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ORDEM PROGRESSO
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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

ACTOS' DO PODER EXECUTIVO
'IkCIZEIC N.	 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1893..

Dá nivo regulamento para •a brigada policial da .Capital
Federal

, O Yiee-Presblente da Ropublica•dos Estados Unidos do•Rrazil,
Usando da antorisação conferida pelo art. 18 da lei n 76 de 16
de-agosto de 1892, resolve decretar que na brigada policial da
Capital Federal seja observado o regulamento que comeste ' baixa,
assignado pelo ministro de Estado da justiça e negocios inte-
riores„ • oo 	 •	 •	 •	 •	 '

Capital Federal, 10 de fevereiro de 1893, 50 daRepublica.

-FLORIA.NO,PEIXOTO.

Fernando , Lobo,

ReguRtm. ento da Brinda Policial da Capital FoilccalBrigada

CAPITULÓ I
•

organização
•„

Art. 1. 0 A In igada sacomporá de 137 offleiaoe,•um •veterina-
rio .2382 praças do pret, cOnforine o plano , que baixou ,icorno o
decreto. 1033 dç 1 de setembro de 1892.a mappa annexo.sob
n, 1. Esta força poderá ser augmentada; quando assiin o exigi-
rem as necessidades do serviço.

Art..2. 0aToda a força i so donominará PoliCial da
Capital Federal- o comprehendera, além do estado-maior, dous
regimeotos., , sendourn de cavallaria, o outro de infantaria

1. 0 O -regimento do cavallaria terá um estado-maior e
outro menor e quatro esquadrões, ! ' do accordo com 034mappas
juntosSob'ns. -2 e 3.

§ 2.° O regimento-de infantaria terá tambam -lestadoe
maior o outro menor o 16 companhias, conforme os referidos
mappas.

Art. 3. 0 A brigada po'icial será commandada por coronel
general de brigada do exercito ' e tidará sob os ordens irnmedia-
tas tio ministro da justiço, do quem unicamente •recoborá•or-
delis. •• ,

Art. 4, 0 O estado-maior da brigada pertencerá no. 10 (urina,-
(Irão' do'regirndfflo do ca voltaria o se comporá, al énTdo co -
menden	 :

§ 1. 0 Um major ou tenente-coronel assistente, encarregado do
detalhe.'

§- 2.° Um secretario capitão ou,
§ 3 0 .U.M,ojudiante Cle ordens am-iitão„ou Subalterno.
§ 4,. Uni inspector da .coriladoria • o do materbil, tefiente-

coróner ou coronel; um tbeSoureiro, capitão ; um P,auxillar ca-
•pilão ou [major o doas 20a auxiliares, alferos ou tenente.

§ 5 0 Um medico tenente-coronel, inspector do serviço sani-
' tarjo ; doms,medietis majores,. qtrixtro moucos capitães t'Seis me'-
. dicos tenentes, um pliarinaceutico tenente, uni pharmaceutico
alferes e-um cirorgião cienlida, tenente.

Art. 5. 0 O ostado-:nxior do regimento de cavallaria,
.tencerá ao 1° esquadrão, compor-se-ba:

§ 1. 0 Do um tenente-Coronel commandante.-
§' 2. 0 De um major fiscal.
§ 3. 0 De Um eapitão aja lauto.
§ 4. 0 Do tuo secretario, alferes ou t mento.
§ 5. 0 Do um rjuartelMnestre, alferes ou tenente.
§ 6. 0 Do um veterinario com a . gradaÇão de alferàa' 
O estado-menor perte.ficei,á .UO1'1131;111 nó 'mesmo 10 esquadrão.
Art. 0. 0 O estado-u -dor. do reo.,imonto do infantaria,, que per-

tone,ifix a 1° éõrni .)iiilbia, compor-só-lia:
§ 1. 0 Da um commandante, tenont -oronol ou coron'el
§ 20 . De dona majores !isca:ca. ,
§ 3, 0 De do,u4 capitaos ajudantes.
§ 4.° De um secretario alferes ou teimote. _
§ .5.° De um quarteknestrè, illferes ou tenente:

ostade-inonor p3rtonee'rá, t unhem á mesma companhia.
• Art. 7.. 0 A' .brigal;x	 iV, policial, cuja acção s ogenlerat tale 'o
distrieto federal, incumba, velar pela segurança publica e man-
ter a ordem.. ...:.

Paraa*rapbo 'mico. EM caso do -guerra, poderá o governo
aproveitar a brigada policial para auxiliar o exereito em ope-
raçÕes.

CAPITÚLÓ II

Jizoos omoiaos, su nonaoaoft .i, promoção a Proce"doa c ia
'

Art. .8.0 As nom oa õp e .promasões dos olleiaes, quer d
,
o ias-

' tVo-niaior, quer da tileieri i árão feitas por decreto, observan-
do-se o seguinte:	 .	 •

§ 1. 0 Os commaiidantos o fiscae§ do; .regimentos, o inspector
da contadoria e t.lo material e o assistente, serão tirados dos
officiaos das armas ou Os corpos especiaes do exercitei ou dentre
os da brigada, por proin )ção, por merecimento, dos tenentes-:-
coroneis, rnaj‘ res O capitães. „

§ 2. 0 As vagas doá postos-de tenente-e capitão S3rild preenchi-
das por Recesso, sendo metade por morechnento e a outra ma-
tado por antiguidade.

§ 3.° As vagas do posto do alferes sorão,pr :eenchidas polos in-
feriores da briga la, sondo # proferidos os mais graduados o os
mais antigos de melhor comportamento;moralidade, mais habi-
litições o serviços. , '

§ 4. 0 As vagas do iiiedieos tenente-corOnel, majores, o capi-
tães serão preenchidas por access-o ,successivo, segundo suas an-
tiguidades, e as de medicos tenentes pelos doutores em medi,
cio, que forem a ellas Candidatos e em concurso melhor classifi-
cados, tendo preferencia:, em iguoldade do condições, os que. p3.-
nhain servido como internos do hospital da . brigada (arts.• 303,
304 o 305). ,	 .	 .

§ 5.° A 'vaga de pharmaceutico-tonento será preenchida pelp.
pharinaceutico alferes '' e a deste .pelo, pluirmaceutico que em
concurso lor . ciassiticado em primeiro Jogar, 	 .
. § 6.0 O cirurgião dentista será lambem nomeado por docreto,

satisfeitos os requisitoe:do art. 305, podendo ser, disponiadq:do
concurso o que já houver prestado serviçoS gratuitos á'brigada
por mais de seis MOZQS.	 . .•

Art.' 9. 0 A 'promoção . das °Moines em geral, e bem assim
nomeações dos ofliciaes • do exercito para os diversos eárgq3, a.de
sec • etario e ajudanto ,do ordens da brigada serão feitas por , pro-
posta do respectiva comrnandante, que para a promoção pop, mo-
•ree.iniefita terá em vista os requisitos que o conitituern.

Art. 10. Constituem:merecimento,: -
1. 0 Capacidade do oommaralo';
2. 0 Bem comportamento civil a militar, zelo o interesso PO?

•serviça, intelligencia, subordiução; moralidade, criterio, pro-
bidade e serviços espeeiaes da brigada.

Estas qua'id ides dévoi ão ser comprovadas pela ft; de officio,
e . em igual lede de condições, preferidos os que tiverem' serviço

_de
''
e uerra .

Art. 11. Os ofilciaes do ,exercito com igual com' Missão na
goda se rr3roderão 'entre si conforme as graduações o anti-
guidade que tiverem no mesmo exercito. 	 •

Art .' 12. Os • otliciaas do exeroito ' em commissãO na'brigarla
irirederão sempre aos d i Mesma brigada d3 postos iguaos aos
da sua commissãO.•

Art. 13: -As honras de Postos concedidas aos officiaes tia- . bri-
gada não lhes dão' precedencia .alguma. • • .	 _ •

Art. EL O 'conainantantada brigada nos' seus impedimentos
será substi tuido pelo mais gradua-Ia dentre os commandantes
dos Itogimentas e inspector da Contadrita do material.

III

all.stamonto do pessoal..

'Mt. 15. O rjuridro dós regimentos Sorá, preenchido por all..;-
tainento voluutario e sob as condições'séguinteS': 	 •

1 . a Engajamento por tres manos ;	 •

• 2. a Ser cidadão brazileiro ou astrangeliamaiorale 18 o menor
de 45 annos, com a precisa robustez verificada em inspoeção• de

proymla, moralidade, sondo os estrangeiros ate um terço
do pessml atractivo e se faltarem regularmente a lingua portai-
gueza.

- Art. 10-. Em igualdade de eondiçõe>, serão p-eforidas as ex-
praç is do çxorci.to, armada o .corPo do -bombeiros, que tiverem
sorvido com bom comp:Ttamento provado pela certidão de assen-
tamentos ou at tostada da pessoa ' idonea, daulose• preferencia aos
individubs que 'souberem ler e escrever: 	 - ••••

Art. 17. Os nacionnes menores de '21 annos , de idade deverão
eliitjir licençade setis p tis ou.tutores e.oS estriingeiros dos cou.'
sulos respectivos.	 •

Art: 18. As praças que tiverem prOcolide : tem,- pedera:0 r
r3ongajailas, mediante ie lu ;rim( nto e dedoie de novamenta.Verie
ficado. a sua robustez em inspoc.01"o do ,a.0 !e.
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Art . 19. As praços grua torminado o aon ongstjatoonto, não
quizerom roengajmose, serão oxclaida .:,dopoistio qui( ta com a
Fazondo Nacional e entrogarom e iii hon. estado o artnato o nto O
mois objeetos a sou (rarg, ), passsnibrosalhos um a tt ostsdo de VO!fi.
portsai it to, que serà ,45ign p.10 vo
regimento o rubricado peto e la ',rifa:via.

Art.. 20. As praças do exorcito o lii armada que t ontoon sos-
vido seis annos com Isso compootain o nto e so atistorato nt 1.a.-
galo, serfio tombou), consideradas reengajadas, percobetsio
roa pee t N as vantagens.

Art . 21. Não se contará no tompo tIO serv'ço ás potes
;.s.; 1. 0 O de prisão por crimes, porom atoai for absolvida era

proet3sso contará todo o bonito •ot pi • isão 5011'11(1a.
§ 2. s o do priaão por transgressOos dis s iplinares, maior ao 30

dias durante todo o período de ou engajamento.
§ 3. 0 O tempo antorior á deserção; os indultados, perdoados e

amnistiados, porétn, só perderão o t ompo que estiveram deaor-
todos e o da prisão que tiverem solfrido.

§ 4." O de faltas ao quartel.
g 5. 0 O de licenças piro tratar de interesses particulares ou

do sande, som ser por inspecção.
§ 6. O do molostias no hospital ou do lioenças por inspecção

dos saudo ;000rionte de 30 diaa com todo o poriodo do emsajoroonto,
Salvo 0witulo fôr a molestia atirintrida em acto do serviço.

Art. 22. A praça quo tiver sorvido por espaço de seis anoos
na brigada sem solfrer pena por offeito de sentença, tleará ison ta
do tilistamento militar, sendo senionto obrigada a 6,zor parti . da
rosorva na forma da lei que vigorar, o nesta caso se lhe passarà
&tensa, aosignada polo commandanto do respectivo regimento e
ruto irada poio da brigada,

CAPUULO IV

Dos v0/10 LIDO otos

Art. 23. Os vencimentos dos efileiaes e praças serão os espe-
cificados na tabella annexa a este regulamonto.

Art. 24. Estes vencimentos s ,rOo 'tapa nionsalmenta, aos o31-
oiaes, por meio de folhas assignadas e a tostadas , a doo omosoos
do estado inaior pelo commandonto da briga.la. o as dos ottlebtas
Aos rogintentos pelos respecti os comman lontra:, suado otas
sambam pelo do brigada, e fte praço s, de prot á vista do rolaçOos
de mostra das companhias e esquiadosos, os:á:soadas pelos com.
petenteg onnimandantos, com o visto ¡los respootivoa aidoroo
titanes., que respondorão pela eao s tstão arithmotioa, ai

quaosrptor obsorvaço • s que p•-tssain	 nos v •asittiatiboo
sondo as mesmas relaçõea acout pi oh mias (10 1'0;1 p i! tila

Art. 25. O b alcial doente co; seu quartel ou com Doença ;soo
tratar do sande, por inapocção, só ocrderá aoratifionão lir oxpi...
eido: e o era estiver no goiti do lioonça para huhu. 1. interssaea
particulares ou do sande, som inspooçoo, pereebora soldo
Simples, desde que a licença excedo do trinta dias;

Art.  26. O ornejai p: oco para sentonoiar porcobera soldo o ot ,-
tade dia etapa e o sentenciado aponas . o soldo; no pritnotro caso,
sendo absolvido, receberá todos os vencitnentos do que
sido privado por eito /Ia priaão.

Art. 27. As praças o ofiloiloa em serviço (*Ora 	 diotriata
fatorai tosão direito a ema gretifleaçãO:	 MD r,si;
privais; 2$ os ottloltes subalt •mas e caPitães ; 	 os ottl3ities
superioras e 5$ o common • lanto da brigada ; sendo estas or.:ti-
tio:10 ss tirodos nas Maçam do mostra para as pr .çss o nas
lhas do vencimentos para os oin ;tatu,

Art. 28. A's praças d'ora oin ti •anta 1.N-inaladas, priirpi,,r
qua soja a sua graduação. se abooará In tis unta gr *tad:ousio
iguol á quinta parto do soldo de praça simples.

art, 29. As ppaga% presas sentenciadas, as que estiverem
restie ta,;:40a ccuisollio do investi;façã) ou criminal, ou sajoit is
ito to .9 civil, perVberão a quinta parte do soldo, e O s /noas
corrocciona;monto nas fortnlozaa à ;iam ,borsto gap t. 
do soldo ; re imrtairlo em todos es Cat3 . ).S para a caixa d,i briga•ta
a diírorença de voncimuntos.

Art. 30. As praos reeogajadds (pie rareei sontensia•las por-
&vãoa gratiticacão da quinta parte do soldo ; mesmo depois de
cumprida a sentença.

Art. 31. .As praças indultadas: , perdoadas ou anintstiadao por,
cébet•ãooSrnesioS yelicirlient03 anteriores, sondo, sorém. da dam
do decreto do indulto, perdão ou amnistia árittellas quo (oiti vowto,
presas e da apreatiotaçao voluotaria ao quo se acharem doo
sertadaa.

Art. 32. Ás praças prosas para aontonciar que foram absolv..
das terão dir.iito ta restituição da p:irte. de seus vencinuntas que
tenha sido abatida.

Art. 33. O sodlo e gratitl-aoão vonetloa ate o dia da amolo:ia
pelas pr,...ças que desadorem reVeiterI) á e dita da brigada.

Art. j1. As praças fine Atilarem ao quartel por tempo quo
não constituo. deserção perdorão todos 03 vencimentos, que

• tan'ibera ooverterto á caixa da brigada,

Art. 35, A Tino com1 icenç m, p ri tratammto tiø soo lo, lor
-lesp.0n, perceberá soldo p etapa; e no gozo d;ts dem /is beenços

'• não exoedonloa de Ma IllOzeal ira:toai yo as prorogaçõoa, apenas
- poldo.

CÁPVIT Lá) V

1"), q dovor,m ob ttributigiSon

Do C , )MMANDANTr. 1).1. IIIUOAIOt

At E. 2 1 +. o Coai oo oda]] te •lo brioasla é a primeira a a toridadO
da mesma, li')so a :reap nraroll lia • aoa adininiatração o disoi-
vos, e amon diroosassonto rookons • perante o ministro . 1a. jus-
tiçt pela: tt;,'m't:tn,' t lo proa:Ido roguiantonto, competindo-lho

o; 1." Corrospond :e- 3 . ) dil'ortMil( • 'il O CA91 O ministre de jos-
liça sobro tudo que for concornon to á th-ciplina o adtninistraçIo
da brigada, o (ama • c:o • ra do polioio tão Sóaletite ritto con-
cernir O clistribuiçãe da Strço ont oca lisõos ordinarias ou extra-
ordinarias Ile serviço polinial.

§ 2.° Observar a contlucta de tisi .ia os seus ~mandados, ()sa-
mb lando si cites coo .proin exactamonte os seus deveres e á isso
compellil-os, quando julgar nocessorio,

§ 3.° inspecciona' Srequentetnonlo os quarteis dos regimentos,
contadoria e tiospita o e, por si on por sou ajudante de ordens, as
eataçõos, postos e destacamentos.

§ 4. 0 Punir e fazer rent!' os ofiloiaes e praças por faltas disci-
Ottawa:. que, forem submettitlas á atui autoridado.

§ 5." N 'atoar cs.beillos ti 	 iosestigaçã.o, do illqUirlça0
criminal.

§ 6. 0 Mandar 070tiir th estado otroctivo dos regimentos, em
vista do consollto (Ia •Iisi.iplitrt, 03 soldados que por seu Illáo pro-
cedimento se tora Itatit incorrigivob.

§ 7.0 jffloar das oocioõ s tb-ts esnsellios do disciplina a que
forem antonottidos is inforiores, p '10 seu mito prooeditneuto on
inaptidão no cumpri:toldo do sous deveres.

§ 8.° Providoncias pira que em rogioloa tos doem ás suas praças
a instrucção o exrci:los da arma respectiva e para que se façaan
exercícios gawites.

§ 0, 0 Mandor pualicar em detalhe os +as em que a contadoria
deverá f000r p to, ou .ot i aos 0:Thil.,)5 e praças, as quontioa en-
tradas para o corro da enitadoria, (.:3 dias de renniõos do coa-
Alto administrotivo o de forivatiastatto e qualquer outro facto

que, não tea . lo catoctor •rosorv ido, possa influir para regula-
ridosie do serviço gosal tia litioad‘.

3 10. ..xutorizar b •s los os p.raltnentoa d.:dominando os dias
em que devem ser o ,n .,te , t . 10,3 i.)3 da, formeis toros.

§ 1 1. l\latal ir inoleca:ionar do soo lo o ~idear engajamento
ou ro ng dom tato ao; 0 livi tilos o pt • V;vs; que isto preten•lam
e adiem ti :4 u	 arts. r. a is. assini coai) aos °adites a

paços, filma lu	 e isso 1100 'ASe.rio.
3 R. Não so ara.tar •1a capit kl onn licença do Ministro da

Jaa:tiça o Ne goalos Istorioros.
§ 13. Antorisar a VOO la, elo liastA publ i ca, dos cavallog

muares o artig•ts jui.'aios iMpresta).- els pelas commissões de ofil-
ciaes, qoe provionisnio Mano irá.

3 14. No:trair os ae !rotorios e quouttiia-itiestres dos regimentos,
sobro proposta dos reipeotivos coAluianduiltes.

DO As:4181'S NTS

Art, 37, Ao assioionto compre:
1, 0 Conhecer porfeitamtinto todas as ordens o disposições

concernontos ao serviço proprio da brigada, obrigar os qua lhe
forem directatnente s,útotalitsoloa o. ,ine as cumpram com a maior
exactidão e pontualidade, d.indo pato daquelles que isso tiãO
façam,

§ 2." Dar aos Nulo ntes dos regimentos o detalhe da Brigada.
§ 3. 0 Escalar o sersioo	 .:nodta e designar os regi-

Mentos que tonham	 presta 1-os.
§ 4. 0 Expedir ans regimentos tolis as ordens do cotnmando

tia briassobt, relatis.:1; ao serviço oro nato° o extraordinario gut)
°noa tenham de po,star e que não tirocino sido consignadas no
deta lhe.

§	 stounir as part iolpaono e mais }miolo conoornontos ao sou
earoo, pio tenham 1•• som' 111.(M,0 ,1tH	 esonmandanto da Brigada,
extractal-o: o expli:•al-eg, aliai do facilitar o despacho.

§ 6. 0 t'nm'ti'i p ii iii aol i tamento arscomman . lanto da brigada
gliairitpr Oen rpt, nela reiativa seu O i nro sobre a qual so ja ur-
gente proviclonelar • toicoa,ite da int... p oetisa%) desta autoridado.

7, ü Empregar maior empenho •! zitio no cumprimento do
sons thveras, do modo a (soltar moia s:tes utt irregularidades no
serviço•

Avt. 3S. O to:atol:Neto, para o doaomponho do suas obrigações,
terá OS 0/1/ p rOga r10'; n t • ) ne .:18$:lr los, tirados dentre tts
praças doa regiment•

Do SEcnETAitle

Art. 39. O Soerei • rio sertã dt inteira confiança do comman-
danto da brigada, e compre-Boo

§ 1.0 Fazer a corwsp ,taloncia mon siri:1 e a reservada, que por
elle lho sojt daterittinada, g tvinland: o aigillo necessatio.

§ 2. 0 'for sempre e osooiptmoção cru dia o o archivo hem
ore:anizado, sen lo ai ai; i :do tiess's t volt:alhos pelos empregtolos
strietatnente noces-orios, tirados (Peias° as praças dos regi-
mentos.

§ 3. 0 54-,rá o nnico r !sponse-Ivol pala guarda o c onservação do
todos os livras e doe . i.o.:otos existentes mio archivo, não os eon-
flt a ocasos algo; n I. saro prévia autorização do commandante
da brigailo.
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DO AJUDANTE DE ORDENS

Art. 40. Ao ajudante de ordens compete:
.§ 1, 0 Acompanhar o commandante em todos os actos de serviço

te,solemnidade:
2,0 Transmittir .as ordens verbaes do 111C3D10 commardo.
3•0 Viiitar as eetições e . pastoe e rondar as patrulhas

O maior numero de vezes possmvel. dando part3 as ennmandan-
-te da brigada das novidades que encontrar.

DOS COMMANDANTES DOS REGIMENTOS

'Art. 41. O commenclante do regimento é a princ'eal antori-
Oeste do mesmo° caino tal responeavel pel t sua ad ninietraçãn

di ,ciplina e pela observancia das ordens gemes e particu'ares
emanadas do 'da Brigada, e compete-lho :	 •

§ d.° Assinar toda, a correspondencia de regimento.
2.° Satisfazer as requisições, feitas pelo chefe de roliciA e

*seus delegados, de praças•de seu regimento para serviço policial
-extraordinario e urgente, (lendo conhecimento disso ao comman-
dento da brigada em sua parte filaria.
.§ 3. 0 Não adinittir que os offIciaes e preç is do seu regimento

usem de uniforme que não sejam os adoptados.
• § 4•° Olservar a , conducit. dos otlIciaes e praç-s doseu regi-
'mento, esforç indo-se pesei rpm elles aduam perfeito .conbeci-

' Iteente dos seus deveres e (5 cumpram stricte mente.
5 5.° I iSpecei -Mor frequen t emente as c ampanhie3 omeeSella-

'drões. ám; arreeadações, o rendia, cavalla eiças. estações o postos
Serv idos por officiars e praçes de seu reeimento.

§ 6. 0 Fazer observar o maior respeito e sabordinação entre os
offietaes, inferiores e mas prasas.

§ 7.° Punir os ofile'a es e praças pelas faltas disciplinares pre-
yistas no-te regulamento e atten ler ás reclamaçõe: de todo.s os
seus subordina, los, quando forem ' justas e couberem ne sua
alçada..

•8.° Transferir qualquer orneiel snbalterno cii peeçe
de urna para outra companhia ou esquulrão, a pedido ou a
bom do serviço.	 ,
' § 9. 0 Promover, sobre proposta dos eammand ntes do compe,
uhias pu rseuedrões,..eom ameal, entrot imito, poderá nio se con-

-forrenr;os inferiores e cabos de.eequadra.
_ § 10. Graduar em cabo, forriel, 20 E, 1° sargento as praças
tine tiverem aptidão ne.cesseri e . e, caso s)jam ii sefficientes para
o serviço,as Fracas d ssis graduações, ou . como recompense a
servi çc s relevantes.

§ II. Premover e classificar es praças do estilo-menor, rseim
como os cornetas, clarins. ferredares o correeiros.

§ •12e Dame_parte • ao commandnnte da br'geda .e. trensmit-
tie...as que lho forem dirigidas sobre fades eceorridos com offl-
ciaiSe e praças, quando tenham do ser resolvidos pelo mesmo
commandante.

§ 13. Previdenciar para que os officiaes e praças de seu regi-
mento tenham a precisa instrua-Ao do suas respectivas ar-
mas, fazendo exereicios geraes dirigidos por si ou por um de
seus majores.

§ 14. Publicar em o-dom do dia os eseentementes do praças e
os engajamentos. mandados verificar pelo commandanle da bri-
gada, as promoções, tr nsferencias, baixas do posto e do ser-
•viço, exclusões par fallecimentn e deserçãn. e finalmente tudo
que alterar para meis	 pena. menos o ressoai o ma'erial. •'
• -§ 15. Mandar ler, pelo menos, ume voz per mez, em formatu-
ra de comn)nhiae, as inetrucções policiaes, o cetligo panai e a
_perto disciplinar deste regulamento.

§ le. Nomear conselho de investigação, miando preceder per-
te sobre actos criminoses, censellio criminal para julgar das de-
serções e assim bambem de die Iplina para verificar a má
tenducta ou inaptidão des in rerioree o a Incorrlgibilidade
das demais p eeeee. e ' ,selim mie qutlitlear as deserções.

17: Dar diariamente o mn.ppa da força e parto eirenmstan-
ciada ao enfumando da brigada do iodas as ocenrrencles havidas

' nas estacões, pestos, desteC n rnentos e patrulhas, extracten,
do-as dasUque lhe", forem dadas pelos respectivos comman-
dantes.
„§ 18. Mandar fornecer pela arrenad , ç,ão gemido regimento
por meio de seu - dó .se - nos pedido, os artigos a que tenham
direito as companhias ou esquadrões, e os que precisem as diversas
repartiçõ á.•

§ 19: Não determinar despeza: alguma sem autorização do
eommendente da brigada. silvo as do snpprimento de generos,
(infindo os' fornecedores deixem de satisfazer os pedidos ou de sub-
stituir a tempo - os rele!tarlos. e nos eeSos urgentes em benefinio
do serviço, ou todas as ene forem referentes á musica, cuja admi-
nistração lhe compete exclusivamente.

§ 20. F.nvier á Contadoria, no primeiro dii util de todos os me
zee, a folha dos venehnentoe des afie -eles

'
 tate O. 5, as,relaçers

de mestra ' e as recapi tUlações do que trata o ert.. 24, e Mb o dia
10 nela da-earga - e descarg a de qualquer, artigo. vales de forne

Ginnent'' e 1/1"Pr'il mia di st ribid Cãe d e generns de rancho e.forrnesem,
bern domo da meteria prima entrada e eon lamela na manufactura
do fardamento.	 -

§ 21. Communicar á Contadoria quando qualquer fornecedor
incomrer cm multa.

§ 22. Enviar á Contadoria, tombem eté-o dia. 10 de todos os
mezes, as contas das despezas effectuadas; devendo as mesmas

• contas ser rubricadas por um dos majores.
.§ 23. Contractar a musica por interrenção do respectivo inspe-

ctor, que remetterá mensalmente á Brigada, por seu intermédio,
a importa nela ,por que tenha sido contractada, liquida da metade,
parra distribuição aos musicos, o tarnbein aie o (lie 1 .0 de todos os

ore z .s o balancete da receita e despeza, competentemente do-
cumentado e acompanhado do salda, que será recolhido ao cofre
sob a rubrica -Musica"-, para occorrer ás suas despezas. Acom-
Tanharão o balancete a relação nominal da distribuição e outros
documentos que justifiquem as despezas. 	 •

DOS MAJORES eascAiss

Art. 42. Aos majores fiscaes compete: . ,
' :1,° Observerem e fagereingiunprir as ordens geraes o instruc-
çõea relativas aeSorviço do regiinento, corrigindo as faltas que
encontrar e participendo immediatamento ao commandante,
quando seja mister a intervenção deste.

§'2:0 'Fazerem coni sque a escripturação da'casa da ordem,
agencia, arrecadações, cómpanliias .ou..esquadrões, esteja sempre
•-emitia . 0 'feita coma 'maior regrilaridado e certeza, sendo respon-
s.fveis pela, exactidão .tio todos os papeis sujeitos á sua fiscalisação
eco : ea -e-visto.	 . •
" § 3:0 inspeccionarem assidipmento 'todas as dependem:ias .do

- quartel, especialmente O. -rancho, cavai la riçase• arrecadações es-
tações, postoseguardas o a instrucção pratica.

§ 4.° Escalarem os officiaes precisos para o serviço, organi-
zarem e assignarem o detalhe diario, de conformidade com „as
enjoes , do . commandante, fazendo-o registrar diariamente no

.:11Qro'respeetiVo ...:.	 • .	 •	 -	 •
-e§ 5.° 'Terem perfeito conhecimento de todas fas disposições con-

cernentes ao serviço o 'fazolas cumprir com toda a exactidão o
pontualidedo... „. 	 e ,.r	 -	 •
• g 0.0 (Jimia rena .os orá i lesma() 'cumprimento do soims devores,. par-

larrnen te na acetilsieile dos ,conhecimentos peculi Ires a sua
ateu t e'sio 'Serviço pOliciad, o 'providenciarem para que os infe-
riores e traças conheçam As suas olnigaeões, conforme as cir-
Cumstanciás orn que se acharem. ,... 	 •	 .	 .

§ 7•0 Fazerem, com eutoriz ição do cemmantlante e as alterações
„me forem cenveuietates ao ,serviço de. regimento, .quando'clisto

- mião resulte 'dffensa 	 prescripções deste Regulamento ou ás
ordens da . aatericietle.	i • 	 se •. e	 •	 -	 • •

§ 8.° Conferirem o rubricarem os papeis de contabilidade, assim
Cm mo os pedidos mappas„ relações .e livros adoptados na escri-
ptáração do reg,imento, -salvo aguei les cuja rubrica fôr da com-
petencia do . ponamandante..	 rs e • . •	 •

§ . .9. 0 .Fiecaliiarern A serviço de.rondas e patrulhas, providen-
•alivio para que • Cssoa'.' serviço.; sejam feitos de accordo com as
ordens gemines e particulares do regimento.

§ - 10. Auxiliarem o„ oemmandanto -de modo que não haja
omissão ou irregulari lide, no serviço.

.§ 11.. Responderem peta popteelidade na hora • mareada para
as formaturas geraes do regimento, e bem assim pela execução
geral do todos os exereicies, que serão feitos sob sua direcção,
quando não estiver presente-o commamelante, devendo instruir
os officiaes novos nos da respectiva arma.

§ 12. Faz-rem com que os ajudantes cumpram exactamente
as obrigações de seu posto, e velarem cuidadosamente sobre o
comportame n to dos o:hlciae. o s infori-or,3s, aos . quaes dftrão
as suas ordens por intermedie dos rjudanteA, 'tendo cautela:em
que não sejam contrarias ás do Regimento • ou aS do serviço

•geral da bi
§ 13, inspencionarern com troquem-ia o rancho, as arrecada-

. çõew do regimento e das companhias, examinando o estado do
armamento, equipamento, fardamento e 'todos os utensilioS
-terem cuidado em que os quarteis-mestres os tenham em boa
ordem, e que os seus livros do carga, do entradns, recibos e
mappae sejam escript arados com certeza e regUlarelade, não
deixando entrar genero algum para as arrecadações Sem que
sejam emales examinados por elle e pela respectiva eommiesão,
ficando responeavels pela sua boa ou má
• § 14. Inspeccionarem os desteceu:entrei antes de marcharem, e
assistirem ás paradas do guarda, •piquete Ou dá maior força que
tenha de sahir do quartel.

§ 15, Cot rigirern em toda a occasião do exer;:lelo mi formatura
qualquer erro, que observarem, sena, entretanto, perturbarem as
vozes do commando.

§ 16. Apresentarem o detalho (tinido ao' comm andante entes
doessms	er o publicado, não 'o podendo idt _este	 eeis eein ordem dom 

•
Art.' 43. Ao majer-fiscal da ala direita do regimento de

infantaria •competern 4as attribuistia ; que ferem concernentes o
relativas ao pesseal ; e ao da ala eseuerda as que disserem re-
speito ao material.

DOS AJUDANTES,	 .

Art. 44. Aos ajudantes dos regimentos compete
- e § 1.° Coadjuvarem os liscaes do seu regimento, de quem são
os assistentes immediatos; em todos os sem-viços determinados a
estes ficando responsaveis pelo exacto cumprimento do todas as
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ordeas, provai:ali -landa logo, lua talo couber em suas a Mela, ieaas.
e. no caso contr frio, cananiuiticanda o facto' ao respectivo major_
fiscal .

§ 2.° Terem" porteira conllachnenta do todas as ordens rela-
tivas ao serviço própria do reglinedto, obrigando, os que lhe
forem suliardinadoS a que .aa cainpram, dando parta ao fiscal
daquelles que isso não. façam.'

§ 3.° PiScalizarem e responderem •pela asseio ou Uniformidade
o postura Militar das praças quti antrarem de Serviço, as qUaes
Ela sahiraa &aclimatar, seira que teitharn sido por eitos re-
vistadas.

§ 4. 0 Terem perfeita conheaimento cla:instrueção de sua arma
e instruirem os inferiores e Cabeia daastinadra sobro suas obri-
gações. •

§ 5.° Na ausencia dó major-fiscal, junto ao qual servem,
paaticipararil lininadiatánriante a omentada:Má 'qualquer ocaur-
meia Colli relação Mi regitilento 'e sabre, a anal seja urgente
pravi lentilar.:	 •	 • .

§ 6.° Reunir todas.. a's partes, relações e ratas ' papeis ano
tenham de ser presentes ao respectivo major, natal) loas altera-
çaes que ta derem o partidularméate aqüelliti que aiVein objecto
do-detalha.

§ 7.° Conferirem ditirianleata cana oa • aargentos - os mappas das
companhias, cammunicando ao respectivo major ,  asi Oinissões ou
angancs'qiie eXiStirein, afim dast() cai Mandaa Corrigir.

§	 Tetaiii sob sua; gu arda todos os utensilios da sala das
ordens.	 .	 •

§. 9.° Eacalarerri asa-raiar') aoa' infariaaas; Cabos de esquadria e
cometas ou clarins, o terem tinia oscila dos . otliciaos, flm de pua
no enata de no estar paeSentb . o fespective' major fiscal, dçsignem
aplano a quem competir qualquer serviço ee mia se possa naces-
sitar, partieliaandó'fia dito infama lego' ela Chegue, ti que houver
(morria na stia auSetieiaa

§ 10. Fiscalizaram o serviço externo o rondarem, quando 11i0s
fôr' ordentidoa 'as' . estaçbes, postos, ardas e patrulhas, partici-
pando qatalquer fálta'oit irraartilartdado que notarem no serviço.

§ PrisSarem'revntaaladas as gitardaa, destacamentos o
-patrulhas'e igualmente a todas as ordenanças, antes de serem
mandados para os seus destinos.

§- 12: Tereili'corMalete conhealtatenta da conduta &Vil e niili-
tglfi de tados os itilbribfes, o concital-os ao exacto cumprimento de
solta deveraS:

§ 13. Tirarem diariamente, e á hora daterntidada, o detalhe
da brigattae dtipoia lda lerem ao aommandahte é ao inajá. res-
Pactivo,' e'iveebendo deste às orden4 respaito de SIM publicação.
daram:nd •carrao'dó régimantO dos 'stirg,anteantea:

§ 14. Inspeccionarem a banda de. cometas ou clarins.
Art. 45. Os' altilantea se rtió fiD Xi i iadoa pelas sargentos- aju-

dantes, nois quaaa'obrigaaão á cumprir perfeitamente as suas
attribuições.

Art. 46. Ao ajudante (1 aia diraita • da regimento de infanta-
ria competem todas as a ttribuiçaaa dos paragraphos do art. 44,
qiva se refiram ao detalha e esc la do serviço do regimento ; e o
da ala eqner'Jaos Taifa -reli taa ls forinatitada do forças em geral,
e à fiscalizaali do sarstiço eat

Art. 47. O snbalterno mais, graduado em exercic'o de seu
posto substituirá o ajudante de aou regimento, quando impedido.

D03	 MESTRE3

-.Art. 48. Ao qUartel-mastre de cicia re Amanto 'cumpre
..§ ia° Ter a. seu cargo as arracadnbas do rancho das praças o

das forragens, do armamento, equipamento, fardai/Imito °Man-
a:aos, toado cuidado em qn Mos os generos e. mais artigos
estalam guardados com asseio, berra arrumades e de tal sorte
dispostos que se achem sempre a coberto do tampo. participando
In-imediatamente ao respectivo major qualquer defeito ou nacos-
itlade da concerto que houver nas arreata:anões.

§. 2. 0 No receber ganem. algum destinado ias atroe (Ificarai,
sem qiie antes tenha silo examinado pela respertiva ,commissaa,
e, si depois de arrecadado se arruinar, dar parte immodiatamente
ao major, justificando a causa da avaria.

§ Fazer escrupulosamente pesar, medir ou contra ~-
arme .atta natureza, lta lo remato -houver de guardar, ficando

,a,a-ponSavel nela exaetidila:
..,§ 4•° a'xarninar tolos os dias os arranadaçass i fazando as mu-
dança% riecessarlas para a ,conservação dos objectos -nonas
depOsitadOs.	 •

5.° Sor responsavel pela aseripturação dos livros, a seu
carga e plos: papeis que organizar.

§ -6. 0 Ter o maior cuidado em que os recabimento% o distribui-
saj.fim registrad.s, e (pia os livros estejam anatarmos de ser

inisneaalanififlos. a qualmier taára.
- § -'7. calão fornecer cousa alguma sem pedido competentemente

alisado e reeltio imite pitaaado por'quein coriartetir.
§ 8.° Fornecer diariamente, em presença do (anelai de astada

maior, os vive-es e forragens. conforma os vales do aaente e
doa cammandantes de esqliadiaiet,' rubricados pelo respectivo
plajor.

9. 0 Dar, no fina de aadarnez balanço, na presença da respe-
ctivo 'major:, afim de. ser verificada a quantidade do goneros que
.41èa restando na arrecadaçãa. 	 •

. g'10: ApreSentar, no fim de cada mez, .fto respectivo major,
um. Inc ppa demonstrativo . dos generos • entrados para o ranetio

das praç is, bem caino das farragfals, caia declaração do consume
havido e do que porventura passar para ó mez seguinte.

• g- 1-1a- - Apaasea-taa igual ina te no tira (la : afuta afriaz ma ppa da
Meteria prima entrada paro. a manufactura do tardamento, cem
declaraçao das peças manufacturadas, consinta dana havido, da
que passar para o mez seguinte e da, economia que haja preve-
Diante do carta. •

§ 12. Organizar tateasaarnentes a fioltax dos vani3imantoa4oanfil-
ciaos e a recapitulação geral dos das praças, apresentando esta
até o dia 5 e avena na primeiro dfa, util de todos os' mezes.
,.§ 13. Receber da Contadoria qutosquer quantias mandadas
fdanecer ao cominando do ragimenta polo dá brigada..

. Ara. ;49, Em tnão do quartel-fnestre haverá' urna quantia, Cala
calada pato coaSelho adminlètrat i va o de fera ichnanto„ pa0,•0e.
correr asdespezasmiudaS e : eventu es, salada esta quantia aba-
nada pels,'Colit:i .do.r.h. e representada • no . rápootivo cofie como

'dinheiriaatiaa'fiar,,Santação das' cont s qua rato ira além' do dia
10 da todas os Metas; por nalanicibo armado p3.1o.Wzntriaridaute
db Éngitnunto.,	 . ,

. Ai t . 50. :O auartel-mostab tai fa' lei tá o serviata deáln'eèada0.6t
. um cabo de• eSqu'ailra o um saidado,.0 sinal coadjafyadiane,desenraa

penha das suas ftincçaies pelos sargetites miarteis-mostres.
Art. Si. Os qufrtais-rabstaea serio, naniçados pelo commapdo

da brigada, sab, proposta Os" caminfuiltutes dos rogiinentos.
.Art.52 af'o casa de impelimentoao qUriatal-rri'astra sara . afala-

afanai° polo cifileiai siabalterrio'dasignado pele Cerni/lande &ira!
giateutO.

DOS' itcarrsatIoS

- Art. 53: Ao SecrOta"rio de cada rogimorata cumpre :

§	 Fazrirstoda'a coatespondenc:a: do ' rbglinento„ gnaedando
-6 sign) fiedessaria.

§ 2.° Ter sempre a escriptnração em dia e o archivo bem dráti
-áisailo, s(falcacoadjuvado nestas traballiá pelas praças stricta-,menta tu-scassArals,

§ 3.° Pr, , star todos os esclarecimentos que o major álgirie que'
Param relativos ás suas attribtrictos.'	 -

§ 4. 0 Ser respoilsavel pela escripturaçãô doa 	 Mestres e,
ao todos os mais da secratiiia.

"	 -Art. 54. Os sécretataosserão doM ,eados pelo &arrimado' d. a. • In-.
gada, sob piaipasta dos eoniihandantaa dos aegirnentes:
• Art. 55. Nb dila() de impedimento, o sadratárto Será sabstitialde
pelo °Meial subalterno designa io pelo conlillandante da regi-
:mento.

DOS" COMÚANDANTES td 'CoMPANIITIS ott ES4iláDrentà

Art. 55. Ao commandante de companhia, ou es.qaadrão cora-
pote:

§ 1.° Ser responsavel • ao commandanta do regimento pela.
boa ordem ,e disci_dina de suacompanhia ota esquadra°, eo pontufil •
observancia de tnøo que	 preaeate•ragetlatnento.

§ 2.° Cuidar da instrucção dos seus Sub dtemnos ., divalaidof a.
companhia ern : paates iguaes, poios nasalas-, fazendo:- cada --um ,
deites reiponsayel Pela parta mia _lhe pertancer a a fiar:alijar ,,si
desempenham os sonsaloverea conaexactalão,

§ 3..° Exigir dos seus conamandados todo e respeito. e. suber-
dinação.	 .

§ 4.s Ter perfeito conhecimento da aptidão', habilitações° de-
Peitos de -cada um das seus commandadas,	 rmalo q ue possa
promptamente nre.star qualquer informação ko, seTwpotto,.	 •

g 5.° .Ter as rabiça ta ()livros d.a. companhia. : ou esautad-rfte
,esmtpiarados em dia, de medo a 'poderem mi qaálquer oceasgo

prestar , w,ciarecirnocans á autoridadt) competente...,.„.
g 6. 0 Ser rospons aval por tolas 01 pais g lie' as4aaa. ,: de-

vendo antes examinal .os minam:iças:imanto.
7.° Fazer pagamento.as suas -praças em praaença,f.lostOvi..1-

ternos que estiveram promplos. -	; .	 • a 31.0,
8.a Fazer justlça aos saa 's Cornmandados; sendo solicito era

attender	 sitas realamaçÕes.
§ 9.. Ser Milito escrupuloso em apresentar propostas . pana

pro.moção de infertoros e cabos de. osquadra, lerobranderso,.dé
que a sua proposta é skS nina aaamairriarida'aila t¡iih'porlelioèt'ao
earinaaadanta do ragimento fazer a promoção.

g" 10. Ser rearicinsaval polaexectição (fé todas ris'Ord'en g!erães
e do commandante do regimento, aa quaes sara° lidas clistinatia-
Menta ,e.explicidas á comptnhai ou esquadrão, deixais•dadiatri-

„buidas-.
§,1.1. Entre gar talaaris manhãs, a 	

a,
abara.da parada,', urtaarappa

de sita campa atila ou esquad-rão ao	 .
g 12, Não faz -é descontos nos venahneatas de ;ama Praws.,.que

não selam os ordenados peio commandanto do regimento, e pu-
blicados, em datalbe..
, Q.. G Ua ra1 a,j 4.. p ra servia; da companhia ou esquedro, cine:

estfara a cargo do farrial, os Oajectas peatoncentaa ás , praças que
balaaCeth ao	 faiau t(a .ris Marear :- dativerrientartienta.

14. , Ser respansavel por . tolos os , ohj atas, gama ao artáltararra
ha reserva da campa labia ou osqmaciráo ou arn sar aia() das praças. •
sT eira tempo náo haliver da-l° parte ciaauelles queipoa: altas
tenham ãdo estragados ou extraviados.

§ 15. Loga - qtia falecer alguma praça da stia companhia, 'ou
esquadrão, mandará inventariar, com o testerminho de. troa
praças, de cujo numero, si for possivol, fará parte o fardel, os
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objectas deixados, o enviará arelação dos • mesmoss objecto-S ao
respectivo major-fiscal, slepoisde assignalsa, coni as teste:nimbas
que assistirmo ao invont irio.	 ,

§ 16. Dar parte das praças que se ausentarem do quartel, logo .
que completarem 2-1 horas .de mis.encia, .atim de pelo colmou-
dardo .do regimento ser nomeada a conimissão que »devo iri vens-_
tarjar os objectos	 cargo das mesmas Praças e por alias dei-
xados.	 •.	 ,

Art. 57.. Os conimandaiitos dos.esquadrões, aldm dos deveres
acima mencionados, devem ser solicitos em 'inspecionar os ca-
valias :e"ris ca.vallariças,, para_qua..sejarn alunos bem •"tratados
e estas se conservem limpas.

AH.

	

	 lo,por qualquer motivo, vagar o commaalo mie
esqUadrão, - Sera`deSignado para alie o so.balterno

nigà gr.,duádo do regimento em exercicifi do seu posto

DOS SUBALTERNOS

Art. 59. Os subalte.rtioa, -rquando cstiverem promptos no
quartel, serão responsavpis polo disciplina », instrução, ordem,
vestuario, armas, correames o nuaniI;disala parte da companhia
orUeS--inadriTO

'
 que' lbás fÓr designada pelo cbinniand:mte o a hl-..	 .

speceiónarã.Ofr.iquentemén te, adm da' evitar 'qual vier irregula-
ridade	 ". •	 "

--Art. 60. Devem ter conhecimento
§ 1.° De todas as ordens geraes o particulares do regimentoo

dos rogulamentos publieadoipara o serviço policial.
§ Dei que fôr relativo a instracção de sua arma, de modo

que possam ensin ir Ou dirigir qualqUer 'serviço 'dê quê 'forem'
encarregados:

Doiofficiaes e praças- da brinda e pai licularmente dos
de, seu. reglinen to.

Ai12.- 61. OS'snbaltornoS do- regimentoEdo cavallaria devem
conhecer os cavalloi dos respectivos' esquadrões.

Aèt: 62'. Qltan lá Se achar solina Subalterno na componlila Ou
esqn airão, será o responiivel por elle, "'durante '"a ità-•--
sencia'do respeetivo'comiWindante ; ex•fstindo mais do-um, o mais
antigo on graduado cumprida- 'os deveres qUe incumbo 'aquelle
destsinperrh	 ' '	 ' •	 •

'
• DO INSPECTOR DA MUSICA

.63. Ag Ins,00der da pousio]. cumpre. _
• -§ . 0 Inspeceionar a bania do musica, prestando ao comman-

datite é respectivó major do-regimento tolas ,as • inforfnaçõos que
sobre dl+ lhe foram exigidas.	 • • "

2.? A preson lar par intermeilio do respectivo major, propostas -
para os accessos do classe dos musicos, de accordo com as ineti=1'
cações- feitas pelo respeclive mez•ztre, •	 •	 • " •

§'-3. 0• A prese,nta r, igua fmente aocomrnandante do regimento; ••
por-interino,* do respectivo major, .relação das praças que pelo
mestre tbrom indigitadas para aprendizes da; banda. 	 •• •-• -

W4: 03Parlicipar•iininediatamonto e por Liteoinahlio do respe-
ctivO major toda:o qualquer"occurrencia relativa-a -o pes.soiti
nyder! n 1 da banda.	 •	 •	 '	 -^' '

..§ -5,nEffeetuar o pagamento mis quotas que caibam - fios:mu- ••
sieos pelas tocatas particulares, apro,entando mensalmonto
lações'notoinnes do pagamento ole .Cada tocata,, dant 'declaração
das . mesMas	 " •	 •

-§ 6. 0 . Fazer Pedido do que fôr preelso.relativamente ao ins-i
trumental o solicitar os necessarios concertos.
-•g-7.0 'Eseripturar o ,•t razer sompre em dia -o - ma pila 'da carga e
descarga do Material da' banda.	 "

	

.	 .
pr 4.,QJtoctíira mosica ,sorá- ç noinoa,çao do onct-,

ITI.andanfo do . reguRopl,O,ji qual rocjijne4 pp .çp nrigist t ou,:
eim tid.doà oilteraes la s comparfing.	 •	 -- •	 '	 ••

t	 Dos SAR9ENTOS MUDANTES

.Os; sargentos ajudantes serão, tirados denlre os
1 0$ sargentos, por escolha do coimando do regimento,.
aSiistentes•immediatds.dos,ajudantos.. 	 -	 •	 , •

sekiMPR9M19 •
§	 Serem rosponsaveis ao ajudante pela instenceão

.
 toclesa

os olileiaesjuforiores, aos quaqs ama conductsa- e ‘appireneia
devem servir de exemplo, o serem roulo exactos em vigiar o'.
bom .comoortainen t o daquellos, com-os quaes evitará ter-qualquer f
farniliari.440, trata-los-ha,. ontretanto,-i . eom benignidade, irai
mesmo tempo que insistira sobre a sua obediencia, -diligencia e
net:M.44p, sempeo- notando. as suas faltas o participando-as
áquelle quando julgar iiecessario.	 .

§ 2.° Procairar.ter_9R01PcimeatO das pabilitaçUs e defeitos .
drs mesmos inferiores.

..Ter .perfeito conhecimento do todos os detalhes : do lie= i•
gimento o trazer sempre comsigo urna escala dos ofliciaes inforic-ss
res,-eabos, cornetas ou clarins, para os caseis extraordinários.'.

..§ 4. 0 Fazor chegar . it forma e passar revista a todos os desta-
camentos. -guardas, piqueteie'patrailms;-antei ,,de 'os entregais,-
ao ajudante.

Art..66. E' indispensavel que os -sargentos ajudantes sejam
perfoito§instruçtoros e saibam org,aolz,ar perfeitantonto rejas,
çOas e niappas,

„	 ..•

-Art. - 69.- E' essencial -que os Sargen tos quarteis-rneStres sai-
bam contar bem.	 •

• . Dos 1° o 2° SARGENTOS E FORMEIS

-Art. 70..0s 1° e2 sargentos,e forrieis do yom saber ler, con-
tar Iam, ter actividade, tolo, meralidado o pradencia; ser ha-
beis no exoreicio 'de sua arnia,..e -ter ' teadas is ,qoilidades consti-
tutivos ,do bom soldado, de inodo que a.,sua coadactO sirva de
exernPle 'aos cabos de eSquadra, e m xis praças.

-Art. -71. ,No dosempenho do ssus doyares do vem revelar a
Maior lhaneza e iligexilálida, doiDi coriservar ç disciplina,sab-
ordinação, o .00mpr,e-lhes:

1.° Tratar os soldidós nom ,benignidado, evitando, comtudo,
qualquer o, miliaridade ou transacção .pecnolaria cem enes, no
intuito do manter a sua força mural.

2.s,Notar - ,quallusr irregelarida.ile, logo 'que a observarem,
participando à autoridade conoteRte c (No occorror.,.»sob pena do
serem coiísiderades cuihplices.

§ 3. 0- impedir que os soldados- joguem ou se, embriagnem e
Nom ` desordem.	 •

§ 4. 0 'Observar euiladosamente o procedimento das praças BC..

veis e advertil-as, quando comnietterem ne oli e.encià ou n irre &ti-
laridade..,	•

§5.-° Prevenir ao commandante da companhia ou esquadrão e,
na, ausencia Oste, official de . estaelo-miior,.qu indo lhe »çous-
tar que ' olglimo praça estando enferma procura multar a mo-

i leStia.
,4rt -.•72. O 1° sargento será encarragado da escriPturação,

das escalas, ordens do dia, do detalhe do „serviço, - dos mappas
(liados e daà relações de niostra;' os demais inferiores desigualas
Pelos commandantes das.compa,nhiaS á coadjuvarão em todo esse •
trabalho.

Art. 73. Os ofliciaes inforiore.s do regimento de cavallaria
instruirão aos' Soldados no moio da limpar o-cuidar dos seus
vJi is, arridos.-e 'pertences te - vigiarão constantemonte os [10.
maes, procurando em que 'sejam bem' tratados, ensinando as
praças a coDllecer os primeiros signaos de molostia de _que os,
mesmos ahimaes possam sor atacados. ."

Art.' 74: Ao ' forriel • conmete :	 -
§ 1.0 Guardar 0-3 OIJOCtOS da . COMparli da OU OSIURC.IrãO que se

acharem na reserva, conservando-ás limpos, bem arruinados o
cru bom estado, tendo um mappa da-carga de tudo quanto pos-
suir, não só arrocaJado como distribuido ás praças da companhia
ou esquadrão. •	

.

§ 2.° Ter muito cuidado, logo que qualquer praça baixar no
hospital, de arrecadar tudo quanto a osta pertencer, o quando
alguma ausentar-se do quartel- à 'for 'reconhecida a aludida,
relacionar todos os objectos .que enr,ontrar, pertencentes 'ao au-
sente, chamando para testemunb is. ti-es praças que taibam escre-
ver, para assi omareua esse.invoqtario.

3.?, Quando as. praças se recollitrein do serviço, fazer com •
que,ellas tratam _logo da limpeza do seu' armamento, equipa-
mento, arreamento e cavallos, arrecadando os respoativos obje-
otos e , não consentindo . que'algum n iirminnento esteja fora da
arrecadação, principalmente 4e noite.

.§ 4. 0 liarcar corno numero da companhia ou esquadrão e oda,
praça (piem portencer,' não ' só o fardamento, como o al.//)a-
%Gato e todas as peças, de equipamento, para que -elle proprio
possa reconhecer a praça qu'e .estiver de posse 'de taes•objectos,
e não consentir que se sirvam de objecto algum, saiu ter a com-
petente marca e numeração"."T	 ."
1-5.0 Ser responsavel pela conservação dos utensilios da com-

panhia ou esquadro, Os'qua-is	 diarianisia te. •	 •
-§ 6. 0 Vetar sobro ' ei aSs'o.i6 da' coai p.thlii ou esqui alrão o das

•camas .40S SOlÇla'10S, ConserVando tudo na melhor ordem possivel,
coMMunicando ao '1° sargento' qualquer falta que encontrar.

$ 7. 0 Conduzir a companhia ou esouadrão no' ranehO, RSSLi-

tindo ` áá . refeiçdes.;
Art. 75. Os forrieis terão p ira anxilial-os no dosompenho do

suas attribuições um soliiadia escolha do coDa aandanto da com-
panhia ou esquadrão.	 "

Art. 76. Os 1 0g sargentos e forrieis não farão servo externo
ordinario d s reg...mentos e i"ão poderão sor distrair:dos de suas
fui:loções e portanto nenhum einpragó peei:1p ira). '

DO; CABOS DE E3QUAER\

Art. 77-. Os cabos de esquadra serão tirados d ntro os soldados
quo saibam ler e escreve', mais habilitadoa o de bom comporta-
mento.	 .	 .

• -DpS ,S0pADoS
Art. 78. No pontual cumprimento das ordens (pio receber dos

seus superiores, se 'resumem os 'deveres gértleS do soldado,
adoido-se sempre irompto• á hora 'e no local que 11:e for deter- .
nVita lo, procurando fandliarisar-so com os habitos militares e

DOS SARGENTOS QUARTEIS-MESTRTIS

Art. 67. Os sargentos quirteis-mostres serão tirados dentre
os los sargentos, por proposta do qoartel-mestra ao conornandante
do reí.,rimento, que pcderá ou não confararo-se com alia.

Art. 68. Os sargentos quarteis-niesties estão á immediata.
disposição do quartel-mestre e Obrigados ao serviço que por este
lhes for destinado.
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ter conhecimento de suas attribuiçõm, expressas neste regula-
mento o ordens C011eOrtIOntos ao serviço.

Das M USICOS
Art. '79. AO mestre da !flash:ta cumpro
A 1. 0 A direcção da musica nos onsaio.s o em tola a oecosião

em (mo deva tocar.
A 2.0 Vigiar polo asseio inlividu , 1 e eomportamonto dos

mnsicos, assim como polacoesorvação dos uniformes, aralailleak),
evipamonte e instrumentos ou Deis Coroai distribui los, dan
parto ao lns;victor das faltas que encontrar.

A 3." Acompattli ir a masiea em to las as cecisi53s lowirviço,
e itte.saio na pretas em que a bind t Rir toar por contra , to p ire
ticular, dando sempre p Ide ao Inspector da maneira por que os
IntiSio0S se COMpOrtarein.

A 4." Fazer a reduseie tio p trtitnras, o extrahlr-lhes as
partes.

§ 5.0 Propor ao coarn Indento lio reigiareito, par int:tronai°
do inspector, as praç is nos e ts is do ser aproo lizes.

Art. 80. O aintratn estro J. illasi :a tom a sou cargo o onsino
dos aprendizes. Devo auxilio . o mostre tonto no.. ons Ide como
na disciplina da bali la: e no e»jseli 'mate ou o se una 1,110
exoreorá tolas as suis altimbui0

Art. 81. Os mane is sã r tval ii vois pato ti ona	 estrago
s	 instrumentos, (moi lo devido á sul negligencia.

Do ~int on c utNE1'A-M6R.

Art. 82. O corneta ou clarim-m(5r terá a ,r.,,TaduaçãO 1rt 1" sar-
gento o devo ter conbechnento dos tola .s dos difrerentei armas
O aor o responeivel peto ensino dell se

Incumbe-lhe
1. 0 Todos os dias, antes do começar o ensino, mor:Mar os

instrumentos e pirticipar itrunetEntameate ao ttjullan!e si en-
contrar alsum donos arruinado, it dm do ser responsabiiisado o
respectivo dono.

§ 2." Reunir os cornetas na obtens de todas as come'd thi 'ls en
esq,Dultõ)s, sempre que houver formatura geral do reghnonto,
alitn de tocarem todos juntos.

§ 3.0 Não alterar, sol) pset , xto algum, os toques marcados
pala Ordenança.

A 4.0 Indicar ao njudante respectivo, dentro os cornetas mi
Clarins, O mais habil t tio e 40 molll:)r couno , tainento para
sapprir suas Unas, quan lo por qnolquer motivo nã pu ter com-
parecer.

Art. $11. O corneta e o clarim-mor solicit Irão dn comman-
danto do regimento, por lote .aaalio do respetivo ajo:tinto, os
soldados que tiverem apti Ião p tra tocar clarim ou corneta. lavei
lhes ensinarem os di fforen tos toques, de maneira que haja sempre
no reg,itnonto dto aprenlizos no caso de poderem sopiteir it3
faltas.

MI. 84. Os cometas ou clarins ficara) sujeitos á disciplina de
suas companhias ou esqui:Ai-5os.

I)) ARMEIRO

Art. 85. O armeiro tora a graditação d.o 1 0 sargento, rompe-
tindo-lhe

A 1. 0 Ser responsavel polo concerto do armamento.
§ 2.° Satisfaz o. os concertos do armamento que forem precisos,

dando conta ao quartel-mestre da m teria prima que receber o
empregar nos ditos concertos.

§ :s.. Ter a seu cargo o emverto das coronhas das armas, do
sorte que estejam sempre preparadas para o f,erviço.

Art. 88. O armeiro ficara subordinado á disciplina de sua re-
spectiva companhia ou esquadrão o informará sobre o; estragas
om quaesquer peças, cujo concerto fizer, qu mio taes peças
devam ser pagas pelo inlividuo que tiver motivado o estrago.

DO ME3TRE. CORREICIRO

Art. 87. O mestre correieiro terá a graduação de 1° sargento
e ó reeponsavel pelo eone-rto dos sellins e arreios dos eavallos
e subordinado á disciplina do seu es madrão, e cumpro-lhe

§ 1.0 Satisfazer todos os consertos necessarios, dando conta da
mataria pritna que receber e empregar.

g 2.0 Indicar os soldados que tiverem mais aptidão para o
officio de correleiro.

DO MESTRE FETtRADOR

Art. 88. O mestre ferrador terá a graduação de 1 0 soreento e
compete-lhe:

A 1.0 Dirigir todo o serviço do ferragem dos cavalloe sendo
responsavel, por todos os dereitos e pelo estrago que esse s a•-•
viço ther nos cascos dos animes.

§ 2." Corri :ir os &feitos que notar no serviço dos ferradores o
ensinar o officio ás praças designadas pelo counnatrio do regi-
mento.

§ 3." Recaber do quartel-mestra do regimento as ferraduras
e cravos necessarios, apreseutando nota do que fôr •espen-
dendo.

A 4." Ser o resnonsavel por todo o material da ferraria.
ea Substituir o veterinario, Miando seja nAces4nrio aPPEcar

algum modicatnento urgeute a atilamos o aquolle não esteja no
qu

e 6.0 Auxiiir di (Mamute o veterinario na visita aos animam
d.tentes.

Do orricam, )1; DIA A' BRIGADA

Ari. 80. Diariamente sere pedido polo datalhe geral um °til-
dai solai toro de qa tl:pier dos regimentos, para o serviço de
dia à brigada .

Art. 90. .‘o officio( de dia e brigada, cumpre
§ 1.0 A presentar-se a hora da parada ao comtnandante da

brigada e ao o ssist en te.
§-	 Cooservar-se no qnat tol do mesmo colunando, omqnanto

estivar de se-vien.
,art. 91. isoncia do e yntaandante tia brigada o do:nssis-

tente, o celle.!i 41 • le dia proa' ri mciara aearca da restaisieão de
força e de nela ¡minto eNr a bem do serviço urgente, podendo
abrir os ofideos que trotteere o essa nota o fazer aos regimentos
ein nono dopa s% cominando, por interrnealio dos respectivos
oinciaos de estado maior, as roQuisi003 Ile ,ASSariaS, dando do
todo parte em tempo ito mesmo comutando.

OFFICIA 1 DF. EsTADO MAIOR

A ri, 92. O enleia' do estado-maior entrará tio SerVi+.1) i IlOrmi
da parada a deslo então ata à hora que Soja SUbstitnido 6 re-
spousavol p ,r todo o s • viei em geral do rtgitnento e velara
para que 0110 50 offectuss c in 'ermo as ordons estabolecidas, coo-
sorvando-se sempre imiformiaado e armado.

Cunapro-litt,
§ 1." Não o afastar do qn rtol, sob pretexto algum, oniquanto

ostiver de serviço, observar caidadosamente tudo quanto °ocor-
rer, rssistir :os divors s ser' iços ás horas determinadas, Uca-
lisal-os e corrieir as faltas que se derem em contravençlo das
ordens optated .eid,s.

A e.* Visitar do dia e de noite as priseas o guardas do quartel.
nimbo e m- is deponde nelas, providonenmdo paro que tudo Si.
f iça conforme as ordens em rigor o dar pirte das faltas ou
irregelarida les qae houver.

A 3." Entro...rar :to reilk)Ctivu maj or fiscal, nina hora depois de
ser rendido, unia porto, mu que meneionará to las tis novidadoe
que o !correrem durante as 21 horas, d..clarando Malhem se
todas os ordens foram fielmente cumpridas, e, si o não tiverem
sido, ai luzira o motivo.

A' ref metia parte acompanhará uma relação, assiganda polo
cotam:andante da guarda, d todos os presos, devendo esta
relação sor conferida e rubricada flolo dito ornei )1 de estado.

A 4. 0 Mencionar na parte a hora em que marcharam a se reco-
lheram as gu:krdaS, doStaCatnentos, patrulhas, etc., e nenhatna
força marchara , ou disp rsit a quando recolher-se, sem o seu
conlesebnento.

A 5.° Detormi lar que a illioninação a giz, do quartel, soja
diminuida á moia força ao loque de silencio, mandando pelo
Met ler de dia ao regimento percorrer muitas vezos e qoartel
para provenk a transgresse ,- d .s ontens á respeito. Si fôr no-
cessado que a luz da silo das ordens, das companhias ou
esquadrbea oe qualquer outra •leoendencia, se conserve coai toda
a força, mencionará isto em soa parte, pira justificar o angmento
do consumo, pelo excesso do qu ti à responsavel nos casos
contratios.

A 6." Percorrer as eavallariç is e observar si os animaes estão
bem tratados o si as raçOis °a datas d'agua são distribuirias ás
heras marcadas e kte conformi indo com as tabollas o ord mas
estabelecidas.

§ 7." Assistir á entrada e salina tio todos os g meros desti-
nados ao rancho das praças, forragem e ferragem dos anitnaes, o
que todo mencionará em sua t»rtó.

§ 8." Na a/meneia do combina:1Mo e do respectivo major
fiscal, providenciar acerca das requisiçCsee de forçu o do tudo
gnant0 fôr a bem do serviço e urgente, podendo abrir os sadios
que trouxerem e.ssi nota.

A 0. 0 O Otficitl de estado-maior Será auxiliado p w um offleial
subalterno o terá uni inferior á sua disposição para executar
todas as suas ordens.

10. Mandar fazer o toque geral para a leitura do detalhe ás
praças do r. 12.-iment o .

A I 1. 'entregar ao ssu suce ossor uma nota mencionando as
praças que estão faltando ao e qartel e desde quando, e tombem
a marcação dos registro: de illtuninação, que tomara ao entrar
de serviço o ao ser suostituido, mmicionando em sita parte.

A 12. Todos os toques sere feitos por Seu intormdlio, ex-
cepto os da vasa da ordem o os determinados pelo commandante
do regimento.

A 13. Fazer aprosontar ao maior e ao commandante, quando
no quartel, a amostra das refeições.

DO ~MAL COADJUVANTE AO DE ESTADO-MAIOR

Art. 93. Diariamente será escalado por cada regimento uno
°Meai suleiltesno para coadjavar ao tio estado-maior 001 suas
attribuiçõos, rumprindo-lite estar sempre prompto para qualquer
serviço externo extrao"diaar:a. quo III • fórdetorminado, o, quando
isso sa à, será uomoado incontimsati outro pira substitui-o tio
quarto'.

nr)	 TW DIA AOS ESQUADROES

Art. 94. O regimento de est ...aliaria nomeará diariamente ma
ofhIdai subalterno para o serviço de dia aos esquadrões, e cum-
pre-	 :
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I.° Estar presente - limpeza dos animes o cavallarlças,
bem como ao recelo'rnento das forrageas e a todas as distribui=
Vôos das rações deltas e as datas do agua, ás horas determina:
das pela respectiva tabella.

§ 2. 0 Comrnunicar immsdiatamente ao official de estado-maior,
qualquer. occurrencia que se der ou falta que notar relativa-
monte ao serviço.

§ 3.° Assistir á visita do veterinario aos animaes doentes.
§ 4. 0 Assistir a serrotar o cortar todo o capim para as raça.ssi

dos animaes, devendo fazer aproveitar o retraço secco nas Ca-
vallariças, para cama dos mesmos.

§ 5. 0 Não se retirar do quartel sinão 'depois de distribuida
ultima ração aos animaes. 	 .

§ 6. 0 Entregar ao °Metal de estado-maior, findo o serviço, uma'
parte escripta e eircumstanciada de tudo quanto tiver occorridoa
. §7. 0 Receber do quartel-mostro, segundo os vales dos com-
mandantes dos esquadrões, a forragem diaria.

1	 DO AGENTE

Art. 95. Cada regimento. escalará mensalmente uni official
subalterno .para agente, atirn de encarregar-se da alimantação
das praças, cumprindo-lho:	 •

§ 1. 0 Fazer cum a necessaria antecedencia; quinzenalmente,
para ser satisfeito pelo fornecedor, o pedido dos generos calca-
lado para o fornecimenio do regimento, , mencionando o numero
do praças existentes no dia anterior o tendo em attenção a quan-
tidade de goneros arrecadados. 	 .

§ 2.° Fazer diariamente o pedido especial de pão, carne verde,
verdura e sobremesa, bem como dos viveres que teern de ser for-
necidos- Peta; arrecadação a cargo do quartel-mestre. 	 -

§ 3.° ProVidencirir para que na cozinha todos os generos re-
cebidos entrerri para a caldeira e que as comedorias sejam bem
feitas e com todo o asseio, para o que fiscalisará o estado do va-
silhame.

§4.0 Não consentir que da Caldeira se tire comida antes
hora mareada para o rancho, e assistir com o official de estado-
maior á distribuição do mesmo rancho, para' que esta se faça com
regularidade e caiba a-cada praça a sua ração exacta..

§, 5.° Ter a seu cargo e sob sua responsabilidade todos os uten-
Silioe chi rancho.

§ 6.0. Apresentar ao seu succossor ó mappa do sua carga, o
qual será, rubricado pelo rospectivo major fiscal. •

§ 7.. Entregar, até o dia 10 do todos 03 mezes, - os papeis ralaa
tivos ao rancho.

§ ,8,° Etrectua.r todas as compras ordenadas p3lo commandante
do regimento. . „„	 .
' § 9,° Não consentir que as praças desarranchadas se utilisem
das refeições das arranchadas.

§,10.. Providenciar sobre a guarda e conservação das refeições
das praçis que estiverem de serViço, devendo, porem, ser prove-,
nido do numero delias pelas companhias ou esquadrões.

§ I 1 • Fazer apresentar pelo inferior do rancho ao official de
estado-maior a mostra das refeições.

Art. 96. O agente terá para auxiliar um inferior o, como em-
pregado do rancho, um cabo de esquadra e os soldados, que pelo
commafidante do regimento forem julgados necessarios.

DO INFERIOR DE DIA AOS REGIMENTOS

Art. 97. Pelos regimentos sorá escalado diariamente um infe-
rior, que fléará á disposição do official do estado-maior para auxi-
lial-o na execução do seus deveres.•

DO INFERIOR DE DIA AO IIOSPITAL

Art. 98: Os regimentos escalarão diariamente uru inferior
para o serviço de dia ao hospital, cumprindo-lhe

§" 1.0 Reunir á _hora determinada o co:n licença do official de
estado-maior as praças' que baixarem ao hospital o a alie condu-
zil-as; bom corno as que tiverem baixa extraordinaria.

§ 2.0 ACompanhar ao quartel as praças que tiverem alta do
hospital.

DOS COMMANDANTES DA GUARDA DO QUARTEL
.	 ,

Art. 99. Os commainlantes da guarda do quartel são insepa-
raveis deita, assim como as praças que a compoem, e não consen-
tirão que estas estejam desuniformrsadas, afira de comparecerern.
promptamente em fôrma, sempre que se chamar ás armas.

Cumpre-lhos:	 .

§ 1.0 Zelar sobre o asseio do xadrez, conservação dos utensilioa
que 'estivorerri a sou cargo o limpeza do Corpo da guarda, não
consentindo que os presos convem fln com pessoa alguma, sein
permissão do official da estado-maior.

§ 2.0 Todas as vezes que tiver do abrir o xadrez' e Penitenciaria,
fazer formar a guarda á respectiva porta, que não será, aborta
sem a assistencia do official de estado-maior.
.§ 3.° Não consentir que pessoa alguma estranha tenha'; in-

gresso no quartel, sem o Consentimento do °Melai de estado-
maior, e que as praças saiam alma sem ser uniformisadas, limpas
ocorri licença, a qualquer hora doallia_ouala noite.
' 4.° Depois do toque do recolher, fechar o ,portão o mandar

siProsentar ao official de estado-maior telas as praças que eu-'
beiram depois da revista o quo não se acharam em serviço, assim

001113 nda_perniittir a sabida de praça alguma .sem lima; t do
mesmo offieial.	 .

§ 5• 0 Prollibie na guarda ajaataniento da mitras praças e 10.
pessoas estranhas a feita.

g 6.° Conservar. Semp re formada a guarda, esisqUanta se ren-
derem as sentinellas, tanto de dia 001110 do noite.

§ 7.° [fazer com que as setititiellals aojoil cjriduiL.s p.;r.1 sexta
postos, debaixo de fôrma, pelo Cabo da guria, o qual vorifla
que as ordens de uma sentinella para outra sejam fielmente
transmittilas e com clareza, para o que, mandando fazer blit) <.1

distancia de cinco posses o quarto que coacluzir, acompanhará a
sentinella até o pasto que esta vai .occupar.

§ 8. 0 Não recolher preso algam sant conheci Tient° do offiiiat
de estado-inalar, recebendo deste instrucções a respeito da culpa
do mesmo, afim de obsorval-\ na ralação que tem de entregar ao
dito official, antes de ser rendido.

§ 9.° Não soltar e nem entregar preso algum, sem que para
Isso receba ordem do °Metal de estado-maior, fazendo depois -a
competente nota na su t relação. 	 -

§ 10. Não satisfazer, sem prévia ordem do official do estados
maior, qualquer requisição que lho for feita pelas autoridades
civis para prestar força da guarda, mencionando na parte, que
tem-de dar antes da ser rendido, o nome das praças que com-
puzerem a força polida, bom 'como as horas em que s tilintai e

•se recolheram.	 •-
§ 11. Entregar ao official- deestado-maior,.antes de ser ren-

dida a guarda., a parte das occnrrencias acompanhada da: relação
dos utensillos, com declaração do estado em que -os deixa 'e unia
relação dos presos que houver no xadrez o penitenciaria, men-
cionando as culpas e á orde:n do quem se acham presos.

DOS COMMANDANTES TI GUARDAS DE CAVALLARIÇAS

Art. 100. Cada esquadrãOribmeará diariamente uru cabo como
commandanto e tres soldados para guardas da c tvállariça, os

.quaos comparecerão tambem á formatura da parada mareada no
art. 132, formando á retaguarda desta, vestidos á vontade; mas
com demola.	 •
'Art. ; 101.. Os cominindantes conduzirão as guardas do cavai.;

lanças aos seus postos, 'quando marchar a parada geral e recta-
barão do seus antecessores os utensil:os, as cabeçadas e as ani-
rnaes etiatentes .nas cavallarlças, assim corno a quantidade de
fornecimento para as rações dos animaes e numero do feixes de
capim, examinando tudo e dando logo parte ao oficial do dia aos
esquadrões, de qualquer falta queencontrar.' • 	 -
- Art. 102. O' . command inté deita conservará effectivamente

uma, sentinella vigilante para . evitar que os animaes se esCOti-
caem ou soltem, o que os soldados do outros esquadrões tirem ás
calinadas ou algum utensilio da cavallariça ; devendo a senti-
nella cuidar tambem da limpeza e asseio da cavallariça.
" Art. 103. O commandan to assistira ssmpre á entrega dos

utensilios e Mais objectos, e . as . sentinellas serão- rendidas', ás
mesmas horas que, as da guarda do quartel;

Art. 104. O commandante não peemittirá, , que as praças Se
afastem para longo da cavallarlça sem motivo,' a que' pernoitem
fóra.

Art. 105. Terá todo o cuidado em que' as praças, ou , outra
qualquer pessoa, não maltratem os anima:as ema pancadas, Sendo
o responsavel pela inobservancia desta disposição.

Art. 106. Não consentirá que praça alguma, que se . recolha ao
quartel a eavallo, se retire . da cavallença, som primeiro dês-
apertar as cilhas, o só decorrido algum tempo deverá então re-.
tirar o. sellim do animal, fazendo com que a praça: a quem per-
tencer • esfregue polo loniho com retraço secco..

Art. 107. Dará parto ao official do dia si . algurn aninial
cor, ou for recolhido de qualquer Serviço ferido ou maltratado.'

Art. 108. Não consentirá que praça alguma encilho cavallo
que não soja o de sua montada,. o que verificará pela ,relação
afiliada na cavallariça, salvo o caso de receber ordem contraria.

Art. ,109. Quando,... por qualquer , motivo, tiver do deixar-
commando da guarda da ca.vallariça antes de ser rendido, entres)
gará todos os objectos por contagem, ao soldado mais anti,go;.o
qual supprirá a sua falta, cumprindo todas as suas obrigações.

DOS CABOS DE DIA. E SENTINELLAS " ÁS COMPANHIAS OU ESQUADRõES

Art. 110. Aos cabos . do dia o Sentinellas ás .' companhias' ou
esquadrões cumpre : ----------.

§ 1. 0. Comparecer á formatura da parada com uniforme igual
ao marcado para-as praças da guarda ; os cabos armados ~ente
de espada , ou sabre e- aS sontinellas só com o correame.i

Cada companhia ou esquadrão' nomeará diariamente um Cabo
e tres soldados para esse serviço.

g 2. 0 O- cabo de dia é responsavel . pela fiel execução do .rnesnio
serviço o fará com que as,Sentinellas cumpram as instrucções'que.
lhe .são marcadas neste regulamefito e reconarnendaçõ35 . do - COM-
mandante da companhia, ou espiratrão,. sobre O serviço interno
das mesmas, para o que serão inseparaveis do seu posto, cornpa-
recendo com a maior prOmptidão^ao toque' dá chamada:que Ws
fôr relativo.

Art. 111 . . As sentinellas serão colloCadas ás portas 'do suas
companhias, munidas do um apito para darem Signal. qual) IG S3 -
approximar algum' official,'nu quando qualquer novidade occbrrer
na companhia' mi esquadrão ; serão rendidas juntamente com' às
da guarda do quartel o terão por deveres

•
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'S I.° Não consentir jogos ou disturbios
§ 2. 0 Revistar os objectos que seus camaradas levarem para

fbra das rompanhias ou esquadres e que suspeitar sor furto,
assim como evitar que qualquer praça toque em objectos de
outros qinis estejam ausentes. •

§ 3.° Obstar, depois do toque de silencio, ao ingresso da praças
de outras companhias ou esquadrões, sem conhecimento do cabo
de dia.	 -

-4'e° -Zelar pelo asseio e bom arranjo da companhia ou esana-
drão; e outnprir fie/mente- todas as ordens que receber por inter-.
Medi:o-done/ao de dia.

DQ COMANDANTE Da ESTAÇÃO OU POSTO posimar.
Art. 112. Ao commandante do estação ou posto policial com-

pete :.
§ 1. 0 Fazer, de ae,00rdo com a autoridade re-sp .ctiva, o poli-

ciamento do districto em que servir, não intervindo, porém, de
rnodo.algurn nas attribn i cõeS dessa autoridade ou de qualquer
outra, limitando-se a prestar-lhe o auxilio que fôr mister para
o-serviço: quando requisitado ;

§. 2.° Inetruir . frepientemente -as .praças - de seu commando
nos differentes ramos de • serviço especialmente rio modo cio
proceder, no caso de prisão em flagrante, incendies, etc.

•§.3.0 Inapoeciein ir diariamente. o armamento, fard mento . O.
mais artigos de uniforme das praças, participando inunediata-•
traente . ao, rinpectivo neijor ¡Iscai as faltas que encontrar

§ 4. 0 Fazer rondar durante .o dia o a noite e em horas indeter-
minadas as patrulhas e ruas de seu distrieto ;

§ Revistar as praçns que tiverem de atihir a serviço, tendo
o cuidado do examinar si as destinadas a rondar mirones onde
existão caixas de aviso de incendi° levam a respectiva chave

§. 6. 0 -Zolar pela 'limpeza do 'recinto da; 'estação' ou posto, assim
çoutrapelo asseio do pessoal e material a seu cargo ; 	 •

B • 7.° Conaervarase sempre uniformisadó e prompto a acudir
qualqraer cootlieto, providenciando para que as praças estejam

Org 00Hdkções de assim proceder ;
tt• 8.° Ouvir attentamente as pessoas que 89 dirigirem à esta-

ção ou pOsto para fazerem qualquer reclamação, e d,ar logo . as
providencias que o daso exigir, cominunicarido itantoridado corre-

- patente
§ 9• 0 Evitar a reunião de passoas estranhas ao serviço no re•

cinto da est .ção ou posto, quando não Seja docas/coada por moti-
vo do mesmo serViço ;

§ 10. Fazer recolher immediatamente ao -Xadrez os indiviluos
quo topem presos, com excepção dainielles que gozarem do re-
conhecidas garantias. os quaes ficarão na sala da 'estação ou
posto até,que aautoridale resolva sobre o'dèstinó Mie devam ter ;

11. Mandar ' a-Visar co Corpo de Bombeiroe, • bem como ao
o cial de estado-maior, no quartel do regiinento, ao cornmando
daibrig:ada o ás autorid.das do distila°, sempre que se mania'
testar ineendio nó seu districto, devendo a elle comparecer com
õ pessoal disponivel; anal da prestar 03 serviços que lhe foreM
solicitados, quer quanto á extineção, quer quanto á guarda: do
adificio no Radiado. Não consentir que passoas estranhas ao roi»
de Bombeirts e á policia abi penetretiaevitando que só p.ratiquein
turtis, ou que se procure °ocultar vestigioss do crime, si o ineenel

§ 21. Enviar ao respectivo major-fiscal inventario de tudo'
que fôr aprehendido SO3 pre;os, dos quaes haverá recibo, quando
lhes fizer entrega ;

§ 22. Evitar que haja desperdiáo de gaz, sendo responsavel
pelo excesso de consumo ;

§ 23. Não consentir consumo superior dos generoa para o
rancho das praças, pelos comes é rosponsavel ; • •	 I

§ 24. Proceder de acordo com as ordena em vigor, nos casos
do rejeição de qualquer genero de fornecimento diario.

Art. 113. O commandanto da estação Mandará tirar o detalhe
do regimento á hora determinada.	 '	 • •

Art. 114. O comina,ndantel da estação será substttuido diaria•
mente.
• Art. 115. Nos casos do ausencia da estação. ou Posto á objee

cto do serviço ou 'com licença do commandante - do' regimento,
o commandante da estação será Substituido pelo seu iminediato,
que não poderá delia se afastar.	 •

DAS RONDAS E PATRULHAS

MI: 116. A's praças rondrintea e ás Patrulhas - compota: .
§ 1.0 Rondar os postos que lhos forern•ilesigatailoSSas paáso va-

.garoso o sempre pelo meio da rua, 'parando sólnente quinado fôr
necesSatio • obsarvar algum acontecimento; 'e sóSentão 'ou ern' oe-
easião de grande chuva poderão toinar o passeio
• §-	 Prendor e eonduZir iminodiatamente á presença do:com--
mandante da estação ou posto:
• N. 1. As pessoas encontradas na pratica de algum crime ou
em fuga, peoaeguides pelo clainor publico. Neste citai) as 'praças
iss'seguirão 'Mostrei fera do posto oUdistrieta eus •que estiVerein
de serviço;	 •'	

„ ,
•• N. 2 , As- pessoas que forem encontradas :coei instrumentos
propries para roubar ;

-N. 's. 0à peonunciados contra os' quaes conste haver Mandado
do juizo competente ;' ••• •

'N. 4. Os evadidos das prisôes
• N. 5, Os desertores da brigada, do exercito; da armada ou da

outras corperaçõeáuillitarés; de qiiet tenliaril eónhecimentO I• Mt
quando solicitado o s;iu aniiio.	 -•

"§ . 3.0 Re/acionar-as testemunhas sobre (ia factos criminosos o
colligr todos os vestlgios, impedir pie os del iminentes -lanceiri
Pira- os objectos ou instrumentos do crime, e-recolher, -Coxeia as..
sistencia tambein 'de testeminalme, sempre que .fôr posSivel, oS

ti a, a pezar da vigil a nela, .forem arremessados Mós -deliria
quentes ;
" §-4:0 Conduzir As estaçõaá ou postos respectivos, afiro de se.
rem apresentadas 4 autoridade, que deva • tomarsconhecirdento
do facto :	 •	 • •••

N. 1. As pessoas encontradas com as vestes ensanguentada
ou com qualqner outro indicio, do qual 'manifestamente	 cOne.
élua a existencia do algum crime;

N. 2., as pessoas que tronserem armas probibidas pelas pos-
turas munieipaes ;	 '
- N. 3. As que forem surprelien lidas dainnificairlo arviareelos,
edificios, obras publicas ou pirticularee;	 •	 •	 e.-

N. 4. Os cavalteirosoli conductores 	 vohieulos que torem.
causa do algum sinistro nas ruas e praças publicas;

N. 5. Os que conduzirem .obioctos e se tornarem, suspeitos
pela sua condição, • ou - érd raZão 'da, qualidade doa mesmos
objectos ;
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PÃO ti-Vor aido casual.
• Neste intuito, collocará sentinellaa que só serão retiradas
guando para isso tiver ordem '•

Ttedollier,- D03. - c is' §. de • prisão em flagrante, todos os
objetos • qua Se relacionem • tio denoto praticado, tara Coll10 ar-
mas, instrumentos prOprios para roubo, etc., afim de que sé la-
vre-o auto do medo mais completo. Não consêntirá que as testa -

munia se retirein antes de saem inquiridas, 4, na, ansencia da
aii/Oridade loCal;farà apresentae tudo â •Repartição da Policia ;

13.' Prender 'e comnannicar ao quartel do - 'corpo ou • estabo-
locimento a que pertencerem, praças do exercito, armada, girar-
a nacional, bombeiros, eto. quando encontradas promovendo
desordem •Ou e:nvolvirlas ern ColiflictO ; 	 •

01)5eriare fazer observar a mais rigorosa disciplina en-
tre selas eoinmandadds

§ 15: Guardar • toda a reserva sobre os factos °ocorridos, não
os "revelando a pessoa algurria. ;	 •
• §.1§, Providenciar, de modo que n5o se faça esperar, sobre o

auxilio de torça de seu coimando, 'atiM de evit ir a peei:Potra-são
that ceirdia, e, quanto estes se derem; colligir os apontamentos
nece&ai•ins ao procedimento da autoridade ;

17: Nãô . consentir que as praças sole seu cominando andem
á paisa.na.ou desu,niformisadas;

§ 18. Remetter diariamente á sala das ordens, até ás 8
horas -da Manhã, uma parte de talais, 2S occurrencias ha-
vidas.

Dar tombem arra parte dessas oceurrenclas á autoridade do die-
trioto, .exclainde, porènt; o-que fôr : relativo -á . disciplina e ale
ministraoão. de, brigada,..e,..quattdo escorrer alguin ticto it que
não- so.'diva, • dar publicklale, et fará em -comunicação re-
servada;

§ I9..- Fazer pedido dos utensillos precisos. á estação.. ou posto,
juetificando o motivo do podido;

-§-202 Ter sempre em dia os livros de entrada e sabida dos
preeos e o do registro das partes diarias, o participar, ao asan-
miro comroando, si os mesmos livros estão ou não escripturadoe
em dia, bem como st (pastem objectos arrecadados a presos que
não tenham sido ainda entregues ;

• N. 6. Os, que forem .enoontrados. em .estado do, embriaguea ou
enfermos ou cem symptomas de alienação montei!, bem corno os
que forem encontrados a dormir nas suas, praças, adros de tem-
plos, Tontos e estradaa; "

N. 7. Os gim, yestidoa. de . moio que, offenda Namorai e 03
bons costinnes;transitaremlpelas ru is' e praças ou 'nesSe. estado
estiverem a .banhar-Se em qualquer • logar 	 '-ou•asai Se
preséntareinps Portaa ' Imi janalias dO . ,pftimento . torre das

habitaçôes' ;	 .
N. 8.. Os que forem' encontsaelos roondig• ando nas . ruas, ou

praças ou implóranicehicaridade pública Por meio da exhibeç'-o.
de enfermidades e defeitos physicos ;

N. 9. Os vagabundos resonhocitios e as crianças que estive-,	 •rem perdidos.
5. 0 Incumba igualmente às patrulhas e rondas,	 -

N. 1. Avisar, no caso do incondio ene' algum nredio, os mo-
radores e vizinhos; dirigindo-se sem perda de tempo ato registro
de sismos 'mala- proklino para dai- •aviso ao coroe' de bombeiros,

Sinistro;
logo a encontrar-se com este para indicar o logar.do

N. 2. Coinmunicar immerliatomente ancommanitanSe da esta-
ção eu posto, quando encontrar alguma pessoa morta e no con-
sentir que aiguent se approxime ou mova c.un o °Mover, em-
quanto não chegar a autoridade competente ;
• N. 3. Avisar igualmente, quando fôr algum accommettido de
enfermidade repentina ou -abandonado nas ruas °pratas; necea-
sttiindo' de promisto soccorrá. Nestes casos as 'praças 'se esfor-
çarão pai-à que sejam scsecorridos os pacientes, até • que se recoe
lhana ás suas residenclas ou ao hospital ; •	 • -	 • e ' - --

N. 4. proceder do Imesino modo em "relação aos teridos ou
espancados, quando não 'possam, devido ao seu . estado, ser leva-
dos á respectiva.estação
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N. 5. Tomar nota dos nurneros dos Vehiculos ou "do nonie do.

proprietarie,`Cocheireou condutor que infringir as pdsturas mu-
nií 	 •

pOOS-- é regulamentos.polichtes, assim comofazer conduzir os
rtioámOà •vehiculos á estação, ou posto o os que estiverem abando-.
nados, para serem recolhidos ao deposito publico;
-.N. 6.-;Acudir •ao  togar onde se "hoaver cornmattido algum

crime o prestar auxilio a qualquer autoridade, bem Coma aõ
°tildai de justiça que' nd eiercicio de , suas- funções soffrer
affrontit ou resisteneia;	 ,	 -

N. 7. Prevenir o morador do . prodio cujas portas ou janellas
estiverem abertas, sem fui e em horas avançadas ela noite.

. Caso ninguem appareça, participarão á estação, para. que esta
- providencie;	 .	 t•	 .	 .

N. 8. • Evitar que nas tavernas, botequins e em outras casas
de negocio haja ajuntamento com algazarra que perturbe o
socep publico, ou diStierSalo, dando diSso'conhecimento'à au-
toridade ;

N. 9. Intimar, havendo altercação ou desordem, os individuos
nolla envolvidos, com boas máneirns e-ineiOssuasorios, para lute
sé accomtnodem, e, si não attenderem, , conduzil-os estação;

N. 10. Acompanhar de perto todas as oessoa§que, fora de
horas, aransitarern AOS seus- postos do ,.vigilancia o (pio •lhes
pareçam suspeitas, até chogar ao posto immediato, a cujos rota-
dantes communicarão esta occurrencia

N. 11. Tratar. corri delicadeza e'attençã'o a todas as pessoas
que se lhe dirigirem, ainda que estas procedam /te Taorjo di-
verso •

N. 12. Dar todas as explicações que lhes forom pedidas e
soccorrer as pessoas.quo, pedirem.auxilio,' bem como bater cru
pharmacia, chamar medico ou Partoira, tudo • eaa seatposto, o, no
caso , contrario, transmittar • aos seus'-camaradas do posto im-
mediato ;	 .
.i-Wo.13.- Acudir. com presteza aos apitos de soccorro ou 'cha-
mado, embora seja cm outro posto; - 	 -
AN •, , ,14. Não desamparar o seu posto-sob pretexto que não sia

os especificados neste capitulo, salvo,: caso imprevisto , o justi-
ficado;

N. 15. Não conversar, sentar-se ou tomar bebidos alcoolicas,
'durante as horas de seu serviço ;,--	 .	 . •

N. 16. Não madtratár •de m010 algum • as,pessoas emia conduzir.
presas á estação ou posto, nem 'consentir que às outros o façam.
o só em defesa propria ou em-caso extremo de resistenCia, por
parte dos delinquentes, fará uso de seu araiamente ; • 	 -

§ 6.° As patrulliaso-ou • roulas; quando do interior de alguma
casa partir grito do soccorro, prostartio auxilia, preactir indo
deter o malfeitor e' dan To • immeliatarnente sciencia do" facto á
estação respectiva ;'

Si pelo dono ou inquilino de alguma casa fór,solicitada a
presença da patrulha ou ronda para impedir alguma desordem
ou deter algum criminoso, ellaseprestara; podendo entrar, para
ossetim, no interior da casa. '-	 t

‘• § 7•° Prestarão anXilio aos moradores do districto .áon
posto, sempre que o redarnarem, efleyerão acompanhar ou guiar
quaesquer pessoas que estiverem -transviadas e ignorarem o
caminho do suas hahitaçõs ; •

§ 8.° Devoto arrecadar e arrolar, em prosença, do testem,-
nhri.4•; Sempre que' for possivel,"to-lo-o:quatque-,..r objecto encan7
trado em abandono, perdido ou apprehondido e só farão entrega
della ao commtndante da estação ou posto, ainda mesmo que
sola reconhecido o prnprio dono ;
-§ .? Notarão si:, os lampeões dla,illuminação publica são ace-

sos e apagados a horas propria§, Si se conservam apagados, e por
quanto,tempo, o que -communlearão ao commapdante da .estação
para que menciono em sua parte diaria ;

§ 10. Quando haja tumulto OU ISSo . se rocele dardo. lowo,parte
ao commandante da,estação;,

§ 11. Deverão evitar que OS.Cq prpg4ddres tratritem com carga
pelos passoins das ruas o das' praças e que- quaosquer vehiculos
parem ou ostaciopem sobre ,as Vias ferroas,. ou sejam conduzidos
de modo 'queembaracem ou atrasem o transitados resinetivos
cãrros, levando" o'S • recalcitra nte,S1 estação r odi postei.'	 - • '

CAPITULO VI
Das r•ovlstas alarias

Art. 117. Ficam estabelecidas revista 4 daS 6 horas 'dt manhã,
do 'Meio dia, dó t•eoollirsr d ilieeftlak; 'rine Serão passadas .PoldS •Sfir-
genteantes • na presença, do official do: ost xdo-rnaihr:' ' 	 "!

'At. '118. 'As da6 horas da Manhã e do'lh 	 '',S?rão Passa-
daÉ 'da: forma . seguinte :'"	 I	 "

1	 quarto de hora antes mandará o orneja" de estado-
maior que' ti clarim lel" coreeta- • de promptidão faça."Charnada`ge

para	 rOurtir 'a respectiva *banda no' lõgar indicad° para OS
•toques ; -	 ••"	 •

---: 2.(Terrhinado o toque geral, por tola» a banda', os sargen-
toantes ,fotttl'arão-aS Pracas- dentro • das -respetivas companhias
on'dsqua,drões';'Verilicando-•pola escala do 'serviço tique:11118 Praças
latielaltarerni-;	 sAT°	 ;' '"	 - •

Para o regimento do cavallaria a revista das G horas da ma-.
nhã' - seráf %uhátituitià 'phlaribririattira -cht timpázá ;

§ 3•° Quando •oe torrar al {gurna-novidade nes§as revistas, devo
lop.-;o'fazer "ch sgar verbalmente ao eoahecim'nto do Maior cui-

de quem suas vezes :'Izer na °ocasião, in lopentlentemOnte' d)
mencionai-a no dia seguinte na parte -que tiver de :d ir..

Art. 119. Na revista do recolher 'observar-se-ha' o-seguinte:.
• §- 1.° Uni quarto .do hora antas da determinada para o Vim)
de recolher, o official ostado-maior mandará fazer a chainadg

geral dos darins ou cornetas, para qUO ' áqUelia ,lioi:a 'S'e * execute
°loque geral 'por toda' a báttela ; ' 	 •

Finalisado o toque e fechado o portão do quartel, o 0111-
cial do estado maior percorrera as companhias ou esquadrões,
naS 'qtraeS-bs'sar.4enteantéá'dtuve'rn 'forriaar todas ,as praças que
'pernoitam no "quartel; 'procedendo • á 'cliOnidila pela 'escala
serviço, órn presença •do dito 'ofileial, a qitera entroomrá- , timt per-
noitá corri todos "os oSe,larecituoiato§: 	 •	 -•	 • ,

:g 3. 0.Eràqoa'nto ó 'e ffnial ele' ostall)-rnaider passar revista, 6$
inferioreS,' Orá:Cuja compahhia ` jrso tiVer passados 'lerão 'a ,
nomeação do •serviço‘de SOs praças'pará o dia:Meg-MU% affixando
tombem inna-eópia .ela 'mesma nernoação' á pbrta da companhia;

4.° Uina hora depois do toepte do reealliér mandarão ofíbial
de estado-Maior -too arsi Venci° (ultimo toque' -árdina rio- que se
faz á noite), para qUe todas ás praçaSSeregolharn 4s suas coai-
panhiaS biresinaftraes, onde pOderão soMotite eonyorsár eira' voz
baixe, para ntio'perturbarom o repogao' das queouizerein dormir.

,Art. 120. AS revyStas'itiderttiS Soa:o 'paásadas pga forma se-
guinte	 •;•	 -••••'•••	 ."..	 -"O effl3ial de' estado-Maior pasSra, pálo rrierioS,- • mma' revista
destas que assim-SrdetiohiltiarãO, por Sei'OM passadas á hora me
elle jull.par mais conveniente. Para esta rovista, o mesmo'ofilatal •
Mandara chain'ar os sar genteante;- d.ts coM pan Idas ou'esquadrõ
que os, formarão; o o of11;ial, verideando. pelo pernoite -,' si tbdos
se acham presentes, mandará disponstr da firma, á rnadida
for passando a revista, á qiialso po lerá tanibefil, procádor ,sem
acordar a.S' praças, examinando ómento pela centagool deltas. -

Art.' 121: 'A exactidão da' charlada da revista do 'recolher
sara, verificada palO cuffl;ial de os'adn-maior;' par meio dos per.=
n Atos, qu -e • sirã,d biltre:a o-tios' ao respectivo major no dia sognintb';"-
com a parto.	 • '	 -

Art. 122. Das faltas ás mesmas revistas o ofibial de estado-
maior dará parta ag rommandante,' o ao, Major respectivo, indo.
p"•)ndenternente da menção dollas- em saa•parre:'

CAPITULO VII •
.1as o3oola6 ao roortit0.0

-
Al

.
t. 123. (-) coinman tanterio regitnento nomoará os 011101403,

precisos, que tenham as habilituções necessarias para instruirem,
as praças-que não estiverem habilitadas, os quaes serão somente-
dispensados do serviço externo do quartel, -para que possam com
mais assiduidade cumprir os deveres do instrutores o compa-
recer ás horas estabeleci-las p ura o ensino, as qui tos serão 	 das

- 5 as- 7 ela manhã eda tardo, no verão, o das G ás 8 da-manha-
das4 ás 6 da tarle, -no itivorno.
Art. - 124. Nomeará tamlynn uru ou mais inferiores ou cabos

dos mais habilitados para coadjuvarem os nin maes no ensino dos.
recrutas mais-atrasados; sendo da mesma forma dispensados do
serviço externo do quartel.

Art. 125. As escolas-serão dividi Ias por classes em relação ao
grão de adoantamonto dos recrutas. 	 .

Art.- 12.3. A instrucção comprehendorá desde a posição do
recruta em forma até-a escola do pelotão o esquadrão. •

Art. 127. Dur ente os dous primeiros ineiis -de aprendizagem
os recrutas só serão escalados para • serviço interno do quartel, -
o durante as !piras do ensino, os substituirão as praças prom-
ptas.	 " • ,	 .

Art. 128. cernmandante do rogimentapoderá alterar as
horas da inStrtieção "marcidas nes to regulamento, sempre que
fôr moiç ennyoniente ao serviço e Çazer comparecer a . olla o peS-
soal,di*Ápaniver.

• [' -CAPITULO VIII '
• Lho sorvIço Intorno ao quçLrtoi.

Art. 129. O toquo de alvorada será feito ao romper do (lia,
por todos os clarins o cornetas, que se reunirão um quarto do hora•
antes no togar determinado. 	 - e

Art. ,130. A' 'hora em que- o inferior encarregado do rancho"
participar que se acha prompta a-ree--dção, -apresentando a amos-
tra ao °Meia" de estudo-maior o este ao commandante o ao mk-
jor, mandará tocar a formatura e depois avançar. .para o ran-
cho, marchando as praças formadas e conduzidas patoá inferio-
res, decentemente fardalas'o calçadas, prohibindo-se-lhes o com-
parocimonto'em mangas do camisa e descalças. •-•
-,• Art :131. AS.rofriçõas serão-distribnidas as seguintes horas:

No verão - o almoço- ás 7, °jantar ah mero-dia e a-cola ás
6 da turde; no 'inverno	 o almoço ás 8,o jantar á '1 hora da
tarda 'e weela às	 - •	 '	 •

-Art. 132:- A's 8 horas da manhã far-se-ha o toque para a
reunião das praças que tiverem de entrar de'-gerar In no quartel
e para ,qtialquer .outro serviço (pie tiver d g ser rendido do 24 em
24 . haras..: 0 ófficial -de estado-maior qtro- tenha de entrar de ser-
viço assistirá a esta-formattira, -passan loa tomar conta do sor-
viçaquando . o • rijai tanto mandar a `para-la seguir a beta déStino,
procedendo a necessaria licença do cornmandante e do 'major.
A parada terá togar ás 9 horas da-manhã.

Art.' 133. O horario da§ reftaiOas Ode ser alterado, conforme
as exigencias do serviço: A todds as -refeições devem assistir o
official do.estade.maior o onente.

ArtI 134. Em todas as- °ocasiões do pagamento dos venci-
mentos ás praças • comparecei ão os subalternos das companhias
ou osquadrões, epro3oder-se-ha a leitura da parte penal da re-
gulamento em vigor. 	 •	 "

Os cominan'tiantès dollas darão ao major uma cópia fiel, extra-
hida da relação de pagamento, na qual declararão quaeS as pra-
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ças que deixaram de ser pagas e o motivo por que, ficando em
seu poder as quantias restantes, e mencionará na relação do pa-
gamenta seguinte si foram ou não entregues aos respectivos
donos.

Art. 135. O regimento de cavallaria, além das obrigações
impostas nos artigos antecedentes, terá mais as que se seguem.

Art. 136. Ao toque de alvorada apresentar-se-hão ao official
de lestado-maior todos os efliciaes de (lia aos esquadrões, e na.
fal',,a de officiaes, será este serviço feito por inferiores habilitados,

-Art. 137. As praças formar-se-bão em seus esquadrões, mu-
midas dos competentes apaarelhos de limpeza, podeado compa-
recer vestidas e calçadas a vontade, e, feita a chamada pelos in-
teriores dos essuadrões, marcharão formadas para as cavallari-
ças ao toque de lim .aesa, que será feito polo clarim de prompti-
dão, um quarto de, hera depois do toque de alvorada.

Art. 138. Os inferiores apresentarão as praças de seus respe-
ctivas esquadr...lesao official de dia aos mesmos, dando parto das
qtte sem motivo justificado deixarem de comparecer.

Art. 13, vrceeder-se-ha á limpeza sob a vigibincia do saciai
do dia e d.os Inferiores, observando-se que seja feita com todo o
desvelo, e que os soldados não maltratem por fôrma alguma
os anirnees, que serão limpos com o ferro, a escova e a treco, não
sendo permittida na estação invernosa a lavagem (Ienes, dos
coviRiões ejoelhos para cima, excepto a respeito daquelles em
quê: os officiaes de dia o julgarem nocessirio.

Art. 140. Terminada a limpeza dos aninsima e das car1-.
larias, que será feita pela ,respectiva guarda, o enleia' de dia
'participará ao de estado maior que se acha concilieis, essi, ser-
"triOgs, levando ao seu conhecimento as fanas que hauver, p
eake mencional-as em sua parte, caso julgue conveniente.

Art. 141. As praças, formadas e conduzidas pelos inferiores se
recolherão asem esquadrões para procederem á limpeza delias.
e Art. 142. O Meia" (le estado-maior, depois de receber as par-
licipações de todos os officiaes de dia e de se ter feito a limpeza o
de se ter dado agua aos animaes, mandai á dar as rações a estes,
precedendo o competente toque do clarim de promptidão ; per-
correrá logo as cavallariças para examinar si o "'si de dia
está em seu posto ; si as rações são distribuidas como marca o
detalhe, e mencionando em sua parte as irregularidades ou faltas
que encontrar, tanto pelo que respeita às praças de pret, como
ao -official de dia, o qual dará parte ao otlical do estado-maior,
sempre que fôr executado o serviço da limpeza, das datas do
agua e ração aos animaes.

Art. 143. A's horas determinadas na tabella que deve existir
mo regimento, organizada pelo commandante, mandará o ornejai
de estado-maior, fazer o toque do °incitai de dia e depois do veri-
ficada a presença deste e dos respectivos inferiores, seguir-se-lia
o toque de agua aos animaes, que serão puxados per todo o
pessoal, um a um ou pelas praças dos esquadiões que forem
escaladas.

O °Meia/ e o inferior de dia fiscalizarão este trabalho e ter-
minada a data de agua seguir-se-ha a de raeõss, que serão das-
tribuidas pela guarda das eavallariças.

Art. 144. O capim, o milho ou outra qualquer forragem que o
quartel-mestre tiver de distribuir para o sustento dos animaes,
deve ser recebido pelo ofliciti de dia, que assistirá ao peso, me-
dida ou contagem de taes generos, e dará ao aliciai do estado-
maior, ás 5 horas da tarde, uma nota dos recebidos durante o dia,
-para que este a remetta, no dia seguinte, com a sua parte ao
major fiscal.
• Art. 145. O Official de estado-maior terá muito cuidado na

regularidade das horas para os toques do agua, e rações aos
animaes, para o que recorrerá á ta,bella que estabelece este ramo
do serviço e que se affixará tambem na sala do estalo-maior.

Art. 146. O commandan te poderá alterar as horas das rações
o agua aos animaes, quando as .conveniencias do serviço o exi-
girem.

Art. 147. A's quintas-feiras, as praças de folga procederão á
lavagem das mangedouras, escolhendo-se uma occasião em que
OS30 serviço não complique com as horas das rações.

Da mesma Nessa devem sor lavadas e vasculhadas as compa-
nlsiaS e ascii:ladrões ,em todos os sabbados.

DA FACHINA

Art. 148. Será nomeado um cabo para administrar esse ser-
sviiço, sob a direcção do inferior de dia ao regimento, de quem re-
is:cisará as instracções sobre o mesmo serviço.

Art. 149. Todos os presos (le correcção e bem assim todos
semanas caias sentenças não os excluirei)] dos trabalhos dos
quarteis, devem . ser tirados do xadrez, ao amanhecer, para as
fachinas do aquartelamento, escoltados por praças para esse fins
detalhadas, ou por praças da guarda do quartel, que serão respon-
saveis por aquelles, emquanto estiverem fara, do xadrez.

Art. 150. Quando não houver presos ou o numero destes não
for Suftleiento pára o serviço da fichina, serão pedidas preç is das
ccenpanhias ou esquadrões pelo detalhe.

CAPITULO 1X
DA_ ESCRIPTURACÃO

Art. 151. Além dos mappas, relações de mostra e mais papeis
adaptados e doe que o forem d'ora em demite, a escripturação

da brigada constará dos seguintes livros :
SECRETARIA DA. BRIGADA

le De minutas do °Meios dirigidos co Ministerio da Justiça.
• De minutas de °Meios As diversas autoridades.

Do indico dos docutnontos archivados.
De registro das ordens do dia do commando da brigada.

, Do centrados para o fornecimento de generos para o rancho,
3105p/tal, forragens e ferragens e mais artigos necessarios aos
regimentos e repartições.

De actas das Sessões do conselho administrativo e de forneci-
mento.

SALA DAS ORDENS DA BRIGADA

D3 registro do detalhe geral do serviça.
ESTAOES E POSTOS

De registro de partes (liarias.
De registro cio entradas e sallidas de presos.
De registro de visitas e occurrencias.

SECRETARIAS DOS REGIMENTOS

De registro do odlciaas.
Do registro de praças.
De indico de documentos archivados.
De minutas de °Meios dirigidos.
Do registro de resenha de cavallos.
De registro do ordens do dia do commando do regimento.
Do conta corrente da bantla de musica.

SALA DAS ORDENS DOS REGIMENTOS

De registro do detalhe do serviço.
De registro de visita medica.

QUARTEL-MESTRE DOS REGIMENTOS

Do registro de folhado officiaes e mais vencimentos que rece-
ber da Contadoria.

De carga e descarga do armamento, equipamento, fardamento
e mais objectes pertencentes ao regimento.

De entradas e sabidas do armamento, equipamento, fardamento
e mais objectos a seu cargo.

.	 ESQUADROES E COMPANHIAS

De carga e descarga do armamento, equipamento, arreamento
e mais artigos recebidos e consumidos.

De registro de pedidos de fardamento.
De registro do podidos de material.

AGENTE DOS REGIMENTOS

De carga o descarga dos objectes da agencia.

II03P. TA L
De registro de officios.
De receituario diario.
De registro das actas do inspecção.
De registro de carga e descarga do instrumental cirurgia° e

mais material.
De carga e descarga de medicamentos, drogas e utonsilios da

pharmacia.
De entradas e sabidas de doentes.
De lançamento n le visitas, quer dos medicos, quer dos &Raias

de serviço o outras autoridades.

CONTADORIA.

Do registro das folhas do vencimentos dos ofticiaos do - estado-
Maior da brigada.

Do carga e descarga de todos os dinheiros ree,obidos do 'Tlie-
zouro Nacional.

Do conta corronto da receita o despem da brigada:.
Do carga o descarga de todo material da brigada.
Do indica dos documentos archivados.
De protocollo.
Desde movimento do cofre, sendo um do thesoureiro.
Art. 152. Todos os livros de que trata o artigo antecedente,

com excepção dos de registro de officiaes o de praças, de entradas
o sabidas do doentes, (ta meta corrente de receita o despeza, da
carga geral e descarga, tio registro das estações e postos, terão
200 folhas e as seguintes ditnensõos: 0" 1 ,42 em todo o compri-
mento e 0%28 cru toda a largura da pagiiia. Para- cada . compa-
nina haverá um livro de registro das praças com 300 folhas cada
um, e as mesmas dimensões já citadas, o de registro de offleiaes
terá o mesmo numero de folhas e iguaes dimensões ; os de canta
corrente da receita e despeza, de entradas e sahidas de • doentes
e da carga geral e descarga, serão iguaes, devendo ter cada um
150 folhas e as seguintes dimensões: 0%42 em todo comprimento,
e 01%32 em toda a largura da pagina. Os das estações e pastos
terão 150 folhas com 0 1'1 ,36 do comprimento e 0',24 de largura.

Art. 153. Os livros que actualmente estão servindo e-não se
acharem estragados, continuarão a ser escripturados até ao fim
nos estragados será encerrada a escripturee;ão e aberta era novos
livros.

Art. 154. Os livros de registro das partes das estações e pos-
tos, depois de firelos, serão enviados- á secretaria da brigada e
alii archivados, devendo cada uma das partes ser registrada in-
tegralinente e assignada por quem a der.

Art. 155. Os modelos para os differentes livros, mappas, re-
lações, e outros papeis a que se refere este regulamento, deverão
ser collecciouados e impressos para serem destribuidos ao regi-
Alentos o mais repartições da brigada.
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CAPITULO X
. Da dtstribuição e ordox . do serviço poitotai.
Art. 156. As despezaá com obras, .coneertos, pinturas, bem

corno o fornecimento do uteusilios e objectos 'para o expediente
das estações e postos polisiaes -dos que se forem estabelecendo,
casados ou supprimidos pela Repartição dá, Policia, com prévia
autorização do alinisterio da Justiça, correrão por conta da dita
repartição, dando a brigada policial a força necessaria para
guarnecel-os e patrulhar, de conformidade com o que fôr requisi-
tado pelo chefe de policia, ou seus delegados.	 .

Art. 157. O commandante da brigada satisfarás com a maior,
pronaptidão possivel, a força requisitada para diligencias.

Art. ,158. Quando as autoridades polieíaei necessitarem da au-
xilio do força da brigada policial, deverão requisital-a, por inter-
media do chefe do policia, salvo nos casos urgentes em que uai-
quer demora possa prejudicar o bom exito da diligencia, po
em taes circumstancias, ser - feita a requisição por escrito ou
mesmo verbalmente, ao commandian te, ao olficial do dia á brigada,
ao otlicial do estado-maior do qualquer dos regimentos ou ao coms
nandaia° da estação o postos.

Art. 159. A força das estiaçõss c postos poli:Ines será. ornpre-
gada ' no'Sorviço de soadas o patrulhas, sendo estas distribui las
pelas autoridades policiaes, canforme, melhor, convier ao serviço.
do piatricto.

CAPITULO XI
DO conselho tadoninistrativo e do fornecimento

Art. 169. O conselho administrativo da brigada compor-se-lia
do comman tanto da brigada, que será o prosi lede, das
dos' regimentos, do inspector da contadoria o do altere do serviço
sanitario.

Art. 161. Para que o conselho possa deliberar, bastará que se
ache presente it maioria de seus membro, inclusivo o presidente;
que terá voto no conselho o o de qualidade, no caso de empate.

Art. 162. O secretario da brigada sel-o-ha tambetn do cons.-
lhe admiaistratiVo o de fornecimentos.

Art. 163. Nos livros do actas do conselho, serão eaeripturadass
os termos de suas SOSSO3S, deliberações e ordens, 03'quaes serão
assignados por todos os membros presentes.

"Art. 164e0 conselho se reunira sempre que o 'corninanduite
da brigada julgar necessario ou fôr requerido pela maioria do

7seus membros.
Art. 165. Nenhuma despeza Será levada em conta sino quan-

do fôr feita em. virtu le de deliberação do conselho, salvo as per-
mittidas aos comman tantos dos regimentos pelo pres.inte
regttla mento.

Art. Mi. Pertmee ao conselho a applicação, fiscalização o
economia de toda a reCeit I e despoza, da brig ida, para o que lhe
será presente mensalmente' um balancete organizado pala'
Contadoria.

Art. 167. 03 membros notarão propSr em Conselho, para ser
por esto tomado em consideração, qualquer medida para maior
proveito e economia em beneficio das praças.

Art.. 163. Nenhuma-autorização de compra será concedida polo
conselho sem ser o pedido acompanhado do respeclivo orçamento:
e amostrass sempre que fôr possivel, e ouvida a contadoria sobre
a possibilidade da despeza.

Art. 169. Em mão dos quarteis mestres dos regimentos haverá
uma quantia calculada pelo conselho para ()Correr ás despozas
tffludas eveutuaes, ficando essa quantia repr3sentada no cofre.
como dinheiro existente, até a apresentação das contas; par tina
rOcibo firmado pelo commanda,nto do regimento e rubricado pelo
da brigada.	 ,

Art. 170. Ao conselho -administrativo e do fornecimento coms
peto organizar nas devidas épocas as tabellas da qualidade' e
quantidade dosesmeros' e artigos de que constar o forne ¡meato
para fardamento das praças para o anno seguinte os quilos serão
submettidas à approvaciio do alinisterio da Justie 1, e bem as-dm'' •
a de forragem e a do distribuição das ires renieões - almoço,
jantar, o ceia	 que serão organizadas sinestralrnante.

Art. 171. To là a receita amoldais será pablicalt cm detalhe •
do Commando da .brigada.

CAPITULO XII
nol fornecimentos o contractos

Art. 172. O fornecimento do g,eneros para o rancho das pra-
çai, forragem para os c Lvallos e muares, medicamentos, dio-,
tas, roupas e outros artigos destinados ao hospital, de artigos
para expediente da brigada e suas. dependencia,s, da meteria pri-
ma para o fardamento das praças, assim como o serviço de lavas
gein de roupas para 'o hoMtal, será feito por contractos celebra-
dos- em' sessão do conselho admin istrativo e do fornecimento'
modeanto concurrencia publica, chamada pelos jornaeS de maior..
circulação.	 .

Art.' 173. A aeluisição de" art'gos do' poltrona importancia e
que' não sejam da natureza daquelles que devam tigarar em con-,

'Cactos s-emestraes ou annuaes realizar-se- ha por . interinedio I tos
agentes do regimentos ou do hospital, quando o fornecimento
fôr para este, ou pelo °Metal designado pela chefe da repartição, .
si para esta. .	 ,

Art. 1 .74. Só poderá concorrer aos fornecimentos a,nnuncia-
dos polo conselho, geena habilitar-se praviamente, exhibindo
em requerimento dirigido ao commandanto da, brigada qualquer
documento com que prove haver pap,o, como negociante estabe-.
eido, o imposto do casa commorcial` relativo ao ultimo somos.

tre vencido, e &cimento da contadoria da brigada do haver
depositado a quantia de 100$000.

Art. 175. Para as firmas sociaes bastará, além do deposito, a
prtino do respectivo contracto social extrahido dos livros do
registro da Junta, .Commercial.

Ai t. 176;, As.propsstas devem ser feitas em duplicata e fecha-
das, leferir-se a-unia -ao espade de artigo e mencionar :

§ 1. 0 ' nOrne . do proronente, as diversas qualidades do mesmo
genero, si as Loaver, 00 preço de cada uma delias ;

§ 2. 0 Os numeras o marcas _das respestivas amostras„
qu indo pela natureza do artigo, isso possa ter logar ;

§ 3.. O prazo irnprogavel da entrega total ou parcial quando . -
e.sta não psssa ser feita de pronmto ;

§ 4. 0 D . claração expressa desajeitar-Se á perda do deposito
de 1CO$ para a habilitação á concurrehola e á. multa de : 5 °/o
da imp wtancia a Ipso montarem os artigos que lhe forem amei-
Los, na caso de deixar de co nparecor para assignar o respectivo
contracto dentro do prazo que fôr notificado no Daria
Officio!. ;

§ 5• 0 Indicação da casa coinmereial do prepanente.
Art. 177. Os proponentes, cujas p opostas forem .acadita es, em

acto confirmo, depositarão na contadoria uma quantia arbit^a ria -
pelo conselho -para garantis de, seu contracto atS o primistro
fornecimento.	 ; .	 .

Paragrapho unico. 03 que já, , I, brem fornecedoras no acto das.
arrematação, são dispensados deste deposito, bem como do dei
habilitaeU).	 .

Art. 178. As propostas, mencionarão no sobrescripto a' espécie
do artigo p , oposto, 03. nutneros e . marcas das amestras que
present rem .	 -
Art. 179. As propostas serão depositadas pelo proponente ou

por seu representante legal, no mesmo dia da sessão, até moia
hora antes da maréatla, om uma caixa existente na Secrotaria da,
Brigada o as amostras entregues na mesma reparti'ção afim de
S irem examinadas ,pelo comento.	 ,

Art. , 180. As amostras dos artigos ;locados -não serão resti-
tuidas ; incluir-se-hão, porém, na coata dó fornechnento para
serem pags is conjanetarnente com as quantidades Lsontra-
dadas.

Art. 181. O proponente preferido deaositará urna. quantia,. ar-
bitrada pelo conselho para garantia da multa de que. trata .o
§ 40 1t0 artigo 177.	 .	 •

Art . . 182. As amostras dos artigos que não forem acceitos de-
verão . Ser retiradas dentro de 48 horas sob pena de serem rec9-
liadas ao deawsita publico o ficando os respectivos donos sujeitos
ao pagamento das despezas da remoção.- .

Art. 183. Quando a natureza do artigo, cuja acquisição se
proeure fazer, o a conveni neit do serviço aconvlhar que as
amostras, ou modelos sejam apresentados polo conselho adminis-
tra t ivo, n'ãe se adinittirão outras;- devendo as amostras ou mode-e,
los da brig ida ser fr mimai s ao ex une de quem quizer con-
correr, até o dia marca !o para a sessão do referido coo-..

Sólh r°iA. 184. A escolha das amostras apresentadas pelos Propo-
nentes é da attribuição do • conselho administrativo, por exame,
pruria ou auxilia los por peritos da sua confiança, feito o.que
sorno exclublas as que forem de qualidade inferior.

Art. 185. No Aia e hora marcados nos annuncios para aber-
tura das propalas; e reunido o conselho, fara este a escolha das
propostas e mandará entrar os proponentes, na presença dos -
guies abrirá a caixa em que tivorem sido olhas depositadas, e se-
parando-as por artigos, exclui las doado logo as que se referirem
t‘s aniostrawrageitadas, terá logar então a leitura, a apreciação -
o julgamento da preferencia.

Art. 186. As propostas que se referirem a artigos incitados
não serão abortas, mas serão guardadas com a nota s amostras
reg,eitadas » escripta pelo secretario do conselho e rubricada
polo presidente do mesmo.

Art. 187. As propostas de que trata o artigo antecedente
serão guardadas somente durante um ando, podendo ser distris.
baldas no fim desse tempo as que não tiverem rotação com al-
guma questão pendente.

Art. 188. E', prohibilo aos contractantes proferirem palavras
ou fazerem signaes que possam perturbar ou influir no processo
do julgamento.

Art. 189. Aquilo que infringir a disposição' do artigo ante-
rior será obrigado a sahir'da sala do conselho, ficando por esta
facto regeitada -a proposta:

Art. 190. No acto da abertura do cada proposta o secretario
do conselho, .fará a chainada do proponente, para verificar si
este; ou pess.oa devidamente autorisada se acha presente, devendo
no caso de ausencia não abrir a proposta e lançar e assignar no
subscripto urna nota declarando o motivo por que. deixou. de ser
tomada em consideração, dando-a em seguida ao presidenta para
rubricar essa nota.

Art. 191. Si durante -a leitura ou exame do qualquer pro-
posta o conselho reconhecer que lia n dia omissão, emenda ou
rasura que possa °ocasionar duvida, o presidente do conselho
exigirá que o signatario ou seu representante a resolva de
prom p to com as convenientes declaraçOes por escripto. 	 •	 '
. Art.- 192. A approvaçtics das propostas acc Atas será feita
suacessivamento por artigos, mas, quando acontecer encon-
trarem-se duas ou mais propostas em identicas circuinstancias,
preferirá. o conselho a do licitante que propuzer por oscripto
maior abatimento. 	 •
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Art. 193. Concluido o trabalho de apursaão do todas as pro-
poaias concernentes ao mesmo artigo, resolsesá o cons,..lho em
acto seguido qual ou quaes devoro ser accsitas. O secretario do
conselho: lançará em cada uma a nota - Approv ida em sessão

declarando por extenso todas as ciresibalannias que não
cativarem manei-modas e que possam pravenir qualquer duvida
e lançará nas outras a nota	 Rogaitada em sessão de.; ..,
declarando o motivada regeição
`teclas estas 'rifas serão rubricadas pelos membros do conselho,

na mesma occasião,.
'Art. 194. Logo Tio terminar este processo o ainda em pr

sença do todeSS os edncutarentoa, proce ler-se-ha á oppoSição do
seillaVárrecallação das amostras on mo tolos dos artigos aceeitos.

Art. 195. O sello porá sobre o lacro eia cartõ !s, devendo
eseeá prender-se tiA amostras do modo qao só destrubido o sello
p.basam ser deltas di3sligados.

Art. 190. EM urna das faces do cartão. declarar-se-ha o nome
da proponente, a piorai .' offerecida, o preço e a data da sesaii.
eM que fdi'acceita 'a propost sento estes cartõos rul.riaidoa
pelos membros do conselho e pelo ,proponente.

Art. 197. Finda a sossão,. o secreta rio do conselho lavrará a
competente acta, 'qno seaa, asaignada pelos mambrns deste,
devonào Mencionar o mamo elo proponente, a quant s da le, qua-
lidatte; minero, marca e preço do cada um do4 artigos acceito
mil as declar içOos que o conselho julgar convenientes e qiulea-
gper (intata canliçans apresentadas ,palo proponente.

Arr. 198. Tombem se mencionara ira acta o numero das pro-
postas que não formo tomadas ern,con,idoração e o tias quo ferem
°saiu idas, dccli rari d o-Se 'o biotivo da rei

-Art. 299. Em seguida', sua() lavrados os contractos dos arti-
gos acceitos pelo conselho, e os proponentes preferidos serão
chamadna pelos jornaes de maior circulação para assignarem
cia córatractos, 'sob' iiona da perda do deposito feito para a habi-
litação a concorrendo, o de lhe ser imposta a multa do flua trata
a'ff 4° do att. 177 "deate ressul relento. 	 '

Art. 209. Todos os contractos feitos em uma sessão do con-
aelhn Serão lavrados oni um s0 termo no qual se mancionarão
cOndiçbes espedá os concernentes ao fornecimento do cada adis°
o ipittespier clausulas relativas aos coatr idades:

Art. 201. No dia immediato (mquelle em que expirar o prazo
Pra a a'saignd,tura dos ~airados, rir-se-lia o encerral mento nas
assignáturris doa contractantes, declarando-se o mano dos que
naoliverem comparecido. Esta declaração será' rubricada pelo
p±bglIonte do conselho, eju)' proVitlenciará inimediatamente para
4r sejainclubloacomo receita da brigada, a impo rtancia d
M'fflta, mareada no § 4° do art. , 176, e a, do deposito feito para a
habilitação á concorrendo.
'Art. 202. Encerrarias PS assignaturas do termo do contracto,

seria este-snbmettido á approvação lo Ministerio da Jarstiça e Ne-
Ocios interiores a quem ao enviará uma cciaia do referido termo
• primairas vias ciss propostas admittirlas á concurroncia.
-Art. 203. Dos artigos que deixaremdo ser contactados, no

todb' ou em parte, se organisará uma nota afim d) ser amam-
aloja nove cmicarrencia.

O" fdrnadedor que não entrar com qualqu)r ortiga),
eloritao da-prsOiniproreigaVel que se houvos estipulado no raspo-
cii'sro'èontriscto, incorrerá á multa de 25 °a, do valor total dos
oWeatos não entrego -s*; si, 'porém o exse;so do prazo for do
rilaaa'de f5'ilitts", deverá piar a multa de 50 ^

Eln qualquer dos casos a multa será imposta sem recurso
alà'ain.	 •

..)art,' 205, No caso de rejeição de artigos que car)aarn de con-
cebia .o'commandente da brigada pederá, attendendo ás circum-
stanótás • quo- houver ()ocasionado isso, marear um novo pra°
para cacone )rto on substituição exigida, e, sómente findo o novo
prazo, tornar-se-ha °afectiva a multo, si não se tiver veriticado
a entrada e rocebirOuto desses artigos.

Xrt. 206. Os obrectOs Pejéitados, que não forem retirados pe-
los proponentes dentro do prazo mareada, ,serlo removi los o
entregues ao deposito publico, ficando seus donos sujeitos ao pa-
ganieuto doa' despeias da remoção.

'Art. 207. Todos- os objectos e artigos comprados ou forneci-,
doa:serão examinados por uma commiasão.

Art. 208..0 passai-palato das córit is será feto peia Contadoria
da brigada, que annunciarà ou mandará avisar com 24 horas do
antecedoncia polo menos; os contractantos, que el&xarern do com-
parecer no dia mareado para esse fim, soffrerão unia mula do
5	 sobre a impartancia da respectiva conta.

Art. 209. Os contractos para fornecimento do f,"nnaras ali-
rocntiolos das praças e da forragem para a cavalhada, serão
celebrados 'seinastralm ate.

Art. 210: . Para mothodisar-se e haver completa regailaridado
na esccipturação à cargo deMarente, todos os vales o livranças
abrkelinpressos e tirados do livro de talão, ficando arehiva n lo
este para Servir nas inspeções dos regimentof

Art. 211. Ficam estabelecidos para os agentes do hospital a
doaaregituentos
▪Um livro do talão para os vales quinzenaes dos pedidos aos

fornecedores (modelo 	 ; un livro de talão do vales diirioi
pedidos doá -mantimentos para fornecimento do rancho (mo-
delo 13).

Um livro de talão dos pedidos especites pira pão, carne verdo,
verduras e sotrernesas (modelo C).

Um livro do talão para livranças mensaes (modelo D), que
serão dadas aos fornecedores em substitui& dos vales quina-

naes ou diarios, que serão resgatados no ultimo dia -de cada
mez o enviados á Contadoria da brigara.

Art. 212. O fornecimento de forragens o ferragens, etc., será
escripturado cern livro da talão identico, observando •se os Mesmos
modelos com as atter isões respectivas atirei de, facilmente, pró-
ceder-se á tornada de contas do cada_ especialidade,.

ÇAPITULO XIII

na contadoria

Art. 213. A contadoria terá o sou caro:
,§ 1.0 O exame de teda a receita, liam como o ala alespeza

realizada, seu . processo, tisealisação e pagainerito.
§ 2.° À verificação da c,arega o dascirga de toda o material. -

•.g 3.° A orginisação do orçamento 'pio annitalmente . devo ser
apresentado ao al nisterio da Justiça e .Negoeio§InteriOrea polo
cor-rimando da brigada;

§ 4.0 A dernonstisIção da neoessidadé te credidos supplemon• •
tares, com exhibição das competentes taliellas" explicativas ou
jea4ificativas

§ 5.0 A organisação dos papeis necess trios ao recebimento de
dinheiro;, devendo nell es ser lanç . irlas as notas explicativos dos
artigos da lei do orç imen to Til consign iram Ra diversas verbas.

Art. 214. A contaderia funccionará todos os dias uteis doa 9
da manhã ás 3 da tarde, salvo Caso urgente e extraordinário emn
que saja necessario prolongar os trabalhos ou determinar que
esses tenham togar em dia feriado.

po IN,SPECTOR

Art. 215. Ao Inspor'tor compete:
,A 1. 0 Dirigir os traballa.s a carga da contadoria;
§ 2.° Solicitar dos Commandantes doa Regitnontos e Inspector

('o serviço sanitas-i r) as inflrina0as e esfi irecithentos nocessa-
lio; para a solução do qualquer assumpto da competencia da
Contadoria ;

B.° Assignar todo,o exporliepte
§ 4.0 Prestar as bitolara .çaos que forem exigidas pelo com-

mando da brigida ou risiquisitados pios dos Regimentos ou
Inspector do serviço sanitario

§ 5.° Distribuir o serviço aos auaillares:
,§ 6.° Rubricar os livrei de o.saripturação da Contadoria. e or.

ganisar ris ras; ealivos Mo-dolos;
§ 7• 0 Propar quando entender necessario medidas tendentes ao

m ilhar , monto da tiscalisação,-oscripturação e contabilidade
_§ R.° Assignor as guinados pagamon tos que davam secai:eitos

pelorThesoureiro e bem assim ris entregas do dinheiro de que ao.
mesmo se faça carga

Fazer pedido aos fera ened ores do que for necessario
para o 041 eXpdiente, seAmodo as auctorisações do Commtingo
da Brigada

§ in. Não determirar pag imanto de conta alguma diadespeza,
som rine os res,iectivos douta' intes .estejam devidamente proces.-
s das e com o -Conf 1-0 -. do auxiliar que os tiver eminado

§ II. Inflamar sobra todas as d>saozas a f.zerase, as quaes •
só Polosãa sur raiitrdas (lerei ro dae respectivas verbas. consi-
gnadas no orçamento tio Ministerio da Justiça o NegOçioa

	

.	 .
Igualmente bifar no' sobro todas -is pretoriçtlea que por

1 nter12io.res

sua .natureza lho compelirem como tamboril acerca de quaesquer
tvslimptos ou nogonios, cujo esame lhe foreeonimettide) ou Ode-
nado neto Commando da Brigaria

..§ .13. Commuoicar ao Csmen indo da Brigada todas as potra.,
das de dinheiro faltas polo Theeptireira), as quaes serão publiçaa
daa no detalhe do mesmo Cominando;

14. Aprezontor mensalm e nte .no Conselho AdminiStrativo• .	 .
o balancete ria receita e dospeza 	 Brigada.	 ,

§ 15. Indicar ao Commass'ante do - Brigada os otliçtaes . que
devam ser nomeados aiiiiliares. ou substitutos' destes," quando
impedidos e hem assim ris pr ças_para amanreases 	 -
.§ 16. pesignar	 4;1 Contadoria que deve fanr .wirto

di commissão do eiarne de objectos Virá SONIÁ1 idaçlós eJTi
sumo.

Art. .216. O inspector será substituido nos sena -impedimentos
pelo seu immediato em graduação ,na Coptadoria.	 '-

aos Auxii,IARgs
Art 217. Aos auxiliares çompete
-f4 1. 0 Desempenhar todo o serviço qup lhes fOr coznmettiçlo

pelo Inspector
NãO entregar papel algum 09 archivo sem .ordem por

e,scripte do Inspector;	 '	 •
§ 3.° Fazer toda a escripturação com exactidão e nitidez, toada

sempre em vista o systoriaa mandado, polo inspector, adoptar para
sua' clasaifiçação e guarda;

§ 4.° Examinar o lançar a nota-confere-nos recibos, contas,
folhas, relações de mostra o suas-recapitulações ou em quaesquer
decumentos de despela, sendo os unicos rosponsaVeis .polas
inexactidae.s dos calculos arithinetidoa Q. outros qua consciente ou
inconscióntemonte não notarem...-	 ,

Art. 218. Dós segundos anxiliares será ,pelo Inspector desi-
gnado um deites' para encarregado dó archivo.

Art. 219. Os anxiliaras serão nomeados por indicação do
Inspector, a no caao do impedimento, substituidos pelo% olficiaes
designados pelo commandante da Brigada, tainhem de ti.ccw'do
com a. indicação do Inspector.
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Art. 220. Ao Thesoureire compete

1. 0 Reoeher,mensalmente no nosouro Nadortl, .ena come
paphia das praças- quo julgar-sátildioates para - sim ig-Lizjaã-, 03
di0110IPOS destinado ao custeio da Brigada, ds rimes ssrão reco-

- lhidos ao . cofre rospective, do qual sprão clavicula,rios, afeai dollo,
tlieSoureiro, o lu weetor da Contadoria e o 1: 0 auxiliar.

§ 2.° Receber i,gualin'ente . do • Thosouro Nacional, no tle-
curso do mez, as quantias que por motivos different os tiverem do
entrar para o cofre da Brigalt

§ 3. 0 Apresentar ao Inspector guias (ma duplicata dos dinhei-
ro recebidos do Thosouro Nacional

§ 4. 0 Passar recibo do todas as quantias' que lho . forem en-
tregues ;	 -•	 i;	 •

§ 5. 0 Eseripturar cm receita no livro caiia a seu c trg,o, não
só as importancias que, tiver roce/Atado Thesonro Nacional para
pigamentoalaS„despozas:da Brigada, como quaesquer•outras que
lhes forem:entregues ;- 	 • ..1
• § 6. 0' Effecta ar os pagameatosalotérmin -motor,

4 vista do documento doviglamento legatisado; .sem cuja ordem
não entregará quantia alg,unta,; 	 •.•	 „.. i ; •	 a

§ 7 .4 9 ,Apresentar, diariamento, ao Inspector,. por oe etsião) do
abrir-se o expediente uma nota da roeoita o da despoza occorri las

g 8.. Verificai' semanalmonte com Os outros. clavicularlos, o
estado .de cofre, para q lio . pela .re v isã ira wyliat a, dos . re.:ebt-
men tos e pagam eitos oftoctuadoa 23 reco:Meça da iliffaronçt que
por'.ventiarla- !haja';	 •,-	 •	 •	 • ,	 • .•-•	 _•,.

•,Coadjuvar o serviço do veritIcação da carga o dose Irg
do material e qualquer outro compativel com o sou cargo o que
•for.deterrainado pelo Inspector

, § .10. Apresentar ao.Inspector QS conhecimentos das Impor-
tancias; de que houver feito entrega ao Thesouro o outrasrepa,r-
tições ;
-„Artle221.:• O cofre não ,polorá : Sor .abe	 isein,a.presença dos
Ires chavicularios, que serão \rosponsa,veis polo desfalque do

.dinheiro á, elle recolhi	 . „,.
Paragrapho unico. Para as, despozaS de natureza -àdi.g00t0,

haverá sOmpre em podar do theSoureira,a quantia.de uni conto
de réis, da qual prestarã.conta.quandadhas for, determin 	 ;
por esta. quantia será unioamente responsaVél o mesmo thesou-
reiro.

. Art. 222. O thesoueeiro será nomeado por proposta do com-
mandante da brigada, e no , ,casó do impedimento daquellp, o
Oubstittiirá o aliciai da mesma, designado por -aquedlit .auto
ridade.	 -	 . .	 .

ParagraPlió unico. Ali ri dos vencirnentos (pie lhe cOnnsiotie.mn
o thesoureiro terá rini3, para (motoras, a qutntia do ' 30$ men-
saes.	 -	 ,	 •	 •	 • _

•CAPITULO XIV
,	 •

sorvIzjo sanitaPio
Art. , 223. Para tratamento dos officiaos o praças da •beigiala,

liacluSivaaos referiu arlo g•,"ditavera Tuin flosplal com, todas' a eón-
diçaeS npropriadas ao dm a que é destinado.

Art...221: NãO ao tratarão no, dito liospitedeos'_atadados
molestias opidemicas o contaio31s, os ritmes seráo recolhidos a
hospitalea`especiaes, corrondo as dopeizas -par conta da. bri ;ala.

Art:' 225'. Haverá no hirspital nina enfermaria 'para ofticiaeS,
outra para inferiores o outra para as demais praç is, divididas
em secçboa ile Medicina o cirurgia. - 	 :

Pari-te:opilo I •unico. : - . 0. me tico que dirizir cada unia dessas
-eriferintarias; tes4 Éi, , a gratificação espacial ilec 30$' mensais:

Art. 22C1. [lavará moia pliarinacia .-providaçdos lapparellias,
medicamentos o lrogas Mais essenci tos, a qual estava a_..-en,rgo• e
responsabltdailealo• ftenente- pliarmicoutieo e sob a sirrini
fiscalização do choro do sePviço sanita.rio-& mn ijor medico sou
subStituto.	 • -	 • •

Art. •221, ,. Terá ó ' liúspitai lua; sal is•conVonientomente,. pree
paradas, 'sendo-um'i:. para oporações cirúrgicas ol-COUtra em legar
ta-ffiaStado •paradeposito decaitaveresr: •

'	
•

Art. 228. O hospital será administrado pelo cons3lho,a.
trativo da btigali; soti a fiscaliz ação doi commandante da

, mesma'.	 ••	 •	 • -	 • , ,i	 .	 ,„	 •	 ,,s
Do Inspoctor do sorviço sanitarto

Art: : 229.O1nspoctor do serviço sanitarioaS odirector do .bos:-
pitai e será rásoonSaver por todas as Catas 03 se darem nesse
silrviço,S'obre as' qu tes não houver provi lenda lo em tampo.

ineunibe-lhe;	 •
§ .° Pr,osidirrn, janta sanitarba- da, brig	 gni) será composta

dO'inesíno o dos7 naijoros- moucos;	 •
.• § 2. 0 luspoceioaar ropetidas vezes o libsp'til, pharaucia,4On-
formarias, prisõos,	 solicitando Ále conomaoloi'da. brigada
tudo quanto for a bom da hygieno: e 1 10 serviço sanitario;

:„§ 3•° Assignar_to lo •o expenion to: do da ospital.;,, com excepção
dos papeis, cuja assign at ura compita:a outrem. pelo. presente re-
gulamento, efluo sóin otite rabricará ;

4.0, Ccrnmoaictr iairne liatainoa te ao cerninanlo dia brigad a
o fallecim onto do qualquer , (boato

§ 8. 0 Enviar á Contadoria todas as contas do dospezis extrae
ordinarias autorizada s , /lavando ellas serem rubrica,das pote- ,
'major me tico fiscal do serviço

§ 9. Enviar igualmente á Contadoria, ate- o-dia 10 de, tod,oS
os [nozes, o mi ppa de distribuição de -dietas e conta dos'eXtVabr,-
dinarios, acompanhadas das respectivas papeletas ;" 

§ 10. Com nunicar á Cantadora sempre que os . fornecflore'S
inearrerem em multa pior . falta, ao 'entradas- de géneros, pedidOs

rç,reitados ;.	 . •	 ,	 •	 •
§ 11 .'Enviar mensahnento á Contadoria um rnappa da eggq,

e.,dosca,rga do todos os ,medic imon tos entrados o consumidOS,
bom assim annualmente uni outro. de todos os objectes p, cargo
do mesmo hospital ;
• § ,12.. Não pu-naltir crie seja doscarreg,a.do obientá aliárn Sem
ordem do commando da brigada, publicada em detalhe ; '

§. 13. Rubricar todos os,livrOs-da escrinturação do hospital
§ 14. Enviar ao conim indo da, brig, ida até ás, 10 horas da

manhã, com sua rubrici, as partes diarias dos medicas do sior..
viço;	 •
, § 15. Aprosentareannioalmento um relator no eirpani$II•anen-Wo

, do estado,ilo hoSpitál,monelohando , to:LIS -as ROS,:51 1,; 41,34,
c.ando o que for util ao serviço Sanit'.aridOni' gorai o ae,bein ostar
dos doentes e,economia i',o,.respectivo serviço. ".

Art. 230. A este'relatorio acompanharão:
g 1.° Urna mernoria sobro as moléstias mais' i'mPortanteáha=

vid is no ama) a ..clue olhe se' referir,' consig,aiido ó traiaineht6
que inais.ti ver aproveita ló ;

.§ 2.0 1.11n maPpa dernonstráivo dos Objetos -cuirgcs -carkó
do iiPital., o	 será assigniado polo encarrega-do cla onfer-
ineria de'i cirurgia;	

.
•	 ,	 • •,

§	 •Presid:r o coleie:só (h; c andidatos'aos logares.,de te-
nente me tico e alferes pharmaeoutieo ;..

g 6•0 propor as, pr aç as que devam oxercer os cargos do adia-
nnonses o enferineiros; •	 -

§ 7. 0 Solicitar;• do cominando da brigada ,autorização para aS
despezas extrardinarlas quo forem imprescindiveis

• .	 3,0 Um mappa estatistico pathologico das praças que ..hon-
yerain baixado ao . hospital durante o anilo, seu lo este inappa
aS'signadd 010 ebeârregadó das eriferanaria.Sde medicina•
_§ 4, 0 Informações - minuciosas acn.ca da cenifueta, o,§aa:ikds'

Prestados peles medicos, alumnos internos e 1)11
Art.' 231. Aos -inkjóres rnedicos ciiMPré:
§ 1.? Visitarem diari imente os. doentes das enforrnarias',.

\Lendo as vIsitaster lugar ate ás O libras da manh iã imereteriVel-
mon te •,	 1	 .	 -

g 2. 0, Ropotirom, as, vWtas duque trata , o paragrapho'antoce'L.
douto, quando	 d'oenteS gravés;

§ 3, 0 ,I,Ançarem ,diarilmoote na papoleta do 'cala: 'lóculo...
suas precripç0 s per extenso ;-

Quarglo pqr sna, no uso dos rom'edioi, principalmonte interinos;
jolgárom non ven iente'af.i.st ar-;e d ss"rogi.as prOeriíStaT"no Per -
Milhado ad,opta,,,IO, esáreverão igliaWneritio por extenso b namoro
de vezos é o moio por que' deverão ser ministrados taci; reine-
dios.

Na mennta	 tilnabáin Prir ekterád;esCroVórão o dia-
gnostica da inolostia,..logo que a tenli ,a,m bem verificado ;

§ 4.°, Rubricarem , ás pipoletià dos doentes do suas enfermarias,
o notarem •liariatnente na do cada, enfernvi'a marcha da molestia,

dietas' o extras criè presireverem é mais esolzir .,eirrientos que
julwarem de ntilid ide;	 -•	 •	 •••••	 ..,	 • ,

5. 0 Qu indo tiveram da dar alta a algum doente curado,- Pai-
tecido ou por pasiagem dá h Apitai, fizerem na papeleta, especial
menção da molestia o do motivo da , alta. Se esta for por' falloci-
monto, mencionarão - o dia' o a hera era que o enfermo succurn-

b% ;6'.° blrem al	 doentes neliamoneioneroni 6s . días
soecorriinonto do doente, p 101°44 ri, dõvendú esta Mc:não-Ser
datvia o assigna,da por ektenso ;

§ 7.° Lançarem.diariamOnto por soo proprio pirabo, tbdoo ife4
ceituario no livro .respectiVo, datando e'assignando-adth de 'sor
enviado' á pia -e rma:0a;	 • • 	

,

,§,8.0 trenvio Inspetor do sárviço sarlitariO a' ofpineaçNo
dà*tres modicoà para . oà case:s Oito jalgarérn preciso' de doii fet icie-
Cias;

§ 9.° Corr,pareler'eiri 'á' junta do inspecção de slide, da qual
f •rão parto.	 „	 _	 ,,

Art. 232. O major me lico, oncarregalédaenforMariakle

	

terá. a seu eare•o' o 'material -cirurAqw.	 '
é'Art. 233. Os majores medicos encarrogados deenforna arits,

alain dias obi igaçUsespeelfleadas no art.'-232, farão mais todo e
qualquer serviço pira que foreudosigna los pelo loSpeclor do
serviçO sanitatio.	 •	 •	 .	 • .

Art. 231. O major med •co. encarregado*  do enfermaria que
commetter a falta de não pissar a 'visita (liaria, aos , doe.nteá,.,a.
seu cargo, até a hora determinada; flocartu-sojeito á rosponsabili-
difié que lhe possa advir, conformo as conserpronçias.i.la

•Art.' 233. 'mais antigo . mio; majores • rnoil ieos -11sealisará todo
o férviço do, pe lidés 'do entra ,a : de piloros, oxtraordiaitrps;.
me licamentds, 'remoa:lavada e engommada . etc, Polo (1110,-§efil•P
todos os respectivo; 'i docnmentos por si examinadas e legaljaaticis
ciotri a sua rubrica, cabendosIlie escalar o serviço „diario aios Cá-

pitrte3 o Tenentes mediCos é . transmittir .,as-Ardens.do. •In3p.4o.r
do "serVico sana.' rio', 1'01)1'0500 tatuloo na su anzencia e o- siai-,.stituindo nos casos de impeliinentoa •	• ...1- „:

Art. 2313. Os Majores medicos : sorão• subStituidos -pelos _è".4-,
pitãe,s medicas Mais antigos. 	 , •,

Art. 237. Os Capitães e Tonentea medicos, além do serviçkde
escada que !lios competir, farão mais todo e qualquer .9,tit.i:o..ptira.
que for.un Jloágnados pelo' Inspector do sorviço,',sanitario,„

Art. 238. Ao Tenonte pliarnincomieo cumpre :.,
§ 1.0 Zelar pela guarda e conservação do tdd'o'ó milaterlal da



pharmacia, sendo responsava' pelos extravios ou estragos que se
dorem por motivo de incuria

§ 2.0 Escripturar no livro respectivo todas as drogas, medica-
mentos e utensilios que receber para o suppprimento da ph tr-
'Macia ;

§ 3.0 Aviar, com pontualidade, todo o receituario constante do
respectivo livra ou da folha avulsa assignada pelo medico do dia
e rubricada pelo major medico fiscal de serviço

§ 4.° Organizar e assignar no principio de cada mez um
Inania demonstrativo das drogas o medicamentos existentes, en-
trados e consumidos durante o mez antecedente. Este mappa
será apresentado ao major medico fiscal do serviço e por elle
rubricado, servirá para verificar a carga e descarga, ficando
depois archivado na Contadoria ;

§ 5.° Fazer pedido por intermedio do major medico fiscal do
serviço de tudo quanto se tornar nocessario ao provimento da
pharinacia, assim como sollicitar exame e consumo dos artigos
smprestaveis;

§ 6.° Proceder ás analyses qualitativas o quantitativas das
enbstancias, cujo exame fôr determinado, para o que haverá na
pharmacia os a pparelhos e Magentas de mais applicação ;

§ 7.° Não poderá aviar receita alguma de medico extranho
ao serviço da brigada.

Art. 239. O Alferes pharmacentico coadjuvará o tenente
pharmacontica, substituindo-o nos seus impedimentos, e neste caso

acabar-lhe-Moas attribuições, gratiticaçaes de exercicio o respons-
álailidado pertenCentes ao substituido.

Art. 240. Os medicamentos, drogas, instrumental cirureico o
vasilhame, que tiverem de entrar para a pharinacht serão cuida-
dosament e examinados, pesados ou medidos, por uma commissão
de tres medicas, da qual Pará parte o que estiver • da dia ao
hospital .

'Terminado o exame, a commissã,o lavrará parecer que será
rubricado pelo Inspector e enviado ao commandante da brigada,
para os devidos effeitos.

Art. 241. Nada sabirá da pbarmacia sinão por intermedio • do
respectivo pliarmaceutico e em vista do documento que comprove

legalidade da sabida.
Art . 242. As prescripções pharmaceuticas e clicteticas escriptas

nas pa peleto s serão fielmente executadas, e ninpuem poderá al-
teral-ae; salvo o caso do sobrevir algum accideute ou peiorar o
doente, mija() em que o medico de dia procederá de modo a soe-
correr o enfernto.

Art. 243. No receituario serão descriminados medicamentos
para os doentes do hospital, dos que forem deatinados a odres
individuos, cujos nomes e moradias se mencionarão na receita.

Art. 244. Fera das condiçaes acima mencionadas, nenhuma
receita se fornecerá por conta do Estado, e os medicas em suas
prescripções deverão restringir-se aos madicamentos, que exieti-
rem Da pharmacia da brigada, ou forem do contracto,

po CIRURGIÃO DENTISTA

Art. 245. O cirurgião dentista é obrigado a comparecer diaria-
Mente no hospital da brigada, onde pr;tara aos officiaes e praças
da mesma, os serviços de sua profissão.

DOS INTERNOS

Art. 21t3. O Gaseara° poderá mandar adinittir como internos
do hospital, sem direito a vencimento algum, quatro aluirmos
diOS ires ultimas annos do cursa da Faculdade de alialleina, os
Satiaes, emquanto servirem, terão as honras do posto de alferes,
idearão sujeitos á disciplina e com direitos às refaiçõea e rosiden-
eia no hospital.

Paragrapho unia°. Aos internos cumpre auxiliar o medico do
dia no hospital, quando isso lhes for reclamado, para o mie será
escala do diariamente um deites, que durado as 24 horas de ser-
viço peimanecerá nitquelle estabelecimento, do qual será insepa-
naval.

DO MEDICO DE DIA AO HOSPITAL

.Art. 247. Pelo major medico fiar	 "serviço será. diariamente
estalada um dos medicou. capitães 	 _Jantes, para o serviço de
dia ao haspital, cumprindo-lhe

g 1°. Observa r escrupulosamenta as f rdens gemes, segundo
ás instrucçõns tio Inspector do serviço sanitario na parte medica;

§ 2.° Responder durante as 24 horas em que eativer de sera
viço, pela tratamento dos doentes e pela limpeza, boa ordem e
regularidade do serviço do hospital;

§ 3. 0 Examinar Si os medicamentos entrados para o boate-tal
estão de aecórdo com o reeeituario, tendo o cuidado de veriScar
a dosagem e applicação d'aquelles que produzirem afeito toxico.
Em Sua parte diaria fará menção do que se der em relaçãe a este
importante ramo do serviço, afim da se providenciar coa o for

* mister;
4. 0 Não se affastar do hospital, sob pretexto algum, nem

delle retirar-se emquanto não for rendido;
p s.. Examinar diariamente as dietas e extras que tiverem de

,:arnecidas aos doentes, assim como o vasilhame, requisitando
10g0 (11;1/quer providencia que for acertada;

§ eas saspeccionar o serviço dos empregados do hosptal e as-
pecialmenta do enfarmeiro-mar, enfarmeiros e ajudantes ,'eat
participando ao major-medico fiscal do serviço qralqu 	 nane
'aridade que obstarvar, e corrigir proa-licitamenteaquelhs que

mafor	 de caracter inadiavel;

§ 7.0 Substituir ao encarregado da enfermaria que nao com-
parecer para a visita até a hora determinada, o que mencionará
na sua parte (liaria;

§ 8.° Fazer parte da commissão encarregada de examinar OS
generos que entrarem para o consumo ilo hospital ;

§ 9.° Dar parte escripta de todas as occurrencias dadas .nas 24
horas de seu serviço.

Art. 248. O mouco de dia ao hospital terá por este as refei-
ções o entrará dl s s rviço ás 9 horas da manhã.

00 MEDICO DE DIA. AOS REGIMENTOS

Art. 249. Pelo major medico tical do serviço será escalado
diariamente um medico, capitão ou tenente, para o serviço de
dia aos regimentos, cumprindo-lhe

§ 1.0 Comparecer das 7 ás 9 horas da manhã, nos respectivos
quartois dos regimentos, para examinar as praças enfermas, lan-
çando no livro competente os nomes das que baixarem ao hos-
pital, com declaração das graduações, companhias ou esquadres
a que pertencerem e moleatias de que se acharem affectadas,
quando estas forem de taci' diagnostico, o que tambem declara-
rão nas baixas, as gimes assignarão

§ 2. 0 Visitar, pela mesma amasia°, as prieões-e outras ,depen-
delicias dos quarteja, mencionando no respectivo livro o . estado
em que encoatral-as, reSlamando logo qualquer medida que Jul-
gar de ealicacia

§ 3." Fazer parte da commissão encarregada do exame-dos
generos que davam entrar para o rancho ;_

§ 4.° Accudir promptamento ao chamado de qualquer ofileiat
ou praça que necessito de soceorros medicas, quer para ai, quer
para pessoa de sua familia ;

§ 5." Não se affastar do hospital depois da visita aos regimen-
tos, e quando por motivo dos §5 3° e 4° tiver de sabe', Pará
seiente disso ao respectivo medico de dia ao hospital, declarando
o legar para onde se dirige

§ 6.° Pernoitar no hos pital para accudir promptamente aos
chamados do que trata o S 40;

§ 7.° Dar parte escripta de todas as occurrencias havidas du-
rante as 24 horas de sou serviço;

§ 8.° Entrar do serviço as 7 horas da manhã e noite se con-
servar até o dia seguinte ás mesmas horas.

DO AGENTE DO HOSPITAL

Art. 250. O agoniado hosplal será.nomeado semestralmente,
dentro os officiaes subalternos, p3lo commandante da brigada.

Art. 251. Cumpre-lira:
§ 1.° Te:' a seu c irgo to lo o material destinado ao serviço dó

hospital, com excepção do material cirurgia° e da pharrnacia
§ 2.° Fazer acquisição dos artigos mis forem necessariost ao

hospital, e pedir descarga dos que, estando sob sua guarda,
acharem-se improstavess ou tenham sido extraviados, dando
parte dos que tiverem concarrido para o seu meio estado ou
extravio

§ 3.° Organizar em duplicata e aesignar a demonstração da
despesa geral mensalmente falta pelo hospital, conforme suas
especialidades, devendo tal demonstração ser acompanhada dos
documentos juetifi -.ativos da despeza

§ 4.° Mandar entrar de 10 em 10 dias os generos para o
forneeimen t o do hospital, attend lido aos que estiverem em
arrecadação

§ 5.° Fazer os pedidos de pão, carne verde e antros generos
que devam entrar diarliamonte para o coasumo do hospital

§ 6, 0 Veritle ir si os pedidos de climas e extras feitos diaria-
mente pato enfermeiro-mor estão de accordo com a tabell:t
adoptada;

§ 7.° Apresentar mensalmente HM ralação das praças que
tiveram extraviado ou inutifisado louça e mais artigos de sua
carga, com declaração dos que tiverem sido, em neto de serviço
ou por negligencia, aflui de que se proceda como Por justo ;

§ 8.° Entresear até ao dia 10 do mez entrante o de accordo
com os modelos adoptados, os papeis relativos á agencia do

lx)r 0iti.°11 liara o auxiliar no serviço e especialmente na guarda e
conservação do material, o agente terá o enfermeiro-mor, duas
praças, inferiores ou cabos, com as precisas habilitações, servindo
um de fiel e outro do amanu ense, aos quites caberá .tambem
responsabilidade pelos o ! jactes que lhes forem entregues,

§ 10. Entregar por ccaoaão de deixar o cargo, um mapna do
material sob sua responsabilidade, mencionando as entradas e
sabidas, datas respectivas e motivo da descarga;

Este mappa que deverá ser assinado lambem pelo novo
agente e rubricado polo major . medico fiscal do serviço, ficará
registrado no livro com peba) te.

§ 11. Tratar dos otite:ta s doe doentes que fallecerem.
n Art. 252. Todpe os papeis da agencia do hospital serão
examin ,d-s e rubricados pelo major medico fiscal do serviço.

Art, 253. O agente do hospital fica immedifttarriante subordi-
nado ao inspector do aervian saltitaria e major medico fiscal do
serviço, de quem recabara todas as ordens inberentes ás suas
o riAnçtSps.

Art 254. Ao agente do hospital será, abonada mensalmente
pela Contadoria uma quantia arbitrada pelo conselho adminis-
trativo para °acorrer as despapa eyentaaes do sou cargo.
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DO ENFERMEIRO-M(5E, ENr gaMOIROS E SEUS AJUDANTES

Art. 255. Ao enfermeiro-mós que será tambem o fael'do agente• o hospital, compete:
gi 1. 0 Registrar no livro de -entradas e sabidas dos doentes

todas as circumstancias mencionadas nas altas e baixas destes,
excepto a declarado da inolestia, que é da exclusiva competencia,
do encarregado da enfermaria ;

g 2.° Fazer os pedidos diarios das dietas e extras, assim come
das. rações de etapas para os internos e medico de dia ao hos-
pital. Estes pedidos serão rubricados pelo m tio' , medico fiscal .do
SOI'ViÇO e entregues ao agente do hospital para Serem aviados.

g 3.° Receber, do mesmo agente a roupa o utensilios necas-
satios ao serviço do hospital, sendo responsavel pela, censor-
vaçã'o o faltas que houver nos artigos que tiver recebido

g Entregar • aos enfermeiros todas as roupas e 'utensilios
necessarios ás enfermarias,, devendo ter um livro rubricado pelo
Major Medico fiscal do serviço 'para lançamento do que houver
recebido do dito agente e do que entregar aos enfermeiros, de
quém exigirá quo nesse mesmo livro passem recibo • .

'g 5.° Assistir com os enfermeiros e ajudantes 'lestes ás visitas
do§ facultativos., quando outro serviço não O inhiba disso ;

g .6.° Entregar ao amanuense as papeletas das praças que
tiveram de sahir do hospital, afim do que o mesmo passe as
respectivas altas ;

g.7.° Communicar immediata.mente ao medico do dia ao hos-
pital, ou, na falta deste, a qu ilquor outro, OS Casos que se darem

que.exijam a prompta presença do medico;
. 'B. ° Pd! Malpara° major.molico fiscal. do serviço e ao medico
de dia ao haspital, qualquer falta commettida pelas praças em-
pregadas no hospital, para que se providencie conforme as cir-
cumstanclas;
• §9.° Ser responsavel pela regulari lado do curativo dos doen-
tes: e . boa_ orlem do serviço dos enfermeiros e ajudantes do
enfermeiros, devendo assistir ádistribuição drisssdietag, inquirir
dos doentes se houve alguma omissão por parte dos. enfermeires,
o, no caso afirmativo, providenciar no sentido do sárfalta-Ou
omissão remediada sem demora ;
•sg 10. -Não saiais, nem consentir que o façam os seus subordi-
nados; sem prévia licença dos medica; de dia ;

Ser responsável perante o referido agente pelo material
que estiver sob sua guarda, cabendo-lhe tambbom proceder á ar-
recadação , do fardamento das praças que entrarem para o hos-
pital. devendo para isso oon ferir os Objectes arrecadados' com o
inventario da respectiva baixa, fazendo mençao do tudo no livro
de,registro da entradas e salablas dos doentes. Os dinheiro-s- en-
contrados em, poder . dos enfermos serão entregues, meliante
recibo, á autoridade competente.

Art, 256. 'Aos enfermeiros inounibe
• g 1. 0 Acompanhar o-me Leo durante as visitas diarias 	 .

§2. 0 Fazer os curativos 'que pelo facultativo. o pelo enfar-
melro-mós, lhes forem ordenados ;

g 3,° •Tomar nota, durante a visita, dos medicamentos
prescriptos, para facilitar-lhes a appliciçã,o nas horas mar-
cadas;
s - 4.0 Apresentar diariamente ao enfermeiro-mór as papeletas
afim do que este organiza o pedido elas dietas e dos madicamen-
tos'que tiverem sido prescriptos pelo mediéo visitante ;

Velar polo asseio da enfermaria e cumprir fielmente
tudo quanto lhes for mandado relativamente ao serviço, soja
pelo facultativo.competenta seja pelo enfermeiro-mórs -
• 'Art. 257. 03 ajudante; do enf3rmeiros coadjuvarãO estes em
todo:oServiça e os substituirão em suas faltas oa iinpedimentos.

DO AMANUENSE	 1,.

Art. 258 Ao amanuense, que será um inferior com as pre-
cis-is habilitações; incumbo

g 1. 0 Ter a seu cargo a escripturação dos livros, mappas e
mais papeis relativoS-ao hospital, menos a do livro de rweituario
e de entradas 13 sabidas da doentes, que será feita, esta pelo
enfermeiro-m(5r o nquella, pelos protestos me bens

'2,* Ser.réspansavel pelo asseio o regularidade da mesma'
•escripturação, assina Como pelas faltas que se derem no archivo,
cujos papeis deverão estar devidamente ommaçados por anuos e
relacionados;

g 3." Zelar pela guarda e cansarvação dos utensilios destina-
dos á secretaria o ao hospital,-

DO FUNDO DO TIOSPITAL

Art. 259. O fundo do hospital será constituido : •
g 1.° Pelas- quantias recebidas do Thesouro Nacional para

compra de medicamentos e outros misteres inherentes, Consigna-
r'	 dos no orçamento;	 -	 s •

g 2.° Pela etapa das praças enformas e mais vencimentos
' áexcepção da quantia de 500 rai;- diarlos, que -ficará em : mão -do

respectivo coma:ma-int° de companhia ou esquadrão para lhes
ser entregue el nando tiverem alta, ou apenas 300: réis da dita
quantia si tiverem divida para com a calva da brigada, para a
qual entrará o resto ;: 	 • .

para os sentenciados ou presos para-sentencias reserVar=s1.-ha
a mesma quantia no caso mie terem diváda para . Com 'a'caixa"da
brig441a, qqe ireleinniaarão peia metade da quantia reservada.

'Si riria tiverem divida reservar-se-lia sArnorit. o quaqtla de
• 1300 reis diarios para lhes ser entragqe,

•fl3.5 Tratandoage de praças que estejam reduzidaS 4 quinta
parto do salda, procederasçaha de modo que, doisandcsse-lheS,

quantia de 100 róis diarios, para suas despezas, entre o resto
para pagamento do hospital

g 4." As praças reformadas concorrerão com o respectivo soldo,
tendo apenas direito á quantia de 'S0) réis diarios.

Art. 260 .. - Os officiaes que baixarem ao hospital contribuirão
para o fundo do mesmo com a importancia da etapa o metade do
respectivo soldo.

No caso de estarem sentenciados ou presos para sentenciar, a
contribaição do soldo será da quarta parte.
--Os reformados concorrerão apenas com a,metale do respectivo

soldo.
Art. 261. As praças que baixarem ao hospital em consequencia

do desastre ou ferimentos reeobidos em acto do serviço, contri-
buirão sómente coma iniportancia da etapa. 	 -

Art. 232.. Os fundos destinados para manutenção do hospital
serão entregues mensalmente pelos regimentos. á. Contadoria
para serem applicados a compra de diotas, material cirurgicoi
ntensiliossconcerto e lavagem do roupa e asseio do hospital.
'Art. 263, Das verbas votadas paras compra de medicamentos a

sanguesugas tirar-se-ha mensalmente do Thesouro Nacional a.
quantia correspondente a cada mez do oxercicio ; quanto ás
outras verbas, sarãoltir adas quando se fizer preciso.

Art. 264. Haverá' no regimento do cavai tarja uma enfermaria
para tratamento dos'cavalles e muares, a qual ficará a cargo do
veterinario.

-Nela teViI0 OS animes a .alitnentação. apropriada ao estado de
saude o ao tratamento a qUe estiverem submot tidos e serão devi--
damonta medicados ou operados.

Art, 2W. As despezas da enfermaria sarão ciiStea,das• com a
importaucia d bs forragens !vencidas pelos animaes doentesSe
com &consignação mareada pelo Governo para compra de me-

,	 •dicamen Los.
Art. 266. A enfermaria terá uma.pequena pharmacia provida

dos apparellios,- medicamentos o drogas 'Mais essenciaes, a qual
ficará a cargo do veterinario.

Art. 267. O vaterinario é responsavel pelo curativo do todos
os animaes doentes, e cumpro-lho
-§ 1. 0 Instruir a todos 'os ferradores, q ae serão os seus

auxiliares, na maneira do sangrar o auxiliar n curativo ;
g 2.° Todas as manhãs percorrer as cava Ilariças, por occashli-a

da limpeza, para examinar minuciosamente os animaes que lhe
forem apresentados pelos ferradores, mandando _recolher à en-
fermaria aquelles caias molostias exigirem maior desvelo no
tratamento, applicando aas mais os medicamentos como
entender ;
. g 3. 0 Feita esta inspecção, proceder nona os ferradores ao cura-
tivo dos animaeá que estiVerem na enfermaria •

g . 4. 0 Entrogar ao major, depois do -curativo 'dos animaes, unias
nota de todo os doentes, com a. declaração de seus nurncras
do; respectivos esquadrões

g 5.° Vigiar constantemente sobre a sande dos- animaes de re-
gimento, não deixando nunca de participar ao major, quaSquer
molestia contagiosa que entre ellos appareça e que exija protna.
pta remoção para fdra do quartel

g 6.° Não consentir que . sa appliquem remedios aos animaes
sem que soja por sua ordem, salvo nos casos em que se torne
indispensavel prompto curativo.

CAPITULO XV

Das roo ompcsrtsas
Art. 268. O ofli ial que em serviço extraordi rsario se houver

com reconhecido criterio o intelligencia será, conforme a impor-
tancia do serviço que prestar, distinguido com- as seguintes
recompensas:

1. 0 Elogio em ordem do dia do regimento ou brigada
2. 0 Elogio em nome do governo, transcrevendo-se em ordem

do dia o aviso do Ilinisterio da Justiça que o houver eom-
municado.

Art. 269. O °Meia' que fôr ferido nu adquirir soffrimento gravo
em dilig,ensia ou contliato em que tivesse de intervir, por força
de seu cargo, para manter a ordem publica, percebera todos os
vencimentos durante o seu tratamento, como se estivasse em ef-
fectivo serviço o esse tampo 1113 seri contado para todos os
effeitos.

Art. 270. O tempo do serviço prestado pelos officiaes do exer-
cito será contadó nos termos das disposições em vigor, ou das que
vierem 11, vigorar. Estes officiaes, além dos vencimentos da bri-
gada perceberão o soldo da sua patente do exercito pelo Minis-
tarjo da Guerra.

Art. 271. A reforma dos officiaes e praças da brigada policial
s )ra. regulada-pela legislação do exercito que vigorar ao tempo
-da reforma.

Art. 272. Se o serviço, de nua trata o artigo 268, fôr presVado
por praça do pret, esta terá direito as rocampensas menc.iona-
das nn citado artigo, dispensa, do servico com todos os ~acima-
los até 15 dias e gratificações de 10$ a 50$ róis, a juiza do com-
-mandante da brigada,	 ,

Art. 27. An praças quase inutilizarem em qaalquer acta de
sara-iço serão refurmadas, mediante insp-cção das salada, e perce-
berão o soldo do posto que tiverem naquelle acto, seja qual f5r o
o tempo de sua. praça.	 •
a Art. 274. Para ser concedida a recompensa, des que trata o
tartigo 268 g 2°, o comrnanclante da brigada dará uma parte -
especial ao Ministerist da Justiça, declarando o nome do oficial.
ou praça, quaoaoj esviços prestados e sua importancia.



Art. 275. Aoaofficifies e praças da bri .crAda, podara° ser coa.
Cedidas pela Ministro da Justiça e Nagnios lnteriorasPc aça
para trstarnenta rlq sauds ou (le interesses particulares, não ex-
• cedendo ollas de 3 meus-

Art. 271), O respectivo tempo das licenças, concedidas para tra-
tar do intaressoaOn dá sande, sem ser por insparçao, não será
contado -para atreito algum e será dasContasto na antiguidade do
posto.

Art. 277. O tempo das licenças por meio de inspecção de santo
será cantado da dota da mesma írispeNão e ás demais da porta-
ria pela qual forem Concedidas:

Art. 218., O commandante da brigada podará conceder ató 15
dias do dispensa, lo serviço aos ofticiaes e praças e ata 8 aos com-
Mandos dos Regimentris. Estas dispensas poderao ser com os
vencimento por inteiro MI só Com Uma parto, entrando a outra
parto para 9 cofre da brigada, afim de ser applicada ás despezas
particulares da mesma.

Art. 27). As dispensas de que trata o artigo antecedente pa.
darão ser coneçdida$ ata 4 par cada reaimento, pele commadante
da brigada e ata jeiral numero pelos daquelles, estando neste
numero Melai -doa os offidaeS.

Art. 280. QualquerOtempo de serviço prestado no extinato
corpo militar de policia e nesta brigada, será levado em conta
na anti guidade da posto, em promoção de igu .1 data, o com-
putado para os effeitos.legaes.

CA P:TULO XVIio lintforino

Art. 281. O uniforme será decretado pa!o Governo, que o po-
derá. alterar quando julgar conveniente.
„Art. 282. Os distinctivos dos °Walesa . officiaes, inforiorss

cabos serão os mesmos de que usar o exercita.
Art. 283 O tempo da duração do correame, equipam° Itn,

arroios e mais artigos será regulado pelas tal &las annexas sob
ns. 4 e 5.

Art. s84. A praça que Inutilizar alguma poça do seu farda-
mento, armamento, correiamo Ii equi lamento, em serviço ex tra-
ordinario, 1o:caberá .outra em substituição; (matai) doar provado
que não houvo desanido ou nogligencia ; igualinante será su-

.bstituida a peça inutilizada quaado o estrago for feito por de-
sonha sao em acto 11-3 prisão, devendo estos indminizar a caixa da
brigada da respectiva importancia.

Ara. 283. A praça que extraviar ou inutilizar qualquer das
. wças a que se rsfere o artigo -antecedente, receberá outra ora
substituição, cujo valor pagará por eeseontos da quinta mictado
.soldo, quando sua divida não exceder do 5C4000 ; quando esta
quantia for excedida, o desconto sorá feito pela terça parte. Dó

.mesmo modo se procederá em relação ás praças que extraviarem
ou inutilizarem peças de fardamento e equipamento do sena ca-
maradas.

Art . 284. A divida, relativa tas p eças da fardamento, armamento
e equipamento, camprehendendo cApote-01 poncho, sara do valor
lnteg,ral de Ices peças, seja qual for o tompod; duração, e sura
Dnupro pago pelo preço da tabolla que vigorar.
, Art. 287, As peças do fardaineato intairamonto navas poderão

ser recebidas pelo respactivo.valor por canta da divida das praças
exCluidas por conclusão do tempo, substituiçã.o ou expulsão ;IS
que tiverem baixa por incapacidade physica serão dispensadas
do pagamento.

Art. 288. A manufactura do fardamento doará a cargo do con-
selho administrativo.

Art. 289. As prestações para fardamento, serão arbitradas ai-
/malmente polo Ministoria.da Justaa, .S ,gunlo os preços da ar-
rematação. da mataria prima, etc.

Art. 290. Quando, por qualquer eircumstancia, a praça for
- excluida sem ter .recebida o fardamanto, cuja prostação houver
sido tirada, será esta recolhida ao .Thesauro.

CAPITULO , XVII
1 .Pog içõoÁr xvrorae%

.Art. 291, Tolas as praças que se alistarem nos Regimentos da
brigada, .farão promessa de regular sua eoroluota pelos proa -tos
da moral, re.speitar seus superiores hiararchicos e cumprir fiel -
mento suas ordena, dedicar-Se ao serviço que lh es é prapria,
Votar-se inteirarr" ante ao serviço da parda, defender suas bati-
tuiçõaa, integridade o honra ; e Sro terão 1 aixa por conclusãa do
tem a° de serviço, incapacidade physica on apresontando sobsti-
tufo lianas), depois de ter servido lyilo menos meta l° do tampa
do seu contracto rio engajamento.

Art. V92. O Substituto doa obrigado a completar o tampo do
substituido o /agira, tarminado o prazo da substituição, continuar
a servir, percebera as vantegens de 'praça reangajada.

Art. 293. Tudo e (inalou-lar objecto existente na brigada devo
figurar na carga.compalente. atim de que haja um responsavel
legal. Os (Alo-tos que se acharem imprestavois, quer porque
tenham completado o tempo ite duração, quer por aulra motivo,
deverão ser examinados por nma . commissão de tros offlotaas
extranhas aos r ,gimantõs ou repartições a Tia pertencerem, da
qual fará paree pelo menos, um medico, quando sa trat r do ar-
tigos -do hospital, excluindo aquell a cujo cargo estiverem taes
°Medos e sempre um (saldai da Contadoria.

Art. 291. Pres Mte o pareoár da cammissão de avulta, o rem-
mandowe da. brigada mandará procadar ao consumo dl o.; oljactos
inaprestaveis, ta meando para esta Can, uma outra commissão

. tros officiaai, a 'qu 1 fará mutiliz ir ou queimar os ojat s (ora

lhe forem aprasantadoa de modo que não possam figurar em fu-
turos exam ss. Teu minuto esta trabalha a caiu-imissão lavrará um
tarma, á vi:41 do qual o Commandanta da brigada anaridara, em
detalha, eliminar os oljocto da carga. 	 . .

Art. 295. Para o enterro dos oilleiaes atractivo-á " e reformados
concorrera a (aixa da brigada ema. quantia da 100*, o pela
mesma caixa se rara o enterro das praças do pret; inclusive os
reform idos, não excedendo a despazá do que seaseliSamarcada.na
-tabeUa dr empresa fura raria para os enterros do 6 1, ciaase.

Art. 206. O espolio das praaas que fallocorom no, quartel ou
em destacamento sara vendalo em lailao na regimento, cm ni as-
sistencia, do respectivo Major fiscal e o seu pro lacto junto á
quontia reservada, a que se refere .o art. 259 aa.2', 3° e 4° será
recolhido ao cofra,para ser entregue .a pessoa habilitada, ssgundo
o direito, depois do deduzida a imaortancia da ,divida pela qual
seja a praça responsavel.para com a caixa da brigada.

Art. 297, De modo ana logo se procederá com relação. aos Oftl-
ciacs que fallecerem no hospital e não tiverem familia na Ca-

pitAarl 298. ,Os saldos proveni entes do rancho, hospital e for-
ragens fundir-sa hão ceai o de amimam licitas e serão appli-
cados ao pagam mt -O das gratilicacõas abonados pala e iixa, o das
dospezas quo as outras especialidades não comportarem ou nellas
não puderem ser classificadas_ 	 ,

Art. 299. Das gratificações recebidas pela batida de musica,
por contrato fito pelo Cotam:andante do rogimento, entrará me-
tade.para a caixa da brigada para ser applicada ao concerto e
substitu r ção lo instrnmantid, sondo a outra metade dividida pro-
poecionalmento entre os musieos que houverem feito o serviço,
segundo suas classes.

Tres são as classes, e estas dadas pelo commando do regimento,
conforme as aptidões dos mestrias musicas.

'Art. 300. Annualmonta ou quando o, Governo julgar conve-
niente, ssrão os regimentos inspeccionadas por um (Mictai Ge-
neral de Exercito, requisitado pelo Ministro da Justiça e Negoalo3
Interiores. sendo. lambem nesta °ocasião inspeccionado. a °seri-
pturação de t€d is as ropartiçõos da brigada.	 . ,

Art. 301. Nonhama obra ou concerto, que depanda.de.despozta
tvi fará nos quarteis o dependencins som prévia autorização do
Comm imante da, briga la. Conforme 1 imaartancia da obra oa
conceito devera preceder autorização do Ministro da JuStiça e
Negocios Interiores.

Art. 302. Os officiaes que Si acharem com parte do doente
terão direito ao fortiecim?ato de msdicananntos e bem assim suas
esposas, mães o filhos, com tanto que a malestia seja attestaila
por facultativo da brigada, e que desta concessão não resulte
abuso ou excesso dá verba votada no orçamento para aquela
especialidade.	 •

Art. 303. O corcurso,de que trata o art. 80 aa 40,50 e 6 constará
do urna prova escripta e outra oral, devendo o r espectivo pro-
gramtna ser orgareisado por um c commissão composta do Inspe-
ctor do serviço sanita.rio e mais tres incaicos nomeados pelo Com-
m andante lobrigada.

Art. a04. Os concorrentes às vagas de tenente medico, al-
ferosphorm'coutico e cirurgião dentista deverão,ao inscreverem-
se, exhibir seus respectivos titules selim titicas e utros quaesquer
que os abalem e provem serviços.

Art. 305. A commiasão julgadora se catapora do„Inspoctordo
serviço sanitario e dos dons majores medieos, a qual depois de
terminadas todas as provas, classiticara, segundo dias as candi-
dsta;, rernattendo as ‘ ,rovas eSariptas com a classificação.
Comi:andante da. brigada que por bua voz as enviará aa"Ministro
da Justiet e Negodos Interiores. Quando o concurso fôr para a
vaga de alferes pharmacoutie,o, fará parte da commissão exa-
minadora o tenente pharmaceutico.

Art. 306. os oliciaes d t br'gada só podoaão ser dernittidos
a 1. 0 Quan lo condeumados a dous ou mais aunos de prisão

por qualquar crime ;

	

Quanda praticarem acto infamante; 	 .
a 3. 0 Quando fór reconhecida o sou mau comportamento.
Art . 307. : Para os .casos do-a aa 2 0 e 30 do artigo antecedente.,

Q Camman . la ate da brioada nomeara, um conselho composto deito
como prosidento, o de fres onicia,es superiores, não podendo
porém ser nomeados as do . regimento do accusado,

CAPITULO XVIII
D3 tran.mg roanõ o au, (1~14)1 Luo, Oa. t1 	 O teon

11 in 1: os

DAS TRANSdRESSOttS 531 GERAL,

Art. 303. Constitana transgaiss3 )s da disairdin x militar , a
a 1. 0 Todas as faltas não (mitificadas do crimes
a 2.° Todos os actos immoraes o acçaJs offeasivas ao soe,egá e

ordem publica.	 .
Art. 309. São circurnstabcias aggravantes da tranSgressão

da disciplina
§ 1.0 Accumulação do duas ou mais transgressões

.	 2.° reinoidencia ;

	

a 3.° O conlu i o de iluas oa mais praças;	 •
a 4.° O serem ás transgressõas commettidas durante o serviço

ou em razão dest
a 5.° O 'serem offensivas da honra ou dignidade da corpo-

ração.
Art. 310. Conshlera-se eircuinstancia /anonimato. da trtriiSs

grosai° da disciplin a o facto do ser o trangressor de bota
comoortaniento.



„Art. ' 311. • Consideram-se justificativas das transgressões da
disciplina ás circumstanclas'seguintes

§ I.° Terem sido commettidas-por ignorancia, claramente re-
conhecidaMo ponto de disciplina infringide ;

2.0 Terern- sido commettidas !ern consoquencia ()de obstaculo
insuperavel para o transgressor;
a§ 3*.a:Terem ' sido, commettidas,por -occasião ide ; praticar .o

transgressoraqualqueraaeção meritorta .no ,,interessedo socego
publico ou defesa da honra,mpropriedado, sua, ,oulde; alguain.

-Art.a812.tOs otilciaes i „quando. punidos :diaciplinacpleiite -Cpm
detenção, serão recolhidos ao .recinto:de,tuna Jortalaza,. a gala,do
es tado-ma ior. do •,,eor po:, ou-iça() frecinto ,do,,quartl,
gravidadeJ da ;transgressão ; os inferiores o mais jara.çasado, prat;
acata fechada:da, fortaleza o u: do. quartel.	 • .	 -

I.DAsatiteiNsou.ESSUS-PaEsasTAMYESTELREQVIM.RIN:ro

'aArt., 313:,! Sdeetiansgress.z3es- da 'clisci plina
§ 1.0 Auctorisar, promover ou aassignar potiçõeacpliectivas

entre officiaes ou praças ; 	 -
§ 2.° Não tratar o seu inferior-.com justiça ou offendel-o com

palavras;
§ 3•0 Perturbar, em formatura ou marcha o silencio necossario

paraaier ouvida a voz ou ordeiwdo.seu superior ;
4. eaMostrar-sa negligente , quanto ão asseio pessoal,- preju

dicat otde.mitras eraças ou t a limpeza do quartel, eg.00., Ora
este Topei to„al de vida -v,igilancia;

a°..atar..toqiies ou -.signacs-`falsos: ou .di,sParar,,,ármas -.S9111
ordem ;	 •11	 ;

6.Desaflano seu camanada, ou com elle disputar ;
§ 7•0 Dirigir qualquer petiçãa BM.: objecto de serviço ou quei-

xar-se contra o superior, sem , ser apelos tramites legaes, ou dar
queixa Ca lumniosa ;
!-§‘ 8.° Publicar qualquer representação que tenha...feito .coni ra _

its .superiorr sem permissão da. a uctoridade a, quem a , mesma
representação:for dirigida ;

§-; 9.° Usardo'direitado representação em termos não .corn me-
didos, ou em 'vez de recorra!' a esserneio legal, censurar o seu
superior em qualquer_ esdripp du impressa

§a10: Provocar pela..:imprensa,conflictos,iou	 ,,eam seus
camaradas ;	 • t•

§.11: Faltar-na respeito _devida ao .su pe dor hie rarchicoa-eu
responder-lho com 'menos at tenção, quer: por .-aescri p to quer; ver -
balmente ; "
V§:12.; Faltar .  mal de ,. seu' : superior amos „corpos' •n•cle guardp,

quarte ja ou.estabelecimentos: publioos ;
a §a3:,- Faltar:;_k parada.: da-guarda •oa,a qualquertformatura,

Otunella, apresen tar..-SES :OM baia gado ;	 .
g 4 R ecuear-sa.a .receber -1 , o pagamento, • quartel1 ,•ou e uni-

•fcirmeaque sezlhe der; • 	 a
a 515; Não ater cuidado' nas a suasaarmas, uniforme,-eavallo, e

emledo quOlhES'Ortendar,"oxi nagli frenternente oanrruivar ou-

	

.	 a
estragar

gervir-so de armaa-ao • uniformssailieioae . de cavallos do.
praçatalo outrern,ou podil-os emprestados a seus camaradas ;

§.17, Contraldrem. as-praças -dividas ,sem•_ , licença, ,, doaseus
CommandarrteSide , companhia, ;
4§3 8. Emprestar. dinhoiru Sett'Ku porior ; 

§49..Dar- e ao 'vicio' daembriaguaz ;
§ 20.' Casar-se o'odicial sem' previa participação ao seu Com-.

mandante, e a praça de? prte't sem' licanwdeste ;
§ 21. Maltratar qualquer . preso que lhe for entregue ou no.

acto. de effectuar a prisão; 'Sem- tér hávido resistencia;	 •
§...22. Deitar agli. al‘da;liatriilha7rohda ou : óátro qualquer 'ser-

anted deSer rendido, 'u- hão Coi»Vé-Váé-SO -cena a precisa,
"igilancia ;
t 23. Desoonsiderar qualquer anCteridade 	 ;

Provoca.r; conflictos,.,ernbera •-iião'- : so r,er vindo de arioas e
do qual não` resnite-acto criminoso ; 	 •
;§; 25. Sahir -Amado -do:'quartotnenVser'em-bbjeetó dó s-erviçoa‘

,Ausentar-se ""• :SOni .lieança, :lanas : não -por 'atempo que
constitua deserção;

r27." Não se apresentar, .,finda a Ilcença,'ou depois de • saber
• quó fol • rovogáclaa não tendo :: ainda decorridci o tempo mocessario
para , ser a 'falta, •airaliticáda como deserção ;	 .

w`28." Estar fóra da qu'arte ia-ao-toque- de recolhera -sem ser:em
serviço, oci Sãmlieenca- especial ; 	 •	 •	 -

§ 29. Receber da quem não : compatir7qua1quer ordem, sanita
ou contra-senha;

30 AN/WOeudir -por. negligehéia ao', toque, á: chamada,- aos
e xercie ros 	 Vina; elltspecçães ;	 •

§ 31. :togai) - çommetter actos -irrunoraea ou perturbadores "da
oirdóturpUbl lua de-litro oti(f6rd USA utirtais?"hus d e ntro.- doqualque r  
outroaastabeleciniehto'.:palico.	 r

Ari •;'• 344.k As"- trailsgreisdes'especiticãdao-- no' ar ti go c an teco-
enter Pão Xeltióre ,gilaoWpiUé' .uittras ptirniprOioUlItlas- -11fYçMigo

308;6 lithaficlo•rePetidaS-Coristituirãocrimes o ,'• ficarão 'Siijeltas
iltInag a-rei nig cOrreapo riden tas	 '

P1103,CASTIG09,-U1SOLDEINARES

nert `?‘ 815 .'',•-t;rão 'tas 	 lá ci¡iinatrais
.¡.§1 0.1)-araaos. odiciaes. da patente;

1 .°:Admoestação;	 _
-...2-.•Utaprehansão;

3 .9.4)eitençã,o ;
4.°sPrisão.

• • § 2.° Para os officiaes 'inferiores do estado .menor e da.a„cofri-
pauhias e para as praças que gozarem de . graduaçõos correspon-
dentes áquellas ou, de honras militará:

1. 0 Reprehenáãe;
2. 0 Dobrada serviço naFguarcla;

-3. 0 Detenção;
4. 0 Prisão;	 .	 .

Baixa temporaria do posto;
•• 6 0 Baixa definitiva-pos to.
§ 3. 0 Para os cabos de esquadra;
...

1. 0 - Reprehensão; 	 • '
2. 0 Dobro do serviço na guarda;
3.°p4tepção;
'4.0-Prisão;
5. 0 Baixa temporada do posto;
6.° Baixa definitiyáKte paste:
§ 4. 0 Para os soldado s , cornetas,,clarins„ ferradoras, e outras

praças de pret. , giro não . 	 -.'..grq,d1140,.0S	 hoMr5s• .	 • n 	 •,,militares:	 . 
1. 0 Reprehensão;
2. 0 Dobro dg; serviço;
3. 0 Detenção;

,4. 0 Prisã.b. •
•A r t. : • 31 .	 4,4 rfwesmilo., o	 :3pre. .b. , PO134. .. o I-, .P2ae. J/1„se r, 	 p

cád a s :	 •

	PoraescriptO.	 •
I . 0 Vorkialmfirttg;

,A rt. 317. reprobegfio o a , pdny9staoR y, 00;30s 85,:o;

-21..ZNPoar'ctiirCliUrPdloeá -l?Offle .; elpes	 •
-3.a Na drafalmcier,tedos,os.ottlelaas: infarlorçs. 	 •

r ancipho 'Mico ,\A„rapralidiSão .para' ás praças de.pret será
na fronte pl. respectiva Companhia.-
- • Art:•318..A.,Prt§.49.eu :dadenção do soldado o mais praças ,de
pret, exceatuandc-se os officiaás ififerioreS, pOderà; . ser cOnformo

g-r vidade , da transgresaLlo t acompanhada das seguintes panas
accos:io; ia s:

' 1 ;°C0r" rer•erruccele rado ;
2. 0 Carga de armas;
3.° Carga de equipamento em ordem de marcha ;
4. 0 Fadii,no
5.° Repetição -da instrucção pratica na escola de recrutas ;

,Dbnipaiçãoado . nutnaro dg earajdaa,djaris
7. 0,-Privaçã(a devaicioa,talgrados ;	 •
8, °I I ioIRrnoU tol do. çWDado ain colina cNapacia 1

at multa em me tadU dos - venjrpaQs, •0040
jaitos . a. eatap .ana,palnferiorea.	 ',
DÁs:.R3RGRA,E	 4tTgg,.:QtJj5,l.

f• DOS CASTIGOS- DISCIPLINARES

iArt .5819 ..Non Inim pgastigandisci pl nar, •• exceptuada	 rapo-
hap sio, e . a, a dmoastti cão, }: Será j!intligjulo som doa] ara ção . gaórir4á
do (Co mina ndan te; devendo a arnearna a declaração .!pençiohar a
qual idadeido ,castigoa seu .1 imites, sua,.. causa o. circeinstanciaa,
gravantes ou , atteDWID tOSO43 a wi 	ver,,, sendo: tido „pública. do
em detalhaAloaregimonlos.
--„Art.-320.:-Osamstigos :dispiplina,res„ahajxcamancionados, não
poderão. exce dera os 1 iuiiLos.sg uin 	 :

1.0 O dobro de serviç do -guarda de uma,,.até15 ,vozcs,.nunca.
porém seguidas, dos ando o paciento ter sempre meio dia de 'folga
pelo menos:

•2. 0 A•detanção de um a trinta dias;	 .
3• 0 A- prisão do; um a vinte e 'cinco - dias ;	 . •
4.° A baixa temporada do posto,' closde'vinte.ate sesseaita ,djas-
Acrt..-' 321: -Ade tn'ção . ouptrisão: som as penas AI (x.e;soria'à pão

isentam o paciente' do serviço, que dlia competir,poresaala,Ou;auo
I lio 'soja ai a termi na

Art •' 322. As carga - de-armas I nnsicaaexoedarà • g paso ;de sato
espingardas de alarmo 17; pastas sobre os-, hombros.	 -
• Esto rastigo e o accelerado oão durarão mais ..lo.duaa,horas,

• smera quo.houver. do ser infl'gido-mais do uma vez pela mesma
ti nas-grosa o, o , sem-será pplicado no ; interior, do quarteLeasdn-
pré de dia. -'

'-,Art,.; -323. A carga-de e uipamentp,- em ordem; de. ni ardi a „será,	 .	 ,som ore appt icada'd tira n te ()dia	 ;
Ar t. -324. -• A fach i na -.consisto- i tu poza! dos fri nadeis , o..mis

(I e pon f lunoiasZ I a' I i lopozd.das.•., arm: t5 o, mais pot roubos ex isten tas
na 'a rrecadaVão„ no•serv.iç da ao [dileção: deag , 1onha cao u tapo
somei hantes;-eur atorros o• nas obras, dcareparoa dos, quarteis

Art.  325 . ,Â repetição le instruçção- pratiça, ff'," çxc,oderkcle,
quatro lidais- por dia,- sendo duaa de u,atihã. e duas à . tarde

Art. 326. • Na diminuição ' da-tração e do_ numero .de comidas
(liarias, a tten derase-ha acaestado ,ipllysico do ., paciente . ,-.-Esta, papa
poderã ser aipplicad tirar; te o , tem po -da prisão; obaer vada,, a
clausula que lica.‘aeclarada.

.Art .-327 0.isolamento.eintcel1u1a e,apecia „Kadarli ser, durante
todos.os-:diasala prisfk..0„..por,eils1igoala„..trxills-ressi.0,0,n3111eft:Wa
ota.seinentoaduraD to.pari e;delle

Art.' 328. A liai a dedaltivaalaliastouslos,,Mdalaça ¡prol-iça-4n,
olfactivos ou graduadoa. e dos cabos relfactivpa ou; g rakl,"I ossora
a corri pati bit da:d ttranaforendà de- coro

Art.13T0. A baixa (lèlinitiva . do' posto . ' por....4,11á ,)y,00çnporta-
mento inliabilita .o rebaixado p ra n •)vos aecassoa .	 •
•./ Ar t	 ali e I ntg accegSGV10.31)CdOrãQd30,r;•e.i •D Name a g ra-

• Vidadaala transgves:são • applicadaa.ató-treeponjw.kawnente, uma.	 ,	 .	 .



estado p lesmo do paciente.
Art. 331. O tempo dos castigos contar-se-ha desde a hora em

que o castigo começar até que tenham decorrido tantas vezes
24 horas quentes forem os dias determinados.

Art. 332. E' expressamente prohibido o trancamento de notall„
sem preceder justificação cabal perante um •conselho uh:ninai.
DAS AUTORIDADES A' QUE3I COMPETE IMPUt CASTIGOS DISCIPLI-

NARES

Art. 333. São competentes para imper castigos discipli-
nares

1.0 O Ministro da Justiça e Negocies Interiores;
It.° O Commandallte da brigado;
C.° Os Carennandantess dos regimentos ;
4.0 O Inspector da contadoria e do material, aos offIciaes e pra-

ças nella em Serviço;
5.* O Inspector do serviço sa.nitario aos medicos, pharniaceu-

ticos, internos e empregados do hospital ;
9.0 Os Commandantes de companhias ás suas praças.
Art. 334. AS autoridadades Ineueionadas no artigo antece-

dente podem infligir a arbitrie proprio, dentro doe limites mar-
cados, os castigos disciplinares abaixo mencionados :

§ 1.° O Ministro da Justiça e Negocies Interiores, qualquer das
penas ~ninadas neste capitulo.

§ 2.° O Commandante da brigada e os commandantes dos regi-
mentos podem infligir admoestações, multas, reprehensees, o
dobro do serviço da guarda a detenção e prisão, a baixa do posto
temporeela, mandar preceder a conselho para baixa do posto
definiva e todos os mais castigos e accessorios.
•§ 3.° Os commandantes de companhias, admoestação, repre-

bettsgei, deteação é guardas de -castigo no recinto da compa-
Dtatt.

Art. 335. Todo superior é compatente para prender a qual-
quer ofticial ou praça que lhe seja inferior em posto, devendo,
porém, o fazer a ordem da autoridade a que estiver immedieta-
mente subordinado o delinquente.

DM fitAÇAS MAL COMP3RT1DA.S OU INCORRIGIVISIS

Art. 338. As pénis que dentro de um anuo cerarnettererem
seis transgressões de diseiplua com alguma das circtunstencias
aggravantes mencionadas no art. 310, algum facto latamente
ou Ires de embriaguez, incorrerão:

,§ 1. 0 Si for °Melai inferior, em baixa definitiva do posto,
que terá imposta pelo Cot/mandante da brigada, sobre decisão
do conselho de disciplina, e expulso conforme as circumsta nelas
da falta ;

§ 2.° St for cabo de esquadra ou qualquer outra praça de
prot, será, escuso por indigno de pertencer ás fileiras da brigada,
si for declarado Incorrigivel, por decisão do mesmo conselho,
Confirmada pelo oommandante da brigada ; e neste caso se re-
inettisek ao chefe de policia a fé de officio da praça e cópia da
ordem do dia que der publicidade ás causas da escusa;• § 3.° Os inferiores gradeadas poderão ser rebaixados da gra-
duação por simples determinação do Commandante do respectivo

-regimento, expreesa em ordem do dia.

DO CONSTEM DE DISCIPLINA

Art. 337. Haverá em cada regimento um conselho de disci-
edlaa para 011 seguiates lhes ;

§ I.° Verttlear 0 nulo precedisnento dos otficiaes Inferiores e
sua Inaptidão para o cumprimente de seus deveres;

§ 2.° Verificar a incorrigilibblade das demais preças de pret ;
§ 3.e Prestar informaçOss e seu parecer a respeito de qual-

quer falta oomenettida no rogimente, si o cerainandante entoa-
deteonsultal-o.

Art. $38. O conselho de disciplina será composto do major do
regimento, como presidente, e de quatro fetiche% mais gra lua-
das ou mais antigos que estiverem promptos, exceptuando,
perdeis, o commandante da companhia ou esquadrão a Tio per-
tencer o individuo de que houver de tratar o conselho, e o
ofticiat- que tiver dado a paete. O eonarnaudante da companhia
eu esquadrão será sabstituide pelo (Alojai que se seguir h-ime-
diatamente em antiguidade ou em greduação ; na ordem des-
cendente, ae aliciai metias graduado ou maio moderno de con-
selho competirá esorevel-o.

Art. 339. O coneelho de disciplina terá voto deliberativo por
maioria absoluta, nos casos des §§ 1° e 2° do art„ 337, e se-
mente consultivo nos casos do § 30 do dito artigo.

Art. 340. O processe do conselho disciplina será tolo ana-
logo ao seguido no Exercito.

Art. 341. O conselho de disciplina re visitará para juntar ao
processo que organisar, certidão do que se tratar e &pia de
todos os documentos que possam esclarecer os factos de que
louvor de tomar conhecimento.

Art. 342. O referido coleis:lho será nomeado pelo comman-
alente do regimento, ana vista das partes e documentos que lhe
forem transmittides...

Art. 343. Si a commatadante da brigada não se conformar
Com as deliberações do oonselho, tcansmittirá o procesao ao Mie
nistro da Justiça e Negoeios Interiores que resolverá dedaiti.
valimento,

-
Art. 344, Continea em vigor, na parte criminal, o regala-

mento que baixou com o decreto n. 10,222, de 5 abril 4e 18,
até que seja autorisado o Poder Executivo a reformai...o.

Art. 345. O aumento de vencimentos constante da %beide
annexa ao presente regulamento só se fará effeetive depois de-
votada pele Congresso Nacional a ~asseria verba.

Paragrapho unte°. &gratificação para forragem qdo actual-
mente percebem os °filemos montados da brigada, será desde Já
addiccionada á gratidcação de exercicio, até que entre em vigor
a nova tabella.

Capital Federal,', em 19 de fevereiro do 1893. -.Èerriarido Lobo.

Mello dos recilenbs dos tlotots	 nas" do RUM	 hilota!
h Cipital FelProl, ednformidage co -e nu1aset9 apOrado els ira
t .	 dato dato .

OFFICIAES
SOLDO

VENCIMENTO MENU I.
General de brigacl t 	 	 	 IVÓ0
Coronel 	 	 3 $0ó0
Tenente-c000nel. 	 	 '2
Major 	 	 00
Capitão 	 	 i51)1000
Tenente 	 	 t0OQ .
Alferes 	 	 • 40 000

ETAPA

VENCIMENTO DIARIO
Generai de brigada 	 	 • MN)
Coronel 	  .	

r
Tenente-coronel 	 	 .

.15r0Major....  -
Capitão ou subilterno 	 	 '3$500

ORAT I VICAÇÃO un EIERCW,IOO
Commandante da Brigada.. 	 .	 .
Assistente . 	

e	
• 37,9071°O;)GO

Secretario da Brigada 	 	 	 ..	 120$O00•

Ajudante de ordena 	 •	 • 9025000

	

.	

itittr!o00.wOfloõoo

Medico-majer 	  ; 	 PG$00a

Inspector da contadoria 	
Thesoureiro 	
Primeiro auxiliar da contadoria 	
Segundo auxiliar da contadoria 	
Chefe do serviço Na/11141. 10 	 . 	 	

rjo

Medicoecapitãe 	 .... 	 .. e	 	 1/4000
Medico-tenente 	 .. 	 	 5105000

Alferes pharma-eutico 	 	 i'-g¥>00
Tenente pharinarentico. 	

Cirurgiãe deneieta 	 	 4500
Cornmandante do regimento de infantaria.. 	 	 rao$00,3

Fisca/ de regimento- . 	 	 194000
	  25~0Commandante do regi:nent) de esavallaria..

Ajudante de regimente.., 	 	 tiO
Quartel-mestre e secretario de regimento. . * , 	 0.	 * 89 Et
Commandan te de esquadrã) ou companhia 	 	 '90$000
Subalterno 	 e	 • 514000
Veteri n ar io 	 	 -54000

PRAÇAS DE FRE T

V ENCIME N TO DIA R IO
Sargento ajudante ou quartel-mestre. 	
io Sargento 	  . .. •	 ..
20 Sargento 	
Forriel 	
CabeldeDesquadra
Soldado.
Mestre da banda de musica 	 	 ilt)0
Cum ra-mestee 	 	 2:$300 .
Mesmo 	 	

0Clarim ou corneteiro-mór 	 	 1112
Clarim ou corneteiro.. 	 	 -2S000

V0000

Aiiro

Mestre de correeiro 	 	 • 22
Mestre de	 ......

	

..	 . •	 •ao • a a 	 	 000

•

rt

zo 00
Cer ree Ir* • 
Ferrador 	 	 *00

Otoseratições

1. 0 O efficial At:tenteiem seu quartel ou enm liceteett Par a trata-
mento de sande por inspecção, perderá 4:gratificação do exercido
(art. 25).

2.a O official que se achar COM licença para tratar de negocies de
seu interesse ou mesmo de eaude, porém sem inspecçãe, perceberá soldo
e etapa, si a licença não exceder de *trinta dias; dali etm .demete per-
cebera somente soldo, compreliehdidas as prorogaçeies (art. 25).

3. e O official quis estiver preso para sentenciar perceberá solde te
metade ela etapa e* sentenciado apenas c soldo.; no caso de per alterai-
vido, receberá todos os vencimentos que an lhe houver descontado ein
consequencie da prisão (art. 26).

4. a O official em diligencia fóra do*distrielo federal terá mais-a
guantia de cine4mil réis diarios, si for o commandante da Brigada
de tres mil réis sendo officialauperior e de deusmml réia, sendo ca...
pito ou subalterno•(art . 27),

5. ft O thesoureiro terá mais, para quebras, a quantia são reintajymil
réis niensaea (art. 222).

0.* A etapa das'e praças [de pret será fixada se, ,tr5*i.lè pelo
Ministerio da Justiça ehNegocion Interiores, á vista dós ¢ireetis .pdbr nue
forem contractados os generas alirnanticios.

Capital Federal era 10 de fevereiro de 1893.-Fernmesio Lobo.
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cLASSIFICIAÇÃO .O
7r;

Zi
IS
e

PREÇO

8
4
O
6

10
4
4

8
2

-3
3

10
ti

7 4
ti

$350
13200
131500
53000

218000
13100
13000

203000

33000
13600

12
12 00
213'400

23300
13700

1
 500
100

124.000

4

O

to
a
9

ti
3

10 •
10
10
a
a

111

1-4 3a
3
a
3aaa

.	 r-

Bornal , ou saca° de viveres  -
Cantil de folha 	
Corrêa para cantil 	
'orrèa para capote.. ,,,, 	

Corhaa para mochila 	
Corrêa para marmita 	
Marmita 	
Mochila 	

Divisas de 1' sargento 	
Divisas de 20 sargento 	
Divisas de forrMl 	
Diviaas do cabo de esquadra 	
Dragonas (par) 	
Dragonas pira sargentos ajudante ou

quartel-mestre 	
Kepis para sargentosajudante ou quartel-

mestre 	
Kepis para as praças	

1g Cintarão 	
*ii3	 Calça 	
..R.	 Dragonas (par)

Florete para o
_

• 

Kepla 	
r. Sobrecasaca 	
4 , Terçado 	

5,
0.

‘`ri
L'
a

e

a.	 E

0.

o

"ìs

o.

53000
4g000

	 Imestre ou contra-mestre
T•••ei 	

8
O
4
o

o

2 000
8$000

15$000

15$000
73000

3) 000
208001)
15 000
12 000
12$00)
503000
103000

is
5

$700
5$000
43000
6$000
53000
5$500
4000
3.3300
53000
1a500,
3;000
63000
53000
4$000
44000
2
23000

22300)
53000

40$000
33000
30(..0

4
4

a
•6

O
8
4
6
4
2
o
6

4
4

8
4
2

Clarim 123000

1

Bonnet 	
Calça 	
Cinturão 	
Platinas-(par)'
Sobrecasaca 	
Terçado 	

51 .1
28140 8

41243.0001

b/ARIO OFF/CIAL	 revere ro 	 ~HM

N. 3—Mappa que deve ter cadti esquadrão ou companhia dos Reginientos
da EIrigada Rolicial segundo a arma 85 que pertencer

rtooreto aa• 1033 do 1 do setembro ao 1.892

PESSOAL RESUMO ANIMA ES

OFFICUES INFERIORES o
ciáàáiÉrak*Q.tó #

o
.0
tOo.o

`,2

.0

o
o
CJ

g

O

e

ri

1.
o

,c1
1.
5.

ti

VI

4

a,

ao

r4,

o

ri
o t.

o

5

se

o

ao

1
4 t

SEsquadrão de cavallaria 	 1 1 .5 1 12 "' 75 2 103 5 os 403 /03 2 1
Armas

Companhia de infantaria 	 -* t
1 161 94 2 123 is 120 125

O prinieCro esquadrão terá mais 9 cavallos. O regimento de infantaria terá 6 carroças e 12 muar es.—FEI/NANDO Loa°
Observação

N. 4 — Metia darpéie dálii .ninento, arreamento, enipamento e fardamento QUI N. 5	 Tain 1a das go da armam9nto, elemento e fardamento ele leyeia ser
deYeM ser tecidos as praças,de cavallaria da Brigada Policial da Canital 	 fornecida ás vacu dvinfantiria da Bri gada Polieial da Capital Federal 
filtrar'

1

PEEÇOcLasstricAçlo

53000
143000
73303
	

3
`" 000
	

5
28100	 5

; 10
	

5

ea

Accessorios ou monta-molas 	 	 13200
Apito com tcorrente de metal 	 	 3650
Bandoleira. ;:..  " ' • • ..,..„`.... ; 	 1$500
Canana de metal .arnarello ',com Italabaite ' - 	  n 10$000
Clavina 	 	 34000
Carranca de metal Zainarella:,. "	 13000

e EStrella de metallamarello 	 	 13000
ri Espada de aço com bainha para sargentos ajudante e

quartel-mestre  , 	 - - ,.	 '	 ...;• 	 20'3000
I. Espada do aço coto bainha para as praças 	 	 98000
H Fiador de 1 0 uniforine"paralsargentos ajudante a quartel-

mestre 	 	 33000
Fiador para,espadasldaalpraças 	 	 13000
Guarda-fechos,.; 	 .. .... .. „..	 I ' 1000
P.orta-re3volver 	 	  ,	 1$300
Rewolver 	 .	  I . 103800
Talim com pasta para sargentos ajudante e quartel-mestre. 	 153000
Talim coni:pasteparataajpiaças 	 "	 . - - -- - - • -4.:. ., 103000
Talabarte 	 	 8$000
Barbelka 	
lfridãõ  •
Cabeçadas de prisão 	
Cabeçadas de freio 	
Capelladas 	
Coldres (par) 	
Cabeçadas de brida° 	
Estribos ... de metal amarello . 	
Freios de feérti 	 • • •	 '
Francaletes (par) 	
1..atros lia I') 	
lifailtixle montaria 	
Peitoral com gamaria 	
Teias ou maneias 	
Rabicho de sola 	
Redeas fixas ou falsas para cabeçada de freio 	
Redeas fixas ou falsas para cabeçada de bridão•Schaybrak 	
Silhas para schaybrak 	
Solhai 	
Silha mestra de couro 	
Silha de linho 	

Barretina de de uniforme para - sargentos ajudante e
quartel-mestre 	 	 15$000	 6

Barretina de 1' uniforme para as praças 	 	 63500	 5

Sj 
Charlateiras (par) 	
Ca/ças tom listra 'encarnada 	 ,. 	 ,..., ...... , . /25X	

sa
P. Dragonas para sargentos ajudante e quartel tmestre°	  ; 10 000 6

Divisas de galã	 5o para 10 sargento 	 	 000 o
3 Divisas de galão para 21 sarg	

3,000	 6
ento 	 	 4 000

ri 	 	
6

,Divisas de galão para-for-el
Divisas de galão para cabo de- esquadra. 	 	 TOO	 6
Escamas de metal 	 	 1 501 . 6
Platinas (par) 	 i 	 	 13500	 6
Sobrecasacas de 10' unifernie pára clarim...1 	 	 . 283000 .`:	 6'

, o Apparelho de limpeza com bolsa 	 	 2$507	

3

2
m2,... Esporas de metal aarello 	 li	 13190	 3

'g g Garupeiras (terno) 	 	

1300

800	 3
9' g Mala de vaqueta 	

1 

	

8 300 .	 8
4	 *"'.	 Perneiras (par) 	

Apitos cota corrente de metal 	
4ccessorios ou minta-molas 	
Bandoleiras para carabinas ou mosquetão . 	
Bainhas para yatagans 	
Carabind:Comblain 	 '•	
Cartuxeira.. 	
Cinturão 	
Espada, pitra, saikente' ajudante = ou ,quartel-mestre 	
Fiador de 1° uniforme para sargento ajudante ou

quartel-mestre 	
Guarda...fechou'	 .	 • - -
Yatagans para carabina 	
ratagans parã:mosquetão  •	 •

afosquetão 	
Patrana 	 - I
Pala para cinturão 	
Tarugo. de metal 	
Tarugo de madeira 	
Talini.paramargento ajudante ou-quartel-tnestre..., 	

o

e

Um.

Primeiro Calça 	
uniforme Sobrecasaca"	

INS7RU7IENT4L	 Corneta 	

"o4
8

1.



Visto

AZIWEIDO,

Major fiscal.

18 	

13r1ga1a Polícial da dapital. Vedora].

BEGIMENTO DE INFil NT ÁRIA

18

1:1rigada Policial da Capitai Vederal

REGIMENTO DE INFANTARIA

Vale pata h fornecimento de... dias : 	 Vale Para o fornecimento de... dias

, Farinha, seiscento9 e quarenta litros 	 	 040	 Farinha, seiscentos e quarenta litros 	 	 640

Carne ~c.a, quatrocentos kllograinnias.. 	  . •• 	 	 400 Carne Meca, quatrocentos kilogrannuas 	 	 ma

,Arrdz, dlizentos litros 	 	 200	 Arroz, duzentos litros 	 	 200

Banha, daí:entes hãogramtnas 	 	  . 2)0 Banha, duzentas kEogrammas 	 	 200

Etc.	 Etc.

Quartel em.. 	  20 de julho de 13..

F...

Alferes agentr.

Quartel em 	  20 de julho de 13.—

F...

Alferes agente.

Visto

AlEvie no,

Major fiscal.

18

Brigada Policial da CaPltal Vedora'

REGIMENTO DE INFANTARIA

18.....

rtrigada Policial da Capital Ped.aretl

REGIMENTO DE INFANTARIA

.	 Precisa-se para o fornecimento do rancho : 	 Precisa-se para o fornecimento do rancho

(jante- sneceak .,. mil e duzentos Icilogranneas 	 	 1.200	 Carne secas, mil e duzentos hilogrammas 	 	 1.200.

Arroz, (detentos litros 	  i•	 ,;00	 Arroz, oitocentos litros 	 	 800

¡feijão, mil e quinhentos litros 	 	 1.500	 F. , ijito, /MI e quinhentos litros 	 	 1.500

lencinho, mil .kiler,rammas 	 	 1.000	 Toucinho, mil kilogranimas, 	 .•... ..	 1.000

Etc.	 Ete.

" OR *q 11 a e s recebi em perfeito estado e C.13111 o peso e medida	 Os qiiaes recebi uni perfeito estado e coai o pes54 medido
da lei.	 da lei.

. . Qnarteh em 	  de 	  tia 48...	 tmartei em..., de., 	  de 18.,.

-	 F...

Alferes agente. 	 Alferes agente.

11n1.

Visto

A7 EVE DO ,

Major fiscal.

	

18 

Brigada Policial dét dattltal Vedssral

REGIMENTO DE INFANTARIA

Vale para o fornecimento de hoje:

Cerne verde, quinhentos kUogrammas 	

Prwe, quinhentos, pesando 112 granimos cada um

Verduras, quinhentas racJes..., 	

aáll1411141.8, Etli 	

Ete.

	

Quastel em....de 	  à 18...

rtrigada	 da Cf.apital 'Federal

REGIMENTO DE INFANTARIA

Quartel em. .,de 	 de 18...

Vale para o fornecimento do hoje:

500 Carne verde, quinhentos kllogránimas 	 5oo

500 Pães, quinhentos., pesando 12 grammas cada uom,,, 	 soo

500 Verduras, quinhentas roo:;es 	 to)

1.000 Bananas, mil 	 	 . 	 1.003

Etc.

F...

Alferes agente.Alferes apeie.
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Visto

AZEVEDO,

Major fiscal

prigadei PoUctai. da, Capitai Vedora/

rtEGImENTO DE INFANTARU.

Recebldo élo Sr 	
e entregue ata arrecadado do corpo, os segvintei generos:
Farinha, deus inii e quinhentos litros.. 	  ..	 2..500
Carne secca, sete mil e seiscentos lálograminas 	 	 7.600
Arroz, mil e duzentos litros
Etc.

11n..I.F"."""

ta &ligadas Policiai 'da cap ila,. veslesesil

nsedateNpo D tNEANTARIA.

Recebido de Sr 	
e entregue tia arrecadacao do corpo, os teguintet generoo:
Far inha , doce viil e plinben toe litros 	 	 #409
Carne secoa, sv,te mil e seiscentos ,hilogragonas 	 	 7,6£0

rroz, mil e durentos litros.	 	 1.200
Etc.

Para o fornecimento das praças de pret do betelhaci,,dorante
o rnoz 4e.... ultimo ; os gusas foram de boa qualidade acme o peso
e medida da lei. E para a conta do dite senhor se passou e presente
livrança, easiguitdia pelo agen,te - do corpo a ruhr,cada pele respectivo
fiscal. •

Quartel em.... de 	 de 18...'

Alferes agente.

1.200

suRp rraus DE ESTADO
)/Linieterio ' da áustlça e Negocios

Interiores

-
A siniplea inseripção no livro das matriculas

do consulado não pôde ser tida como
ciente para provar a intenção do estrangeiro
de Censervar a sua nacionalidade de origem,
porquanto não está demonstrado que fosse
feito mediante declaração expressa do inter-
essado.

'Os principlos que regem a naturalisação dos
estrangeiros só podem -seralterados pelo Con-
gresso Nacional, de accordo com o art. 90 da
Constituição.

A' legação cumpre provar que Vasquez não
estt incidido no art. 69 da lei fundamental.

Correcto foi, pois, o procedimento L pretor
não admittindo a Intervenção do cansul na
arrecadação clesse-espollo sem que .elle apre-
sentasse a. declaração exigida,. pela Consti-
tuição, feita de &coxeio com o citado decreto
de 15.de maio 'de 1890.

Saude e fraternidade.---Fernarido Lobo.

'Foram remettidos á Recebedoria do The-
souro Federal as seguintes patentes de offi-
Oleei da gdaa•cla nacional:

CAPITAL FEDERAL

João Fernandes da Silva Cuinxtrães.
Antonio Ferreira Machado Guirnará.es.
'Quintino Bocayuva, Junior.

ESTADO DO RIO DE JANEuto

Comarca .de Pirahy

Dr. José Pinto de Carvalho.
Foram remettidas ás respectivas delegadas

fiscaes as eguintes ,patentes de officiaes da
guarda Itadanal:

EsTADo DE S. PAULO

Comarca de Lorena

Celestino Ferreira Vale.
Domingos Marcondes de Andrade.
Sotero Corria Lemos. .
Joaquim parapo$.Feraleira eretas.
Joaquim José de Lima.

Comarca de 11.44614441

Jose Simões Marques.
José Martins Guimarães Filho.
José de Paula RedrigUes.

• ESTADO DE MINAS cERiES
Contarea de Lavras

Antonio 'Ferreira Martins.
Francisco Pinto de Souza.
Joã Goulart Vilela, Bueno.
FránCiado Alves Vilela.

Comarca de Pouso-Alegre
Dr. Fernando Dias Ferraz da Luz.

• t°ontarea de Tree-Pentas.
José Balbino de Assis.
Comarca de Afiesambinhe e abo-Verde

Luiz Carlos de Moraes Navarro.

Ministerio da azenda,
Expediente do dia 6 de fevereiro de t893

OtJlc,ou se ao Presidente da Pitratifflad 001,
n0111 iOando que ficam fisdlOs a-dfleoPfii4riú
erdens afim de que os irapostoiS etPartaça
e o de giro caminereial ou esjatiática ite3ain
cobrados , pela alfandega do réferidneateda,
mas, recahindo este último sobre oéonsuinO
de mercadorias importadas do estrangeiro.
LIOS termas do art. 9', ê 3' da Coustitui4o
Federal., predileto deve reverter -para o

	

Tbesauro F,aderal. 	 .

	

Outrosim, com	 amunicou-se qunto aos
reles que passaram ao estado qUai deVé
aquela alfandegá proceder 'como et detier••
minacto em varias ordens e avises *
didos.— Expediu-Se telegramrna e officiou-et
no mesmo sentido ao itispeetar da KilfaildEga
daquele estado.

EDITAM E AVISOS

Para o fornecirnent0 asa praças de pret do batalha°, durante
o mez de.... ultimo ; os quaes furam de boa qualidade e com o
peso e medida da lei. E para a couta do dito senhor se . passou a
presente livrança, assrignede. pelo agente do 'corpo e rubricada pelo
respectivo fiscal.

Quartel em. ..de	 de 18. „

, F...

• á fereá agente.

Escola.
INSCRIPÇXO PARA S"ICAMES -DE ADMIsSÃO

Nos termos do regulamento actualmeiite,
f3111 ylgor, 'estarlt aberta nesta secmtaritt a
inseri/iça° para exames de admissão, dó idia
17 ate ao fim do Corrente mez,das 6 ás 3 horas
dá tarde.

Eáes exames serão vagos e de semeai° com
o programma de estudos dae escolas priMa.-
rias do 1° rão,..

São dispensados do exame de atirais :alo uni-
camente os individuos que áprese,ritareineera.
tificados de estudos primarios do 16:grá0.

Secretaria da Escola Normal, '13 ele 'feve-
reiro de 1.893.-0-sedretarie, A.-.Éi0i4iititti. •

Directoria da Justiça
' Expediente do dia if de fivereiro de 1803

Por :portarias desta dita:
Concedeu-se exequatttr, nos 'ferinos .. do de-

creto n. 7777 de 27 de j ulho de 1880, para que
possa produzir, effeitos legaes :nos Estados Uni-
os do Braziliás sentenais eiveis de .formal

- de partilhas;
: Passada pelo juiz de:direito da l a vara

eivel da comarca ilo Porra, no reino de
Portugal, a favor de D. .Felicia Aegelica
Pinto, na qualidade de berdeira de sua
&Decida Jalão D. Joaquina Angelica de Gap-
Valho ; ;
• Passada. pelo juiz de direito da mesma
vara e comarca acima, no re,feride
a favor de Albino de Souza Santos, Atina
de Souza Santos, Maria de .Souza, Santos e
José de Souza Santos Junior, na quaLdade
de herdeiros de seu fallécido pae José de Souza
Santos •

Passa:da pelo juiz ele.direito da comarca
, de Villa Verde, no mesmo reino, a favor

de B. 3i/titia Rita do Carmo Braga, sia qua-
lidade de viuve e inventarie:de dos bens
de SOD casal por falecimento de seu marido
Domingos 3056 Dias Bruta; salvas, Porém,
as disposiçõessm vigor que devam ser appli-

•cedas ás heranças em questa°. .
• --e'Traiisraittin-se ao presidente do Tri Limai

e Criminal, afim de ter o devido anda-
mento e opportune devolução, a carta
rogatoria que o Juiz instrUctor do distric:o de
Sattidgo ,"olo derez nde ia. Frontera. liespa-

' nha, dirige áa justiças xiesta capital, depre-
cando diligencias no interesse do processo
Intentado contra Antonio Ramos Crespo, acei-
tado de bigamia..

Autorisou-se o general commandinte da
policial desta capital a mandar

bonttir, para os effetios legaes; os serviços
-preetades tio exercito, de 23 de setembro de
j$79 á. 29 de fevereiro de 1692; pelo 20 sar-
t.e.nto do regimento de anfentacia da mesma
brigada, José Thomaz da Reelia.

tinisterio da Justiça e .Negocios interiores
;---Directoria Geral de Justiça—l a secção—
Capital Federal, 11 de fevereiro de 1893.

Sr. ministro de -Estado das relações exte-
rieres—Com o aviso n. 37 de 7 do mez findo
me enviastes Cópia da nota que vos dirigiu a
legação hespanhola Com referencia ao espolio
ta nacionalidade de Domingos- A. Vaequez,-
Odiando 730 mesmo tempo que vos .habilitasse
a dar-lhe uma solução.

Em resposta cabe-me dizer-vos que a de-
claração exigida pelo pretor da 3d preteria
não opereta, nem modifica a liberdade e am-
plitude dada aos estrangeiros pelo art. 69 da
CenstituiçãO, como julga aquele agente di-
plomatieo.

A falta da declaração, que, nos termos do
decreto n. 396 de 15 de maio de 1890, podia
ser feita perante o agente consular ou diple-
matico de dália nação, traz ao estrangeiro a
perda de sua nacionalidade' de origem, não
lhe aproveitando a ignorancia de- direito,
salvas as excepções de força maior, medo oi.
impossibilidade de conhecer a lei, excepção
esta que não podem ser 'a/legadas em dever
de Domingos A. Vesquez, que tinha residen-
cia nesta capital.



Laboradorio •• Cilindro Pitar-
mancou ti co Militar

,CONOURRENCIA

De ordem do Sr. major director, faz-se pu-
blico que, no dia 18 do corrente, ás 10 horas
da manhã, a commissão de compras do mesmo
laboratorio receberá propostas fechadas e em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, nem emendas, para o fornecimento de
plantas e outros productos medicinaes do pais
até ao fim do corrente semestre.

Os proponentes -deverão, até á vespera-da
concurrencia, habilitar-se, na fôrma das dis-
posições vigentes, com o certificado de paga-
mento em dia do imposto.da sua industria,
e, o de haver feito no cofre da Contadoria
Geral da Guerra., o deposito da quantia de
200$ (duzentos mil réis), para garantia da
assignatura do contracto e sua execução, caso

•sqjam approvadas suas„propostas.
Na directoria deste laboratorio serão fome

cidas listas dos artigos a contractar.
Capital Federal, 8 de fevereiro de 1893. -

No impedimento do escripturario, Francisco
Josd Barbosa.	 (.

•••n

E•••tiosEriscroCentrial do iFtrazil

SUPPRESSÃO DE TRENS

De ordem da directoria,se declara, para co-
nhecimento do publico, que do dia 16 do cor-
rente em deante deixarão os trans SP 3 e
SP 4 de circular no trecho de Cachoeira a
Taubaté, e bem assim que ficam supprimidos
os trens M P 14 , e .3( P 15 entre Mogy e
Norte.

Rio de Janeiro-Escriptorio do trafego, 9
de fevereiro de 1893..-- Andrade Pinto, chefe
Interino do trafego.	 (.

Prete/Uniria , do : .111d Cri eto
Federal

DIBECTORIA DE OBRAS

De ordem do cidadão Dr:director de 'obras,
por esta repartição se faz publico, que no dia
18 do corrente, ás 11 horas da manhã, sere-
cabem propostas, que serão entregues e aber-
tas em presença dos proponentes, para a
construcçao do calçamento de parallelipipe-
dos do terreno fronteiro ao Passeio Publico,
no largo da Lapa, de confoinnidade com o or-
çamento existente nesta 'repartição, onde os
proponentes poderão , tornar esclarecimentos.
- 4 O deposito prévio para garantir a proposta
e assignatura do contrãeto é de 5 0 4) da qua.n-
iiade 15:534$/89, em que está orçada a mes-
ma obra.

• Aa propostas devem conter os preços por
Imidade,escriptos por extenso e em n algaris-
mos bem censo a indicação da morada dos
proponentes.
_ Os,proponentes deverão observar as dispo-

sições da resolução de 19 de- fevereiro de
1874.

Diseetoriade-Obras da Prefeitura do Dis-
trict° Federal, 8 de fevereiro de 1893-- O

Braz.

ED1TAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De Citaçõo aos accionistas da Companhia Ma-
, teriaes e ifelltoramearos da Cidade do Ria
;'de Janeiro 'abaixo descriptos, para dentro de
•um mes, guè correra da primeira publicacrio
deste, rsatisfazerent as respectivas entradas
das ,gitotas correspondentes ás sats accões e

- que se acham étnettraso," . s-ob'aS penas da sei,

O Dr. Caetano Pinto de Miranda IVIonte-
iceg. ro;juiz 'da carisara eemmercial dó Tribu-
tal'CiVil e Criminal, etc.
-Paz sabm• que- 	 da supplicante

Parapanhia -Materiaes e Melhoramentos da

Cidade do Rio de Janeiro e em virtude de dis-
tribui& do presidente desta camara e tri-
bunal, lhe foi dirigida a petição do teor se-
guinte: 111m. e EXin. Sr. Dr. presidente da
camara commercial. Diz a Companhia Mate-
riaes e Melhoramentos da (lidado do Rio de
Janeiro, com séde nesta capital; qiie, tendo
os accionistas constantes da relação junta
(documento n. 1) delkado de satisfazer di-
versas entradas de capital de suas acções
nos prazos determinados, apear de varias
vezes prorogadas, 0 que tendo resolvido
a assemblès, geral extraordinaria, que ern
tereeira • convocação se realisou a 27 -de
agosto do anuo passado, que para as acções
em atraso se prorogasse o prazo por 30 dias
a que vencidos os quaes a directoria proce-
desse de accordo com o art. 6 0 dos estatutos

, (doe. n. 2) requer a V. Ex: em eumpriment)
do art. 6° dos seus estatutos (doe. n. 2) e mia
termas : do arts 40 do decreto n. 850 de 13 de
outubro de 1850 e arts. 33 e 34 do decreto
ri. 434 de 4 de julho de 1891 se digne de distriL
buir esta para que o juiz, a quem competir,
mande que, nos termos dos citados decretos,
sejam notificados os ditos accionistas para
dentro do prazo de um mez, a contar da inti-
mação edital, virem realisar as entradas em
atraso, sob pena de lançamento e serem as
acções vendidas cru leilão por conta e risco
dos mesmos accionistas e na falta de compra-
dores ser applIcado o determinado no citado
art. 34 do decreto n. 434 de 189h Nestes ter-
mos pede a V. Ex. deferimento.-E. R. lit.
-Rio de Janeiro, 21 do janeiro de 1893.-0
advogado José Luiz de Bulhões Pedreira.
Em cuja petição foram proferidos os despachos
seguintes : Ao Sr. Dr. Montenegro. •aj•Itioi
23 de janeiro de 1893. -Pitanga- Despichts-
D. A. Notifique se, na forma da leia-Rio;
23 de janeiro de 1893.-.1lontenegro.-Distfia
buiçao. - D. a Lazary, em . 23 de janeiro
de 1893-.- Concckao.- Relação dos accio-
nistas da Companhia- de Materiaes e Mellia:
ramentos da Cidade do Rio de Janeiro, 'gize
estão em atraso nas entradas de suas ecoes,
conforme segue : Antonio Fernandes Mala.
50 acções, 14.377'! 1:434700 ; Antonio Ma-
deira de Barras Junior, 50 acções, 14.377 ^/d
1 :437$700 ; Antonio Verissimo dos Santos, 50
noções; 14 .377 0;„ 1:437$700 ; Antonio Verís-
simo dos Santos & Comp., 50 acções, 14,377
1:437$'700 ; Antonio Ribeiro de Oliveira, 100
noções, 14.377 "/„ 2:875$400; Almeida Ramos
& Comp., 100 aeções, 14.377 0/. 2:875400;
Arlindo R. de Oliveira, 200 acções 14.377 °/,
5:750$800; Albino da Costa Lima Braga,
1.450 acções, 14,377 0 /0 41:693$300 ; Alfredo
Prisco Barbosa, 50 acções, 14.377 "/„1:437$700;
Barão de Maciel, 100 acções, 14.377 0/0
2:875$400; -Bernardina de Senna Portugal,
100 anões 14.377 0/0 2:875$400; Custodio Oli-
vio de F. Ferraz, 200 acções, 14.377 0/0
5S750$800 ; Domingos Moutinho, 100 acções
14.377 "li, 2:875$400 ; &nino de Barros, 500
acções 14.377 0/0 14:377$; E. P. Lacaze,
4.400 acções, 14.377 ')/0 126:517$&)0; Elias
Antonio de Moraes, 1.000 seções, 14,377 0/0
28:754$; Francisco Furtado de Campos, 50
acções 14.377 °/„ 1:437$700; F. Martin, 20
acções, 14.377 ^/ 0 575$080; Gustavo Alberto
Meinick, 800 acções, 14.377 °/„ 23:003$200;
Guilherme Klerk , 25 acções, 14.377 ';0718$850;
Gre.g,orio José de Abreu Filho, 1.215 acções,
14.377 0/„34:936$110; Henrique R. G. Braga,
100 acções, 14.377 ol„ 2:875$400; José Ribeiro
de Faria, 50 acções, 14.377 °/„1:437$700; José
Romaguera, 100 acções, 14.377 o/. 2875$4,00;
José Antonio Ribeiro, 500 acções, 11.377 "/0
14:377$ •' José Joaquim de F. Guimarães, 50
arções, 14.377 'In 1:437$700 ; José Antonio de
Oliveira, 300 acções, 14.377 "/. 8:62200;
Jose M. da Cindia Vasco, 2--.1,5 acções, 14.377%
6:469650; 305 1 • . do Couto Ferraz Juiller
(Dr.), 1.700 accilos, 14.377 o/, 48:881$800
João José de Abreu, 30 acções, 11.377 °I'^
802620; Luiz José da Costa Gni lila L'ileS, 5
acções, 14 377 0;„ 143$770 ; Luiz A. L. de
Oliveira,Bello,150 anãos, 14.377 0/ „ 4:313$100;
Marcos Bloch. 250 acções,14.377°/,, 7 :1 88$500 ;
Mons. Nu no de Faria Paiva, 100 acções, 14.377

2:875$400; Paulino Tinoce, 150 ficções,
14.377 "/0 4 :313$100; Pedro de Almeida Godi-

AN NUN CIO8

Illaneo do'goguros • -cinerassem.
tos

Os documentos exigidos pela lei das socies
dades anonymas,relativos ás contas annua.es,
acham-se no escriptorio do banco.

Rio, 29 de janeiro de 1893.-1.3r . fde-S.
Souza, director-presidente. 	 (.

Sociedade Auonyana 21tiotal1ao
•F`lareninonsso

São convidados os- Srs. aocionistas reunir;
sé em assembléa geral- °Minaria, no dia
16 de fevereiro peoximo, ao ineio-dia,na sédei
da sociedade, á rua de Ouvidor n. 3, sobra-
do, para leitura do relatorio dos negocioS
sociaes até 30 de setembro do anuo findo, pa-
recer da eorninissão fiscal e mais documentos,
~forme o disp)sto nos estatutos e na lei das
sociedades a,nonyultas.

Desde esta data, até-16 de fevereiro proxis
mo, fira suspensa a transferencia das ,acções
Insulastes o abem-to o registro das • acções 'ao
Éo I t• trOt' pctra legal representação- da ‘' dita
assembléa.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de , 1893.-
O presidente; Carlos Gianelli.	 (.

Rio de Janeiro --Itaprensa;-Nattlernal -.1893

nho, 2,000 aesões, 14,3'71 010 57:508$ ',''Traja...
fio Antonio de Moraes, 3.000acçées, 14.377 01,
86:262$; Antonio Rodrigues de Barros, 500
acções, 24.377 so 24:377$; Banco da Republi-
e.a, 50 acções, 24:377 17:063$900; Eduar-

Antero Corra ; 100 acções,24.377 °is
'..1:127$800; José Joexplini derqUetra de Souza,

acções, 24.377 0/0 9:750ffl; João Peixoto
de , _Souza, 300 acçoes, 24.377 o/° 14:624200;
Joaquim Fernandes dos Santos Junior, 50 ac-
ções, 24:377 0/, 2:437$'700 ; Antonio Augusto de
Ciirvall , o, - 50 tioçOes, '34.377 °J. 3:437$700;
Francisco José Bastos Campos, 50 acções,
31:377 043:437$700; Thomaz H.:de Souza Me-
urzes, 10 acções, 34.3771. 687$540; João José
do Monte, 25 acções, 44.377 0/,, 2:218$850;
Manoel Francisco Fraga, 50 acções, 44.377
4:437$700. Total, 21.605 acções, 672:130$17(1.
Conforme.- J. M. R. :Alriteiola Sampaio,
guarda-livros. Rio de Janeiro, '21 de Janeiro •
de 1893 O advogado, José Lida de Bulhões
Pedreira. Em virtude - do' despaeho a cima, se
passou o presente editaLpelo teo.• do qual são
citados os accionistas acima mencionados para
sciencia de quem° preso de um mes ta contar
da data da primeira publicação deste,são obri-
gados a satisfazer á Companhia Materiaes e
Melhoramentos da Cidade do Rio de Janeiro
aS entradas em atraso de chamadas, visto não
o terem feito por oecasião das mesmas dra-
inadas, sob pena de serem suas acções ven-
didas em publico leilão pelo preço da cotação
na °ocasião deste por conta e risco dos citados
para pagamento dos seus debites á mesma
companhia, podendo a dita compantria • de-
clarar perdidas e apropriar-se das entradas
feitas e exercer contra os citados os direitos
derivados de suas resporisabilidades, nos ter-
mos 'da lei vignte a- respeito, caseenã,o
sejam vendidas as ditas acções por falta de
compradores, tudo nos termbs I da'spetição
acima ' transeripta e da lei. "E,'para- constar
e chegar á noticia de todos e dos MOSIDOS,S0

paSsou este' e - Mais tres 'de igual rteor,' que
serão' Publieddos dez'''Vezes durante.um tuez
-no Diario O Ificial, Jornal do Coma:gen:tio-e
folhas de •: Circula,ção 'nesta capital (sèdo da
companhia) e affixados na fórmtvda pelo
'porteiro dos auditorios, que lavrará tv cem-
petente certidão que trara a juizo para con-
star. Dado e passado 'nesta Capital Federal
aos 31 de janeiro de 1893. E eu, Henrique
José Laza,ty, escrivão, o subscrevi .-a-Caetano
Pinte de Miranda . Montenegro.	 (.


